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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU DO IAP 
LICENÇA DE OPERAÇÃO, COM VALIDADE DE 12/07/2021, PARA O CEMITÉRIO MUNICIPAL, 
LOCALIZADO NA RUA MANOEL RIBAS, S/N, LOTES N.º 01 A 51, NO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, 
ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura municiPal de altônia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 033/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso XI art. 24 do da Lei nº. 8.666/93 a  pedido da ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL para Contratação de 
empresa para fornecimento de saldo remanescente em filtros e lubrificantes para a  manutenção da frota municipal, no 
valor R$ 30.350,50 (Trinta mil trezentos e cinquenta reais e cinquenta centavos). Com a empresa: PKG - COMERCIO 
DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 09.307.077/0001-83, sediada na cidade 
de Altônia-PR.
- RAZÃO DA ESCOLHA:
§ XI DO ART. 24
JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
§ XI DO ART. 24
REGULARIDADE COM A SEGURIDADE SOCIAL E AO FGTS:
a)  Apresentou Certidão Negativa de Débito (CND) do INSS com validade até 01/11/2017
b) Apresentou Certificado de Regularidade de situação do FGTS, com valide até 20/08/2017.  
Altônia, 24 de julho de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de BraSilÂndia dO Sul
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido impugnação, e tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, o qual aprovo, declaro 
HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 047/2017, PREGÃO PRESENCIAL 032/2017, para que produza 
os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, ADJUDICANDO a licitante vencedora;
*RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. - CNPJ: 77.310.928/0001-05
A fim de PREGÃO PRESENCIAL para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) 
VEÍCULO TIPO SEDAN 0KM PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 24 de Julho de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 745.177,74  - 

 745.177,74  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 745.177,74  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 18.910.173,77  - 

 -  - 

 18.910.173,77  - 

 745.177,74  3,94

 1.134.610,43  6,00

 1.077.879,91  5,70

 1.021.149,39  5,40

podem ser excluídos.

Nota:

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2017, 09h e 56m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CAMARA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2016 A JUNHO/2017

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  745.177,74  3,94

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%  1.134.610,43  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%  1.077.879,91  5,70

Limite Alerta (inciso ll do §1º, art. 59 da LRF)  1.021.149,39  5,40

 18.910.173,77

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2017, 10h e 10m.

CAMARA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º SEMESTRE DE 2017

VALOR ATÉ O BIMESTRE

cÂmara municiPal de cafeZal dO Sul
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N.º 011/2017
SÚMULA: Autorizar a servidora Angela Aparecida Cesar a viajar a cidade de Foz do Iguaçu – Pr nos dias 19 a 21 de 
julho de 2017. 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:
R E S O L V E:
Autorizar a servidora Angela Aparecida Cesar a viajar a cidade de Foz do Iguaçu – Pr nos dias 19 a 21 de julho de 
2017. Para participar do curso sobre “Direito Financeiro e Administração Publica I – Planejamento. – Regime dos 
Agentes Públicos I – Frequência e Jornada. a realizar-se na Sala de Eventos do Hotel BELLA ITALIA, na cidade de 
Foz do Iguaçu - Pr, Promovido pelo NS – Treinamento e Capacitação em Gestão Publica, cabendo-lhes 3 diárias e 
meia antecipada.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 17 de julho de 2017.
Eliton Alex da Silva
Presidente 
Evandro Lima de Oliveira
1º Secretário
Oswaldo Feltrin Canova
2º SECRETÁRIO

Prefeitura municiPal de cafeZal dO Sul
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 86/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 65/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e JULIANA PERBONI 00548344906
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER PROFISSIONAL NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM 
FINALIDADE DE REALIZAR CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL, COM O TEMA 
LITERATURA INFANTIL, COM CARGA HORÁRIA DE 16 HORAS, A SER REALIZADO NO DIA 24 E 25 DE JULHO 
DE 2017.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa Nº 14/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
SETOR Dotação Completa Valor Cod Fonte
Desenvolvimento e aperfeiçoamento da educação 07.01.123611400.2.053      339039650100 
3.800,00 799 103
R$ 3.800,00(três mil e oitocentos reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JULIANA PERBONI 00548344906 Data: 18 de Julho de 
2017.
______

Prefeitura municiPal de cafeZal dO Sul
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 83/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e ANDRÉ FRANÇOLIM
OBJETO: Locação de imóvel para atender a administração, servindo como depósito de materiais. Barracão, com 
100 m2 de área fechada, de fácil acesso, localizado na Avenida Ítalo Orcelli, data 06, quadra 38-A, Registro C.R.I. da 
comarca de Iporã – PR, sob nº 3.308.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa Nº 13/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
LOCAÇÃO DE IMÓVEIS  03.01.041221100.2.003 339036150000 000      2.100  941 
R$ $ 2.100,00(dois mil e cem reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ANDRÉ FRANÇOLIM
 Data: 17 de Julho de 2017.

cÂmara municiPal de cafeZal dO Sul
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ – 95.640793/0001-10
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000
CAFEZAL DO SUL - PR
PORTARIA N.º 009/2017
SÚMULA: Concede férias aos servidores GILBERTO JOSÉ EIDT, ANGELA APARECIDA CESAR, e CLEUSA TECILLA.
A Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei:
R E S O L V E:
CONCEDER férias aos servidores públicos GILBERTO JOSÉ EIDT, portador de RG: nº 3.096.085-8 e CPF/MF sob 
nº 408.414.809-15, detentor do Cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO, ANGELA APARECIDA CESAR, portadora 
de RG: nº 6.977.908-5 e CPF/MF sob nº 023.475.439-70, detentor do cargo de CONTADORA, e CLEUSA TECILLA, 
portadora de RG: nº 5.202.851-5 e CPF/MF sob nº 883.969.599-00, detentor do Cargo de Provimento efetivo de 
ASSISTENTE LEGISLATIVO, todos pertencentes ao quadro próprio desta Câmara Municipal, correspondentes a 
30 dias regulamentares de férias resultantes dos períodos aquisitivos de 01 de janeiro de 2014 à 31 de dezembro 
de 2014, 06 de janeiro de 2014 à 05 de janeiro de 2015, e 01 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013, 
respectivamente, nas quais ser-lhe-ao concedidas a partir de 27 de junho de 2017, bem como abono constitucional a 
título de 1/3 de férias, pago em folha de pagamento no mês de junho de 2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de junho do ano de 2017.
Eliton Alex da Silva
Presidente

cÂmara municiPal de cafeZal dO Sul
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ – 95.640793/0001-10
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000
CAFEZAL DO SUL - PR
PORTARIA N.º 010/2017
SÚMULA: Concede férias a servidora Publica ELIANE DE SOUZA
O Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei:
R E S O L V E:
CONCEDER férias a servidora ELIANE DE SOUZA, portadora de RG: nº 29.852.342-5 e CPF/MF sob nº 021.927.419-
36, detentor do Cargo de Provimento efetivo de ZELADORA, pertencente ao quadro próprio desta Câmara Municipal, 
correspondentes a 30 dias regulamentares de férias resultantes do período aquisitivo de 14 de março de 2014 a 15 de 
março de 2015, na qual lhe será concedida a partir de 18 de julho de 2017, bem como abono constitucional a título de 
1/3 de férias, pago em folha de pagamento no mês de junho de 2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de Julho de 2017.
Eliton Alex da Silva
Presidente

cÂmara municiPal de cafeZal dO Sul
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ – 95.640793/0001-10
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000
CAFEZAL DO SUL - PR
PORTARIA N.º 011/2017
SÚMULA: Concede férias a servidora Publica ALESSANDRA EIDT VALVASSORE.
O Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei:
R E S O L V E:
CONCEDER férias a servidora ALESSANDRA EIDT VALVASSORE, portadora de RG: nº 4.355.850-1 e CPF/MF 
sob nº 990.548.849-91, ocupante do cargo de ADVOGADO, pertencente ao quadro próprio desta Câmara Municipal, 
correspondentes a 30 dias regulamentares de férias resultantes do período aquisitivo de 01 de junho de 2013 a 31 de 
junho de 2014, na qual lhe será concedida a partir de 18 de julho de 2017, bem como abono constitucional a título de 
1/3 de férias, pago em folha de pagamento no mês de junho de 2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de Julho de 2017.
Eliton Alex da Silva
Presidente
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 725.258,06  - 

 725.258,06  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 725.258,06  - 

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 5,7%  906.906,01

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadadas no encerramento do

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) - 5,4%  859.174,12

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Jul/2017, 10h e 15m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(V)  15.910.631,76

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL(VI)=(IV/V) * 100  4,56

LIMITE MÁXIMO (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6%  954.637,91

 725.258,06DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP(IV) = (IIIa + IIIb)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL Valor

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF)(II)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL(III) = (I-II)

Camara Municipal de Cafezal do Sul - PR

Poder Legislativo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                  ELITON ALEX DA SILVA
                           PRESIDENTE

Julho/2016 a Junho/2017

ANGELA APARECIDA CESAR
CONTADORA CRC-PR 049090/O-9

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CAMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Desp. de Pessoal decorrentes de Contr. de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

SÚmula de receBimentO de licenÇa PrÉVia
J.M.COLAUTE – ME (CNPJ 26.409.907/0001-00) torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para Atividade 
de abatedouro de Outros animais/Peixes - LP Nº127973 Validade 21/03/2018 a ser implantada Lote nº34-B-1,sub.do 
lote nº34, Gleba nº12-Jaborandi,Colônia Cruzeiro, no Município de Umuarama-PR. 

Prefeitura municiPal de BraSilÂndia dO Sul – Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 036/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TONERS 
E CARTUCHOS ORIGINAIS E RECARGAS PARA SUPRIMENTO DAS IMPRESSORAS DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09hrs:30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 08/08/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$115.910,50 (cento e quinze mil novecentos e dez reais e cinquenta centavos).
Brasilândia do Sul – PR, 24 de Julho de 2017.
Luciângela Barion
Pregoeira

Prefeitura municiPal de BraSilÂndia dO Sul
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as 
licitantes vencedoras anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 
046/2017 - Pregão Presencial nº 031/2017, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos 
esperados, para as empresas seguintes:
*RODRIGUES & SILOTI LTDA. - CNPJ: 13.014.369/0001-03
*M A DAL POZZO - ME - CNPJ: 13.871.403/0001-58
*REINALDO JOSÉ BOLANHO - ME - CNPJ: 27.822.528/0001-00
*JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA. - CNPJ: 01.795.704/0001-60
*AS3 AUTOMOTIVA LTDA. - ME - CNPJ: 09.151.179/0001-52
 A fim de REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 24 de Julho de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

cÂmara municiPal de cruZeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 29/2017
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Aparecido Delfino dos Santos,
Resolve, Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Aparecido Delfino dos Santos
Matrícula e/ou RG: 5281738-2/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: O Tratamento do Legislativo ao Planejamento Orçamentário – Junto a Uvepar
Justificativa: Buscar aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor atender ao interesse público.
Data de saída: 26/07/2017
Data de retorno: 28/07/2017
Dias solicitados: 26, 27 e 28/07/2017
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 24 de julho de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
   Nadya Correa Massé                                                  Aparecida Nunes Gonçalves
        1ª Secretária                                                                    2ª Secretária

cÂmara municiPal de cruZeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA 030/2017
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo Servidor Jeferson Roberto Santos.
Resolve, Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Jeferson Roberto Santos
Matrícula e/ou RG: 354360760/SP
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: O tratamento do Legislativo ao Planejamento Orçamentário, junto à Uvepar;
Justificativa: Buscar aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor atender ao interesse público.
Data de saída: 26/07/2017
Data de retorno: 28/07/2017
Dias solicitados: 26, 27 e 28/07/2017
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 24 de julho de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
Nadya Correa Massé                                    Aparecida Nunes Gonçalves
        1ª Secretária                                                           2ª Secretária

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/ COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 127/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preço visando à contratação de empresa especializada 
para realizar a aquisição de motocicletas, veículos automotivos, vans, 
ambulância e micro-ônibus, os quais serão utilizados na organização e 
execução dos trabalhos e eventos a serem realizados diariamente por este 
município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 11 de agosto de 2017. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br, link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 24 de julho de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

Prefeitura municiPal de cruZeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 201/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: CLINA MÉDICA PP LTDA - ME
SEDE: São Tomé/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação empresa para prestação de serviços médicos em caráter 
de urgência destinado a Unidade Básica de Saúde  Central,  por um período de 60 (sessenta) dias. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. Processo Dispensa, 5/2017, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo dispensa nº 
5/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 21.600,00 (Vinte e Um Mil e Seiscentos Reais) 
Data da assinatura do contrato: 27 de junho de 2017 
Vigência do contrato: 25 de agosto de 2017 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 222/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: CLINA MÉDICA PP LTDA - ME
SEDE: São Tomé/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação empresa para prestação de serviços médicos em caráter 
de urgência destinado a Unidade Básica de Saúde  Jardim Cruzeiro,  por um período de 60 (sessenta) dias. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde Processo Dispensa, 6/2017, que passa 
a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.  
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo Dispensa nº 
6/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 21.600,00 (Vinte e Um Mil e Seiscentos Reais) 
Data da assinatura do contrato: 27 de junho de 2017
Vigência do contrato: 25 de agosto de 2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 205/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: APMI-ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFANTIL
 SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR 
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) contratação de entidade da sociedade civil, sem fins lucrativos, para 
realizar atendimento à maternidade e infância, adolescência e terceira idade, para promover a valorização das famílias 
em situação de vulnerabilidade social e viabilizar alternativas de auto sustentabilidade e melhoria nas condições de 
vida, por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Chamada pública nº 08/2017. Processo inexigibilidade, 9/2017, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo inexigibilidade 
nº 9/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil Reais).
Data da assinatura do contrato: 26 de junho de 2017 
Vigência do contrato: 25 de junho de 2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 182/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI - EPP 
SEDE: Maringá/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de suplemento alimentar 
destinados a pacientes carentes indicado pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão do Fundo Municipal de Saúde. 
Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 37/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 37/2017, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.850,00 (Dois Mil, Oitocentos e Cinquenta Reais) 
Data da assinatura do contrato: 31 de maio de 2017
Vigência do contrato: 30 de maio de 2018.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 216/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: FRESNEDA & MEDEIROS LTDA – ME 
 SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de  medicamentos 
manipulados, destinados a pessoas carentes indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 12 (doze) 
meses. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão do Fundo Municipal de Saúde. Pregão, 55/2017, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 55/2017, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 86.400,00 (Oitenta e Seis Mil e Quatrocentos Reais) 
Data da assinatura do contrato: 12 de junho de 2017
Vigência do contrato: 11 de junho de 2018 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 217/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: FRANCISCO & KANTOR ASSISTENCIA MEDICA LTDA  - ME
 SEDE: Umuarama/PR 
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa ou profissional habilitado especializado para 
prestar serviços médicos na área de Infectologia destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados  
pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde,  por um período de 12 (doze) meses. Pregão, 
56/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 56/2017, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais) 
Data da assinatura do contrato: 12 de junho de 2017 
Vigência do contrato: 11 de junho de 2018 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Inexigibilidade N.º 05/2017
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão 
encarregado do Processo Licitatório desta repartição pública justifica:
O presente Processo de Licitação Nº 82/2017, refere-se à Contratação de empresa para CREDENCIAMENTO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FISIOTERÁPICOS, POR UM PERÍODO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES, PARA 
ATENDIMENTO EM REABILITAÇÃO COMO COMPLEMENTO DA REDE PUBLICA, ONDE PRESTARA SERVIÇOS 
EM SUAS DEPENDENCIAS EM HORÁRIO COMERCIAL, COM FORNECIMENTO DE RECURSOS HUMANOS, 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS E A REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 
FISIOTERÁPICOS. Conforme CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2017, foi realizada tendo como base o Art. 25, da Lei 
8666/93, tendo em vista o seguinte:
É inexigível quando houver inviabilidade de competição. 
O preço cobrado é compatível com os preços de mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Inexigibilidade de Licitação em concordância com o Art. 25, da Lei 
nº 8.666/93.
Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Chefe de Divisão 
de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, 29 de maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Inexigibilidade N.º 06/2017
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão 
encarregado do Processo Licitatório desta repartição pública justifica:
O presente Processo de Licitação Nº 83/2017, refere-se à Contratação de empresa para Credenciamento de Pessoas 
Jurídicas da área de Saúde, para a prestação de serviços Especializados de Saúde, nos consultórios ou clínicas/
hospitais particulares e nos ambulatórios, Hospital Municipal e consultórios da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme suas necessidades, na especialidade de Oftalmologia, para atendimento da rede Municipal de Saúde e 
municípios de referencia conforme, tabelas discriminadas em anexo de Procedimentos e Consultas referente Tabela 
de atendimento do CISAMUSEP/MARINGÁ-Consorcio P.Inter.de Saúde do Sete. Paranaense, que atende a Regional 
de Maringá e CISA-Consorcio Intermunicipal de Saúde que atende a 12ª Regional de Saúde, conforme tabela SUS, 
nos termos das condições estabelecidas no presente Instrumento de Chamamento Público nº 05/2017, foi realizada 
tendo como base o Art. 25, da Lei 8666/93, tendo em vista o seguinte:
É inexigível quando houver inviabilidade de competição. 
O preço cobrado é compatível com os preços de mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Inexigibilidade de Licitação em concordância com o Art. 25, da Lei 
nº 8.666/93.
Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Chefe de Divisão 
de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, 29 de maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 85/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/2017
DATA DA ABERTURA.: 07/08/2017
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças destinado a reforma dos Veículos Caminhão Coletor 
de Lixo Placa ARA-2125 e ARA-2188. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Divisão de Agricultura e 
Pecuária. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
13.992,00 Treze Mil, Novecentos e Noventa e Dois Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado pela 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo 
adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  21/07/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 86/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2017
DATA DA ABERTURA.: 07/08/2017
 HORÁRIO.:09:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de uniformes destinados aos funcionários da Administração 
Municipal. Órgão solicitante Municipal de Administração. Conforme especificações em Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
33.072,00 Trinta e Três Mil e Setenta e Dois Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado pela Secretaria 
Municipal de Administração ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João 
Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  21/07/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 87/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2017
DATA DA ABERTURA.: 07/08/2017
 HORÁRIO.:10:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de estante de aço e carrinho para transporte destinado ao 
Setor de Arquivo. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Administração - Divisão de Serviços Gerais. Conforme 
especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
8.530,00 Oito Mil, Quinhentos e Trinta Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado pela Secretaria 
Municipal de Administração ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João 
Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  21/07/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 88/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2017
DATA DA ABERTURA.: 07/08/2017
 HORÁRIO.:10:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de um profissional na área de Dança para atender Projetos da Secretaria Municipal de 
Educação, Diretoria de Cultura, Esportes, com disponibilidade para acompanhar em eventuais apresentações dentro 
e fora do município por um período de 12 (doze) meses. Conforme especificações em anexo. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Cultura.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
15.600,00 Quinze Mil e Seiscentos Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado pela Divisão 
de Cultura ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João 
Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  21/07/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 89/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 132/2017
DATA DA ABERTURA.: 07/08/2017
 HORÁRIO.:11:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de um profissional na área de Teatro para atender Projetos da Secretaria Municipal de 
Educação, Diretoria de Cultura, Esportes, com disponibilidade para acompanhar em eventuais apresentações dentro 
e fora do município por um período de 12 (doze) meses. Conforme especificações em anexo. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Cultura.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
34.319,16 Trinta e Quatro Mil, Trezentos e Dezenove Reais e Dezesseis Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Cultura ,conforme solicitação e autorização 
de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João 
Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  21/07/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura municiPal de cruZeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial Registro Preço N.º 90/2017
Processo Licitatório nº 133/2017
DATA DA ABERTURA.:. 07/08/2017
HORÁRIO.: 13:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Aquisição de material de expediente de 1ª qualidade destinados as Secretarias e Divisões da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste - Pr. por um período de 12 (doze) meses. Conforme especificações em Anexo.
TIPO: Menor preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: item 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: Diariamente – Conforme autorização de compras expedido pelo Departamento de Compras/
Licitações.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 
e 169. Edital, anexos e demais documentos encontram-se à disposição para verificação no endereço mencionado. 
Cruzeiro do Oeste,  21/07/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 91/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 134/2017
DATA DA ABERTURA.: 07/08/2017
 HORÁRIO.:14:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de estrutura metálica com telha de zinco destinado a ligação 
de dois pavilhões do Centro de Educação Infantil Cantinho dos Anjos. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Item
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
12.798,38 Doze Mil, Setecentos e Noventa e Oito Reais e Trinta e Oito Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem 
custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  21/07/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura municiPal de cruZeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 976/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 045/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 DE JULHO DE 2017. 
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CTR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA
CNPJ: 12.373.159/0001-30
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, POR KM RODADO, PARA TRANSPORTE 
INTERMUNICIPAL, DE PACIENTES DESTE MUNICÍPIO PARA A CIDADE DE UMUARAMA.
VALOR TOTAL: R$ 7.986,60 (SETE MIL NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (TRINTA) DIAS.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

Prefeitura municiPal de cruZeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 92/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 135/2017
DATA DA ABERTURA.: 07/08/2017
 HORÁRIO.:15:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento móveis para escritório destinado a Farmácia da Unidade Básica 
de Saúde Jardim Cruzeiro. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. 
Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
7.897,00 Sete Mil, Oitocentos e Noventa e Sete Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado pela 
Secretaria Municipal de Saúde ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João 
Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  21/07/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, teRçA-feiRA, 25 de julho de 2017 Umuarama Ilustradob6

Publicações legais leis@ilustrado.com.br
Página: 1 de 1

24/07/2017 14:54

RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E)
(F) = (A - 

(B+C+D+E))TOTAL DOS RECURSOS 
VINCULADOS(I)

 -  -  -  -  -  -  -  - 
TOTAL DOS RECURSOS NÃO 
VINCULADOS(II)

 99.854,69  -  -  -  -  99.854,69  -  - 

Recursos do Tesouro (Descentralizados)  114.134,28  -  -  -  61.342,06  52.792,22  -  - 
Retenções em Caráter Consiganatórios  -14.279,59  -  -  -  -61.342,06  47.062,47  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  99.854,69  -  -  -  -  99.854,69  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

RESTOS A PAGAR 
LIQUIDADOS E NÃO PAGOS

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS 
DE 

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRAS

Camara Municipal de Brasilandia do Sul - PR - Poder Legislativo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DE 
EXERCICIOS 
ANTERIORES

DO EXERCICIO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Jul/2017, 10h e 01m.

Janeiro a Junho de 2017

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS

DISPONIBLIDAD
E DE CAIXA 

BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA (ANTES 
DA INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS)

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO

EMPENHOS 
NÃO 

LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO 
INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

Prefeitura municiPal de cafeZal dO Sul
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 80/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 58/2017 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e DHM SERVICE EIRELLI EPP 
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de reparos e compra de peças de bomba e bicos injetores, para os veículos do Paço Municipal.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 28/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Materiais Para Manutenção De Veículos 07.01.123611400.2.045 339030399900 103    50.454,67  540 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 07.01.123611400.2.045 339039199900 103      4.895,33  701 
Materiais Para Manutenção De Veículos 09.01.206061600.2.017 339030399900 000    19.249,67  729 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 09.01.206061600.2.017 339039199900 000      1.893,33  967 
Materiais Para Manutenção De Veículos 10.01.154521300.2.009 339030399900 000      6.643,67  725 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 10.01.154521300.2.009 339039199900 000      1.038,33  705 
Materiais Para Manutenção De Veículos 10.02.267821300.2.010 339030399900 000    15.433,33  742 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 10.02.267821300.2.010 339039199900 000      3.052,33  768 
Materiais Para Manutenção De Veículos 05.02.103011500.2.022 339030399900 303    11.246,67  538 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 05.02.103011500.2.022 339039199900 303      1.132,33  704 
R$ 27.840,00 (vinte e sete mil oitocentos e quarenta reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e DHM SERVICE EIRELLI EPP Data: 18 de Julho de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 81/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 58/2017 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e JPF BOMBAS INJETORAS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de reparos e compra de peças de bomba e bicos injetores, para os veículos do Paço Municipal.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 28/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Materiais Para Manutenção De Veículos 07.01.123611400.2.045 339030399900 103    50.454,67  540 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 07.01.123611400.2.045 339039199900 103      4.895,33  701 
Materiais Para Manutenção De Veículos 09.01.206061600.2.017 339030399900 000    19.249,67  729 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 09.01.206061600.2.017 339039199900 000      1.893,33  967 
Materiais Para Manutenção De Veículos 10.01.154521300.2.009 339030399900 000      6.643,67  725 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 10.01.154521300.2.009 339039199900 000      1.038,33  705 
Materiais Para Manutenção De Veículos 10.02.267821300.2.010 339030399900 000    15.433,33  742 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 10.02.267821300.2.010 339039199900 000      3.052,33  768 
Materiais Para Manutenção De Veículos 05.02.103011500.2.022 339030399900 303    11.246,67  538 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 05.02.103011500.2.022 339039199900 303      1.132,33  704 
R$ 27.700,00 (vinte e sete mil e setecentos reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JPF BOMBAS INJETORAS LTDA Data: 18 de Julho de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 82/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 58/2017 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA EPP. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de reparos e compra de peças de bomba e bicos injetores, para os veículos do Paço Municipal.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 28/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Materiais Para Manutenção De Veículos 07.01.123611400.2.045 339030399900 103    50.454,67  540 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 07.01.123611400.2.045 339039199900 103      4.895,33  701 
Materiais Para Manutenção De Veículos 09.01.206061600.2.017 339030399900 000    19.249,67  729 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 09.01.206061600.2.017 339039199900 000      1.893,33  967 
Materiais Para Manutenção De Veículos 10.01.154521300.2.009 339030399900 000      6.643,67  725 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 10.01.154521300.2.009 339039199900 000      1.038,33  705 
Materiais Para Manutenção De Veículos 10.02.267821300.2.010 339030399900 000    15.433,33  742 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 10.02.267821300.2.010 339039199900 000      3.052,33  768 
Materiais Para Manutenção De Veículos 05.02.103011500.2.022 339030399900 303    11.246,67  538 
Serviços De Manutenção E Conservação De Veículos 05.02.103011500.2.022 339039199900 303      1.132,33  704 
R$ 44.290,00 (quarenta e quatro mil duzentos e noventa reais)
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA EPP.  Data: 18 de Julho de 2017. Página: 1 de 1
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R$ 1,00
DISPONIBILIDADE   
DE CAIXA  BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES    
FINANCEIRAS 

(b)

DISPONIBILIDADE 
 DE CAIXA
LÍQUIDA

(c) = (a - b)

 - - -
 17.642,14 -  17.642,14

,  - ,
 17.642,14 -  17.642,14

 -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

ELITON ALEX DA SILVA
PRESIDENTE

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RGF - Anexo V (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a')

ANGELA APARECIDA CESAR
CONTADORA CRC-PR 049090/O-9

Camara Municipal de Cafezal do Sul - PR - Poder Legislativo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Julho de 2016 a Junho de 2017

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Jul/2017, 10h e 18m.

Retenções em Carater Consignatório
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)
TOTAL (III) = (I+II)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

LRF, Art. 48 - Anexo VI
VALOR

15.910.631,76      

VALOR % SOBRE A RCL
725.258,06 4,56
954.637,91 6,00
906.906,01 5,70

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 0,00 0,00

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Jul/2017, 10h e 30m.

______________________________

 

______________________________
ELITON ALEX DA SILVA

PRESIDENTE DA CAMARA
ANGELA APARECIDA CESAR

Contadora CRC-PR 049090/O-9

CAMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Julho/2016 a Junho/2017

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Receita Corrente Líquida - RCL

DESPESAS COM PESSOAL
Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo(incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF)
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RGF - ANEXO VI (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'b') R$ 1,00

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

ELITON ALEX DA SILVA
PRESIDENTE

ANGELA APARECIDA CESAR
CONTADORA CRC-PR 049090/O-9

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Jul/2017, 10h e 22m.
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  - 

 - 
TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  - -  - 
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  -  -  -  -  - 

-  - 
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)  -  -  -  - -  - 
Retenções em Carater Consignatório  -  -  -  - 

Camara Municipal de Cafezal do Sul - PR - Poder Legislativo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Julho de 2016 a Junho de 2017

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

Liquidados e Não Pagos (Processados) Empenhados e Não Liquidados 
(Não processados)

De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício

Pagamento de multa
O Reitor do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul - IFMS, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que Notifica a empresa ELEVADORES EMC LTDA - CNPJ 13.386.888/0001-94, de que ela se encontra impedida 
de licitar e contratar com o IFMS até o dia 30/05/2019, além de estar obrigada ao pagamento de multa no valor de R$ 12.085,00 
(doze mil e oitenta e cinco reais), por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), conforme previsto no Contrato 04/2013, 
na Lei nº 8.666/1993 e embasado nos autos do processo 23347.005326.2015-01, por conta do inadimplemento de obrigações 
contratuais. A empresa tem o prazo até 31/08/2017 para pagamento da referida GRU, sob pena de inscrição do valor na dívida 
ativa da União. A retirada da GRU pode ser solicitada pelo e-mail proad@ifms.edu.br ou realizada diretamente na sede da 
Reitoria do IFMS, localizada na Rua Ceará, nº 972, Santa Fé, CEP 79021-000, Campo Grande – MS. Os autos do processo 
administrativo de aplicação de penalidade, bem como do processo que deu origem à contratação, encontram-se com vista 
franqueada aos interessados neste mesmo endereço.

Luiz Simão Staszczak
Reitor

NOTIFICAÇÃO

MATO GROSSO DO SUL

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 1.485.200,00  1.485.200,00  352.982,12  1.035.643,32  449.556,68  352.982,12  1.035.643,32  100,00  449.556,68
PREVIDÊNCIA SOCIAL  1.472.500,00  1.472.500,00  352.982,12  1.035.643,32  100,00  436.856,68  352.982,12  1.035.643,32  100,00  436.856,68

Previdência do Regime Estatutário  1.472.500,00  1.472.500,00  352.982,12  1.035.643,32  100,00  436.856,68  352.982,12  1.035.643,32  436.856,68 100,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  12.700,00  12.700,00  0,00  0,00  0,00  12.700,00  0,00  0,00  0,00  12.700,00

Previdência do Regime Estatutário  12.700,00  12.700,00  0,00  0,00  0,00  12.700,00  0,00  0,00  12.700,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 24/jul/2017 as 08h e 33m.

TOTAL 100,00 100,00 1.485.200,00  1.485.200,00  352.982,12  1.035.643,32  449.556,68  352.982,12  1.035.643,32  449.556,68

Secretaria de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador
JOSÉ CARLOS MARCATO

Presidente
SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2.016 A JUNHO/2.017

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses7 / 2.016 8 / 2.016 9 / 2.016 10 / 2.016 11 / 2.016 12 / 2.016 1 / 2.017 2 / 2.017 3 / 2.017 4 / 2.017 5 / 2.017 6 / 2.017

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I)

 RECEITA TRIBUTÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     IPTU  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     IRRF  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     ISSQN  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Outras Receitas Tributárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  48.098,54  46.538,94  91.820,19  1.180,36  47.050,17  135.643,70  1.172,17  47.044,90  48.063,96  48.706,45  49.343,04  50.129,21  614.791,63  452.000,00

 RECEITA PATRIMONIAL  21.387,20  12.144,10  24.730,91  14.340,28  2.672,64  28.428,47  31.935,23  40.376,08  22.108,70  6.056,72  3.170,26  17.602,03  224.952,62  130.000,00

 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Cota-Parte do FPM  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Cota-Parte do ITR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Transferências da LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Cota-Parte do ICMS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Cota-Parte do IPVA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Transferências da LC 61/1989  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Transferências Multigovernamentais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Outras Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  23.200,00

 (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DEDUÇÕES ( II )

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Compensação Fincanc. Entre Regimes Prev
 614.791,63 48.098,54  46.538,94  1.180,36  135.643,70  1.172,17  47.044,90  48.063,96  49.343,04 47.050,17  48.706,45  50.129,21  452.000,00 91.820,19 Contrib. para o Plano de Previdência do Serv

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Dedução de Receita para Formação do Funde
 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Acórdão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/

 69.485,74  58.683,04  116.551,10  15.520,64  49.722,81  164.072,17  33.107,40  87.420,98  70.172,66  54.763,17  52.513,30  67.731,24  839.744,25Total Receitas Correntes

 48.098,54  46.538,94  91.820,19  1.180,36  47.050,17  135.643,70  1.172,17  47.044,90  48.063,96  48.706,45  49.343,04  50.129,21  614.791,63  452.000,00Total Deduções

 605.200,00

 153.200,00 224.952,62 17.602,03 3.170,26 6.056,72 22.108,70 40.376,08 31.935,23 28.428,47 2.672,64 14.340,28 24.730,91 12.144,10 21.387,20RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 24/jul/2017 as 08h e 40m.
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ESTADO DO PARANÁ
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2.016 A JUNHO/2.017

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses7 / 2.016 8 / 2.016 9 / 2.016 10 / 2.016 11 / 2.016 12 / 2.016 1 / 2.017 2 / 2.017 3 / 2.017 4 / 2.017 5 / 2.017 6 / 2.017

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Continuação

Secretaria de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJ

Contador
JOSÉ CARLOS MARCATO

Presidente
SORAIA FERNANDES MAGALHÃES
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RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2016
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2016
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

TOTAL (III) = (I + II)
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 24/jul/2017 as 08h e 58m.

Secretaria de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

Contador
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Presidente
SORAIA FERNANDES MAGALHÃES
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Prefeitura municiPal de maria helena
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2016 A JUNHO/2017

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0174 / 2.0173 / 2.0172 / 2.0171 / 2.01712 / 2.01611 / 2.01610 / 2.0169 / 2.0168 / 2.0167 / 2.016

LÍQUIDADAS

6 / 2.017

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 733.361,86  737.714,90  731.072,90  729.632,09  750.829,98  1.433.401,20  763.873,50  759.830,95  769.998,68  781.131,87  787.887,72  810.560,59  9.789.296,24

    Pessoal Ativo  0,00 554.410,56  539.859,53  558.042,52  547.633,94  563.156,85  1.116.968,55  602.528,32  596.814,64  607.221,10  618.354,29  625.110,14  633.095,88  7.563.196,32

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 134.651,30  138.562,87  137.272,88  136.948,15  138.873,13  271.682,65  147.345,18  149.016,31  148.777,58  148.777,58  148.777,58  149.464,71  1.850.149,92

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do 
art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 44.300,00  59.292,50  35.757,50  45.050,00  48.800,00  44.750,00  14.000,00  14.000,00  14.000,00  14.000,00  14.000,00  28.000,00  375.950,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 138.580,54  144.053,55  148.203,40  144.869,10  148.287,18  283.555,56  156.338,83  151.805,07  171.737,43  162.148,62  162.238,53  162.639,56  1.974.457,37

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 135.271,93  140.974,75  144.920,22  141.439,49  144.942,47  277.727,28  147.345,18  151.123,89  153.344,87  152.244,36  152.296,01  152.682,15  1.894.312,60

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 3.308,61  3.078,80  3.283,18  3.429,61  3.344,71  5.828,28  8.993,65  681,18  18.392,56  9.904,26  9.942,52  9.957,41  80.144,77

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 3.308,61  3.078,80  3.283,18  3.429,61  3.344,71  5.828,28  8.993,65  681,18  18.392,56  9.904,26  9.942,52  9.957,41  80.144,77

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 594.781,32  593.661,35  582.869,50  584.762,99  602.542,80  1.149.845,64  607.534,67  608.025,88  598.261,25  618.983,25  625.649,19  647.921,03  7.814.838,87

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (V) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE RCL

 17.163.498,79 -

 7.814.838,87  45,53

 54,00

 8.804.874,88

 8.341.460,41

 9.268.289,35

 51,30

 48,60
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/jul/2017 as 09h e 52m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2016 A JUNHO/2017

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

CONTADOR

JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTROLE INTERNO

LUIZ CARLOS BEITUM
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 1.485.200,00  1.485.200,00  352.982,12  1.035.643,32  449.556,68  352.982,12  1.035.643,32  100,00  449.556,68
PREVIDÊNCIA SOCIAL  1.472.500,00  1.472.500,00  352.982,12  1.035.643,32  100,00  436.856,68  352.982,12  1.035.643,32  100,00  436.856,68

Previdência do Regime Estatutário  1.472.500,00  1.472.500,00  352.982,12  1.035.643,32  100,00  436.856,68  352.982,12  1.035.643,32  436.856,68 100,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  12.700,00  12.700,00  0,00  0,00  0,00  12.700,00  0,00  0,00  0,00  12.700,00

Previdência do Regime Estatutário  12.700,00  12.700,00  0,00  0,00  0,00  12.700,00  0,00  0,00  12.700,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 24/jul/2017 as 08h e 33m.

TOTAL 100,00 100,00 1.485.200,00  1.485.200,00  352.982,12  1.035.643,32  449.556,68  352.982,12  1.035.643,32  449.556,68

Secretaria de Fazenda
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Contador
JOSÉ CARLOS MARCATO

Presidente
SORAIA FERNANDES MAGALHÃES
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2016
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2016
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  46.410,10  390.884,34  1.097,71 421.638,59  14.558,14  120.756,30  1.302.892,93  1.432,25 546.511,03  875.705,95 551.533,07  890.264,09

 421.638,59 390.884,34 46.410,10PODER EXECUTIVO  14.558,14 1.097,71  120.756,30  1.302.892,93  551.533,07  546.511,03  1.432,25  875.705,95  890.264,09

TOTAL (III) = (I + II)  46.410,10  390.884,34  1.097,71 421.638,59  14.558,14  120.756,30  1.432,25 546.511,03  875.705,95 1.302.892,93  551.533,07  890.264,09

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 24/jul/2017 as 09h e 27m.

Prefeito
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO

Secretaria de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

CONTADOR
JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTROLE INTERNO
LUIZ CARLOS BEITUM
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2016
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2016
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  46.410,10  390.884,34  1.097,71 421.638,59  14.558,14  120.756,30  1.302.892,93  1.432,25 546.511,03  875.705,95 551.533,07  890.264,09

 421.638,59 390.884,34 46.410,10PODER EXECUTIVO  14.558,14 1.097,71  120.756,30  1.302.892,93  551.533,07  546.511,03  1.432,25  875.705,95  890.264,09

TOTAL (III) = (I + II)  46.410,10  390.884,34  1.097,71 421.638,59  14.558,14  120.756,30  1.432,25 546.511,03  875.705,95 1.302.892,93  551.533,07  890.264,09

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 24/jul/2017 as 09h e 27m.

Prefeito
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO

Secretaria de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

CONTADOR
JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTROLE INTERNO
LUIZ CARLOS BEITUM
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2016
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2016
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  46.410,10  390.884,34  1.097,71 421.638,59  14.558,14  120.756,30  1.302.892,93  1.432,25 546.511,03  875.705,95 551.533,07  890.264,09

 421.638,59 390.884,34 46.410,10PODER EXECUTIVO  14.558,14 1.097,71  120.756,30  1.302.892,93  551.533,07  546.511,03  1.432,25  875.705,95  890.264,09

TOTAL (III) = (I + II)  46.410,10  390.884,34  1.097,71 421.638,59  14.558,14  120.756,30  1.432,25 546.511,03  875.705,95 1.302.892,93  551.533,07  890.264,09

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 24/jul/2017 as 09h e 27m.

Prefeito
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Secretaria de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

CONTADOR
JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTROLE INTERNO
LUIZ CARLOS BEITUM
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DECRETO Nº. 100
De 24 de Julho de 2017.
Súmula: Constitui o Conselho Municipal de Controle Social dos 
Serviços Públicos de Saneamento Básico, e dá outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
considerando as disposições da Lei Municipal n°. 1.774 de 30 de Março 
de 2016.
CONSIDERANDO, a ordem institucional advinda da necessidade 
dos Municípios Brasileiros possuírem Conselho de Controle Social 
dos Serviços Públicos de Saneamento Básico, definido pela Política 
Nacional de Saneamento Básico;
DECRETA:
Art. 1°. Fica constituído o Conselho Municipal de Controle Social dos 
Serviços Públicos de Saneamento Básico, criado pela Lei Municipal nº. 
1.774 de 30 de Março de 2016, composto pela seguinte representação:
I – Representantes da Sociedade Civil
a) 2 (dois) representantes da organização comunitária local.
Titular: José Alsir Mariano
Suplente: José Fernandes Braga
Titular: Luiz Carlos Barbosa Cristino
Suplente: Daiane Bárbara Barboza Definski
b) 2 ( dois) representantes dos usuários de serviços de 
saneamento básico.
Titular: Claudio Kazuo Obo 
Suplente: Luciana da Silva Yoshitake Obo 
Titular: Newton Roberto Bezerra
Suplente: Géssica Fernandes Miranda
c) 1 (um) representante de entidades de defesa dos direitos do 

consumidor relacionadas ao setor de saneamento básico ou outros, de 
acordo com as organizações estabelecidas no Município de Douradina.
Titular: Paulo Sérgio Sossai 
Suplente: Nelson Castelini
II – representantes do poder publico, na seguinte conformidade:
a) 1 (um) representante Secretaria de Meio Ambiente.
Titular: Henderson Novo Hein 
Suplente: Claudio Nunes Giarola
b) 1 (um) representante Secretaria de Educação.
Titular: Ana Gil Vicentin
Suplente: Elizabeth Cristina Girotto e Silva
c) 1 (um) representante Conselho Municipal de Saúde
Titular: José Donizeth Martim
Suplente: Caroline de Carvalho Ribeiro
d) 1 (um) representante Departamento de Vigilância Sanitária
Titular: Ana Paula Carvalho Priori
Suplente: Valdir Honorato Da Silva
e) 1 (um) representante da Concessionária dos Serviços 
Públicos de Saneamento Básico.
Titular: Alex Sander Moraes
Suplente: Douglas Lonardoni
Art. 2°  Os serviços prestados pelo Conselho Municipal de Controle 
Social dos Serviços Públicos de Saneamento Básico são considerados 
de relevante interesse público, sem ônus para a municipalidade.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revogando o Decreto Municipal Nº. 1.635 de 19/04/2016. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e quatro dias do mês de 
julho do ano de dois mil e dezessete (24/07/2017). 
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de dOuradina
Estado do Paraná
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Prefeitura municiPal de cruZeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 965/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 039/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30DE JUNHO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: L2FSISTEMAS WEB LTDA - ME
CNPJ: 12.491.159/0001-35
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DE WEBSITE, 
MIGRAÇÃO DE DADOS, SUPORTE TÉCNICO, SERVIÇO DE E-MAIL E FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO 
PARA O MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR. 
VALOR TOTAL: R$ 4.200,00 (QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

Prefeitura municiPal de eSPeranÇa nOVa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 239/2017
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SENHOR VAUMIR STEVANELI, PARA EXERCER A FUNÇÃO DE 
LEILOEIRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
VALDIR HIDALGO MARTINEZ, Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto no Art. 53 da Lei Federal nº 8.666/93, alteradas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98;
RESOLVE;
I – Designar o Senhor VAUMIR STEVANELI, portador da Cédula de Identidade RG nº. 4.467.098-4-SSP/PR, e 
inscrito no CPF/MF sob nº. 578.276.489-91, servidor público municipal, lotado na Divisão de Fazenda, Fiscalização 
e Cadastro Imobiliário, para desempenhar a função de Leiloeiro Administrativo Municipal, na deliberação dos lances 
a serem oferecidos.
II – O Leilão será realizado no horário, data e local determinado no Edital próprio, devendo o Leiloeiro Administrativo 
Municipal, lavrar Ata Circunstanciada dos trabalhos atinentes.
III - Os serviços a serem prestados são considerados de relevância, sem ônus ao Município.
IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, e  Cumpra-se.
Edifício do Paço Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano 
de dois mil e dezessete.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de cafeZal dO Sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 168/2017, DE 24 DE JULHO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 62/17 - PREGÃO Nº 34/17, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria 
nº 004/2017, de 03.01.2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 62/17 – Pregão nº 34/17, 
objetivando a contratação de empresa para prestar serviços de pequenos reparos de torno e solda, fornecerem 
material para executar os serviços, tendo sido declarada vencedora a empresa: N.B. DE OLIVEIRA METALURGICA - 
ME. vencedora dos itens: 01, 03 e 04, perfazendo um montante de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  605.200,00  120.244,54  365.708,75 19,87  60,43  239.491,25 605.200,00

    RECEITAS CORRENTES  605.200,00  120.244,54  365.708,75 19,87  60,43  239.491,25 605.200,00

      RECEITA TRIBUTÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  452.000,00  99.472,25  244.459,73 22,01  54,08  207.540,27 452.000,00

        Contribuições Sociais  452.000,00  99.472,25  244.459,73 22,01  54,08  207.540,27 452.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  130.000,00  20.772,29  121.249,02 15,98  93,27  8.750,98 130.000,00

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  130.000,00  20.772,29  121.249,02 15,98  93,27  8.750,98 130.000,00

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  23.200,00  0,00  0,00 0,00  0,00  23.200,00 23.200,00

        Multas e Juros de Mora  1.200,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.200,00 1.200,00

        Indenizações e Restituições  22.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  22.000,00 22.000,00

        Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  880.000,00  307.460,07  755.603,99 34,94  85,86  124.396,01 880.000,00

 1.485.200,00  1.485.200,00  427.704,61  1.121.312,74 28,80  75,50  363.887,26SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 1.485.200,00  1.485.200,00  427.704,61  28,80  1.121.312,74  75,50  363.887,26

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 1.485.200,00  1.485.200,00  427.704,61  28,80  1.121.312,74

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  1.485.200,00  1.485.200,00  352.982,12  1.035.643,32  352.982,12  1.035.643,32  898.008,17 449.556,68  449.556,68

    DESPESAS CORRENTES  1.472.500,00  1.472.500,00  352.982,12  1.035.643,32  352.982,12  1.035.643,32  898.008,17 436.856,68  436.856,68

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.327.000,00  1.327.000,00  304.978,16  909.036,46  304.978,16  909.036,46  771.401,31 417.963,54  417.963,54

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  145.500,00  145.500,00  48.003,96  126.606,86  48.003,96  126.606,86  126.606,86 18.893,14  18.893,14

    DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      INVESTIMENTOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  12.700,00  12.700,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 12.700,00  12.700,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  1.485.200,00 1.485.200,00  1.035.643,32 352.982,12  1.035.643,32 352.982,12  898.008,17 449.556,68  449.556,68

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  1.485.200,00  1.485.200,00  352.982,12  1.035.643,32  352.982,12  1.035.643,32  898.008,17 449.556,68  449.556,68

- 85.669,42-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  1.485.200,00  1.485.200,00  352.982,12  1.035.643,32  352.982,12  1.121.312,74  898.008,17 449.556,68  449.556,68

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 24/jul/2017 as 08h e 31m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  880.000,00  307.460,07  755.603,99 34,94  85,86  124.396,01 880.000,00

    RECEITAS CORRENTES  880.000,00  307.460,07  755.603,99 34,94  85,86  124.396,01 880.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  880.000,00  307.460,07  755.603,99 34,94  85,86  124.396,01 880.000,00

        Contribuições Sociais  880.000,00  307.460,07  755.603,99 34,94  85,86  124.396,01 880.000,00

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

Contador

JOSÉ CARLOS MARCATO

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Semestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Semestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  153.200,00  153.200,00  121.249,02  141.568,90
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  130.000,00  130.000,00  121.249,02  141.568,90
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  130.000,00  130.000,00  121.249,02  141.568,90
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  23.200,00  23.200,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  22.000,00  22.000,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  1.200,00  1.200,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 153.200,00  153.200,00  121.249,02  141.568,90

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Semestre

2017

até  o
Semestre

2016

até  o
Semestre

2016

até  o
Semestre

2017

até  o
Semestre

2016

até  o
Semestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  158.200,00  126,607  129.208,03  126.606,86  129.208,03  0,00  0,00 158.200,00

    Despesas Correntes  145.500,00  126,607  129.208,03  126.606,86  129.208,03  0,00  0,00 145.500,00

    Despesas de Capital  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  12.700,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 12.700,00

PREVIDÊNCIA (V)  1.327.000,00  909,036  815.098,42  909.036,46  815.098,42  0,00  0,00 1.327.000,00

    Benefícios - Civil  1.327.000,00  909,036  815.098,42  909.036,46  815.098,42  0,00  0,00 1.327.000,00

      Aposentadorias  1.127.000,00  757,281  690.475,26  757.280,62  690.475,26  0,00  0,00 1.127.000,00

      Pensões  150.000,00  134,878  102.144,85  134.878,32  102.144,85  0,00  0,00 150.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários  50.000,00  16,878  22.478,31  16.877,52  22.478,31  0,00  0,00 50.000,00

    Benefícios - Militar  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 1.485.200,00  1.485.200,00  1.035.643,32  944.306,45  1.035.643,32  944.306,45  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

-1.332.000,00 -1.332.000,00 -914.394,30 -802.737,55 -914.394,30 -802.737,55  121.249,02  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 1.764.741,69  1.206.822,46Investimentos e Aplicações

 1.994,00  1.550,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Semestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Semestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Semestre

2017

até  o
Semestre

2016

até  o
Semestre

2016

até  o
Semestre

2017

até  o
Semestre

2016

até  o
Semestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

Contador

JOSÉ CARLOS MARCATO

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES
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DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)
Em 31/dez./2016 Em 31/dez./2016 Em 30/jun./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  0,00  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  0,00  0,00  0,00
    Disponibilidade de Caixa  0,00  0,00  0,00
      Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00  0,00  0,00

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  0,00  0,00  0,00
Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  0,00 0,00  0,00
 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  0,00  0,00  0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)  0,00  0,00  0,00

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR  0,00 0,00

No 1º Semestre Até o 1º Semestre

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 24/jul/2017 as 08h e 58m.

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

Contador

JOSÉ CARLOS MARCATO

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES
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RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre /

2017
Até o Bimestre /

2016
 1.355.200,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  1.000.063,72  895.404,58

 0,00    Receita Tributária  0,00  0,00
 0,00      IPTU  0,00  0,00
 0,00      ISS  0,00  0,00
 0,00      ITBI  0,00  0,00
 0,00      IRRF  0,00  0,00
 0,00      Outras Receitas Tributárias  0,00  0,00
 0,00      (-) Deduções da Receita Tributária  0,00  0,00

 1.332.000,00    Receita de Contribuição  1.000.063,72  895.404,58
 1.332.000,00      Receitas Previdenciárias  1.000.063,72  895.404,58

 0,00      Outras Contribuições  0,00  0,00
 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição  0,00  0,00
 0,00    Receita Patrimonial Líquida  0,00  0,00

 130.000,00      Receita Patrimonial  121.249,02  141.568,90
-130.000,00      (-) Aplicações Financeiras -121.249,02 -141.568,90

 0,00    Transferências Correntes  0,00  0,00
 0,00      Convênios  0,00  0,00
 0,00      Outras Transferências Correntes  0,00  0,00

 23.200,00    Demais Receitas Correntes  0,00  0,00
 0,00      Dívida Ativa  0,00  0,00

 23.200,00      Diversas Receitas Correntes  0,00  0,00
 0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes  0,00  0,00
 0,00RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00
 0,00    Operações de Crédito (III)  0,00  0,00
 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00
 0,00    Alienação de Bens (V)  0,00  0,00
 0,00    Transferências de Capital  0,00  0,00
 0,00      Convênios  0,00  0,00
 0,00      Outras Transferências de Capital  0,00  0,00
 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  0,00  0,00  0,00

RECEITAS PRIM?RIA TOTAL (VII) = (I + VI)  895.404,58 1.000.063,72 1.355.200,00

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2017

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII)  1.472.500,00  1.035.643,32  944.306,45  1.035.643,32  944.306,45  0,00  0,00
    Pessoal e Encargos Sociais  1.327.000,00  909.036,46  815.098,42  909.036,46  815.098,42  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  145.500,00  126.606,86  129.208,03  126.606,86  129.208,03  0,00  0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  1.472.500,00  1.035.643,32  944.306,45  1.035.643,32  944.306,45  0,00  0,00
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 12.700,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  1.485.200,00  1.035.643,32  944.306,45  1.035.643,32  944.306,45  0,00  0,00

RESULTADO PRIM?RIO (XIX) = (VII - XVIII) -130.000,00 -35.579,60 -48.901,87 -35.579,60 -48.901,87

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  17.294.000,00  3.100.659,42  9.518.278,00 16,81  51,61  8.924.949,01 18.443.227,01

    RECEITAS CORRENTES  16.504.000,00  2.821.978,42  8.702.947,24 16,92  52,20  7.970.660,75 16.673.607,99

      RECEITA TRIBUTÁRIA  728.000,00  191.198,92  554.784,10 26,26  76,21  173.215,90 728.000,00

        Impostos  608.800,00  149.442,40  472.572,67 24,55  77,62  136.227,33 608.800,00

        Taxas  104.200,00  41.756,52  82.211,43 40,07  78,90  21.988,57 104.200,00

        Contribuição de Melhoria  15.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  15.000,00 15.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  726.000,00  179.583,05  441.992,00 24,74  60,88  284.008,00 726.000,00

        Contribuições Sociais  452.000,00  99.472,25  244.459,73 22,01  54,08  207.540,27 452.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  274.000,00  80.110,80  197.532,27 29,24  72,09  76.467,73 274.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  190.000,00  63.975,04  262.585,57 21,35  87,64  37.022,42 299.607,99

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  190.000,00  63.975,04  262.585,57 21,35  87,64  37.022,42 299.607,99

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  36.000,00  2.937,21  15.624,74 8,16  43,40  20.375,26 36.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  14.659.000,00  2.295.514,64  7.315.401,85 15,60  49,70  7.403.598,15 14.719.000,00

        Transferências Intergovernamentais  13.235.100,00  2.283.925,98  7.286.430,20 17,18  54,81  6.008.669,80 13.295.100,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  1.423.900,00  11.588,66  28.971,65 0,81  2,03  1.394.928,35 1.423.900,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  165.000,00  88.769,56  112.558,98 53,80  68,22  52.441,02 165.000,00

        Multas e Juros de Mora  45.700,00  5.515,72  10.376,65 12,07  22,71  35.323,35 45.700,00

        Indenizações e Restituições  28.000,00  81.354,77  81.879,84 290,55  292,43 -53.879,84 28.000,00

        Receita da Dívida Ativa  91.300,00  7.195,93  12.661,76 7,88  13,87  78.638,24 91.300,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  0,00 -5.296,86  7.640,73 0,00  0,00 -7.640,73 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  790.000,00  278.681,00  815.330,76 15,75  46,07  954.288,26 1.769.619,02

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  200.000,00  0,00  166.652,07 0,00  83,33  33.347,93 200.000,00

        Operações de Crédito Internas  200.000,00  0,00  166.652,07 0,00  83,33  33.347,93 200.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  60.000,00  0,00  3.307,69 0,00  5,51  56.692,31 60.000,00

        Alienação de Bens Móveis  60.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.000,00 60.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  3.307,69 0,00  0,00 -3.307,69 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  500.000,00  278.681,00  645.371,00 18,83  43,62  834.248,02 1.479.619,02

        Transferências Intergovernamentais  0,00  278.681,00  547.871,00 29,69  58,37  390.748,37 938.619,37

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  500.000,00  0,00  97.500,00 0,00  18,02  443.499,65 540.999,65

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  30.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  30.000,00 30.000,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  30.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  30.000,00 30.000,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  880.000,00  307.460,07  755.603,99 34,94  85,86  124.396,01 880.000,00
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 18.174.000,00  19.323.227,01  3.408.119,49  10.273.881,99 17,64  53,17  9.049.345,02SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 18.174.000,00  19.323.227,01  3.408.119,49  17,64  10.273.881,99  53,17  9.049.345,02

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 18.174.000,00  19.323.227,01  3.408.119,49  17,64  10.273.881,99

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 1.194.629,98

 0,00  0,00

 1.194.629,98  1.194.629,98

 1.194.629,98

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  16.907.705,00  18.782.223,68  2.778.792,41  8.795.314,52  3.224.095,13  7.747.743,50  7.520.466,64 9.986.909,16  11.034.480,18

    DESPESAS CORRENTES  15.322.705,00  15.611.269,94  2.679.974,32  7.828.375,50  2.501.791,35  6.802.385,26  6.575.108,40 7.782.894,44  8.808.884,68

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  8.157.335,00  8.593.845,06  1.458.264,13  4.396.066,68  1.458.270,53  4.393.221,07  4.192.508,00 4.197.778,38  4.200.623,99

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  100.000,00  100.000,00  22.202,89  71.899,04  22.202,89  71.899,04  71.899,04 28.100,96  28.100,96

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  7.065.370,00  6.917.424,88  1.199.507,30  3.360.409,78  1.021.317,93  2.337.265,15  2.310.701,36 3.557.015,10  4.580.159,73

    DESPESAS DE CAPITAL  1.411.000,00  2.996.953,74  98.818,09  966.939,02  722.303,78  945.358,24  945.358,24 2.030.014,72  2.051.595,50

      INVESTIMENTOS  831.000,00  2.646.953,74  78.352,43  888.106,47  701.838,12  866.525,69  866.525,69 1.758.847,27  1.780.428,05

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  580.000,00  350.000,00  20.465,66  78.832,55  20.465,66  78.832,55  78.832,55 271.167,45  271.167,45

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  174.000,00  174.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 174.000,00  174.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.196.295,00  1.665.633,31  303.458,98  893.248,72  303.458,98  890.712,10  764.172,90 772.384,59  774.921,21

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  20.447.856,99 18.104.000,00  9.688.563,24 3.082.251,39  8.638.455,60 3.527.554,11  8.284.639,54 10.759.293,75  11.809.401,39

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  18.104.000,00  20.447.856,99  3.082.251,39  9.688.563,24  3.527.554,11  8.638.455,60  8.284.639,54 10.759.293,75  11.809.401,39

- 1.635.426,39-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  18.104.000,00  20.447.856,99  3.082.251,39  9.688.563,24  3.527.554,11  10.273.881,99  8.284.639,54 10.759.293,75  11.809.401,39

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 24/jul/2017 as 09h e 17m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  880.000,00  307.460,07  755.603,99 34,94  85,86  124.396,01 880.000,00

    RECEITAS CORRENTES  880.000,00  307.460,07  755.603,99 34,94  85,86  124.396,01 880.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  880.000,00  307.460,07  755.603,99 34,94  85,86  124.396,01 880.000,00

        Contribuições Sociais  880.000,00  307.460,07  755.603,99 34,94  85,86  124.396,01 880.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.196.295,00  1.665.633,31  303.458,98  893.248,72  303.458,98  890.712,10  764.172,90 772.384,59  774.921,21

    DESPESAS CORRENTES  1.196.295,00  1.665.633,31  303.458,98  893.248,72  303.458,98  890.712,10  764.172,90 772.384,59  774.921,21

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  761.295,00  759.533,31  98.177,78  288.991,79  98.177,78  288.991,79  265.368,90 470.541,52  470.541,52

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  435.000,00  906.100,00  205.281,20  604.256,93  205.281,20  601.720,31  498.804,00 301.843,07  304.379,69
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Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

CONTADOR

JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTROLE INTERNO

LUIZ CARLOS BEITUM
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até 1º Sem.

 442.962,69  0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  3.741.383,41  3.547.561,44
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  3.741.383,41  3.547.561,44
      Empréstimos  2.567.226,77  2.543.830,50
        Interna  2.567.226,77  2.543.830,50
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  1.122.683,88  952.258,18
        De Tributos  359.539,00  336.770,62
        De Contribuições Previdencíarias  763.144,88  615.487,56
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  25.736,38  25.736,38
      Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  25.736,38  25.736,38
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  3.298.420,72  3.593.494,42
    Disponibilidade de Caixa  3.281.471,02  3.566.303,82
      Disponibilidade de Caixa Bruta  3.718.765,46  3.805.287,20
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -437.294,44 -238.983,38
    Demais Haveres Financeiros  16.949,70  27.190,60

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  16.518.232,55  17.163.498,79

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 442.962,69  0,00

 22,65  20,67

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  2,68  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  19.821.879,06  20.596.198,55

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  17.839.691,15  18.536.578,69

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  25.736,38  25.736,38
PASSIVO ATUARIAL  997.640,39  997.640,39
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00
DEPÓSITOS  14.372,00  99.133,49
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.434.449,23  875.021,62
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

CONTADOR

JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTROLE INTERNO

LUIZ CARLOS BEITUM
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Prefeitura municiPal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 169/2017, DE 24 DE JULHO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA LUCIANE DOS SANTOS PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando 
outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 
24 de fevereiro de 2010 e alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra LUCIANE DOS SANTOS, inscrita na CI/RG sob nº 8.018.882-0 SSP/PR e CPF sob 
nº 063.476.009-27, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSORA TÉCNICA COM 2º GRAU 
COMPLETO, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento, percebendo a remuneração referente a sigla 
CC-03, a contar de 25 de julho de 2017.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 844/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOÃO RIBEIRO NETO CPF. nº 474.526.689-87, ocupante do cargo de Motorista, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 20(vinte) dias de Férias Regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 10/03/2016 a 10/03/2017, a contar retroativamente do dia 13/02/2017 a 04/03/2017.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

Prefeitura municiPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 827/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido, a contar do dia 30 de Julho de 2017, a servidora TATIANA CARDOZO ROSELLA, CPF. nº 
055.946.889-00, ocupante do cargo de Psicólogo,  junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

Prefeitura municiPal de cidade gaÚcha
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
Após a analise e informações do leiloeiro administrativo e da comissão de licitação, fica homologado a presente ata do 
Processo Licitatório n.º 032, Modalidade Leilão Publico n.º 001/2017, com o objetivo de alienar os bens inservíveis do 
Município aos proponentes vencedores; Sr. JOSE CARLOS DA SILVA, cadastrado pelo CPF n.º 545.285.779-68, itens 
05, 07 e 07, do lote único, valor total classificado R$ 1.130,00 (mil cento e trinta reais), Sr. JOSÉ PERIS DE OLIVEIRA 
CASTRO, cadastrado pelo CPF n.º 019.688.299-03, itens 04, 08, 09 e 10 do lote único, valor total classificado R$ 
940,00 (novecentos e quarenta reais), Sr. CARLOS SIKORA, cadastrado pelo CPF n.º 523.883.019-04, itens 01, 03 
e 11, do lote único, valor total classificado R$ 600,00 (seiscentos reais), conforme as disposições da Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações, Leis Municipais n.º 2.108/2013 do dia 14 de Dezembro de 2013, 2.233/2016 do dia 14 
de Abril de 2016, 2.238/2016 do dia 16 de Maio de 2016, 2.246/2016 do dia 11 de Outubro de 2016 e 2.257/2017 do 
dia 06 de Abril de 2017.
Cidade Gaúcha - PR, 29 de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 238/2017
Data:  24.07.2017
Ementa: exonera a pedido Elton Fernando Ribeiro de Almeida Assessor do Departamento de Atividades Auxiliares, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o 
nº 2017000017,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido ELTON FERNANDO RIBEIRO DE ALMEIDA, portador da CI/RG nº 2.693.373 - SESP/
PR, do cargo em comissão de Assessor do Departamento de Atividades Auxiliares, símbolo CC-04, a partir de 21 
de julho de 2017.
Art. 2º Revoga-se o Decreto Municipal nº 066/2017.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 21 de julho de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Externa

 147.029,43
 147.029,43  1.591.572,32

 1.591.572,32

-19.622,64  91.572,32

TOTAL (I)  147.029,43  1.591.572,32

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 166.652,07  1.500.000,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) = (Ia + II)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 1.591.572,32

 17.163.498,79

 2.746.159,81

 2.471.543,83

 1.201.444,92  7,00

 14,40

 16,00

 9,27

 0,00  0,00

 0,00  0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas
Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-170.425,70  952.258,18

 0,00  0,00
-170.425,70  952.258,18

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 24/jul/2017 as 10h e 01m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações 
terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
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RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA Até o Semestre /

2017
Até o Semestre /

2016
 17.184.000,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  9.195.965,66  8.385.357,62

 658.000,00    Receita Tributária  554.784,10  508.131,47
 153.000,00      IPTU  77.914,01  72.364,70

 92.000,00      ISS  213.257,83  41.271,57
 259.000,00      ITBI  78.557,80  199.589,82
 104.800,00      IRRF  102.843,03  121.083,00
 119.200,00      Outras Receitas Tributárias  82.211,43  73.822,38
-70.000,00      (-) Deduções da Receita Tributária  0,00  0,00

 1.606.000,00    Receita de Contribuição  1.197.595,99  1.022.280,48
 1.332.000,00      Receitas Previdenciárias  1.000.063,72  895.404,58

 274.000,00      Outras Contribuições  197.532,27  126.875,90
 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição  0,00  0,00
 0,00    Receita Patrimonial Líquida  0,00  0,00

 299.607,99      Receita Patrimonial  262.585,57  343.160,50
-299.607,99      (-) Aplicações Financeiras -262.585,57 -343.160,50

 14.719.000,00    Transferências Correntes  7.315.401,85  6.775.979,56
 8.000.000,00      FPM  4.279.111,12  3.961.242,02
 3.203.000,00      ICMS  2.027.039,46  1.686.807,89
 1.423.900,00      Convênios  28.971,65  23.177,32
 2.092.100,00      Outras Transferências Correntes  980.279,62  1.104.752,33

 201.000,00    Demais Receitas Correntes  128.183,72  78.966,11
 91.300,00      Dívida Ativa  12.661,76  24.582,45

 109.700,00      Diversas Receitas Correntes  115.521,96  54.383,66
 0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes  0,00  0,00

 1.769.619,02RECEITAS DE CAPITAL (II)  815.330,76  532.781,48
 200.000,00    Operações de Crédito (III)  166.652,07  162.717,53

 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00
 60.000,00    Alienação de Bens (V)  3.307,69  0,00

 1.479.619,02    Transferências de Capital  645.371,00  370.063,95
 540.999,65      Convênios  97.500,00  186.482,76
 938.619,37      Outras Transferências de Capital  547.871,00  183.581,19

 30.000,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  1.509.619,02  645.371,00  370.063,95

RECEITAS PRIM?RIA TOTAL (VII) = (I + VI)  8.755.421,57 9.841.336,66 18.693.619,02

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Semestre/2017

Até o 
Semestre/2016

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Semestre/2016

Até o 
Semestre/2017

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Semestre/2017

Até o 
Semestre/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII)  17.276.903,25  8.721.624,22  8.732.792,85  7.693.097,36  7.315.410,92  1.028.526,86  1.417.381,93
    Pessoal e Encargos Sociais  9.353.378,37  4.685.058,47  4.482.627,69  4.682.212,86  4.482.627,69  2.845,61  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  100.000,00  71.899,04  0,00  71.899,04  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  7.823.524,88  3.964.666,71  4.250.165,16  2.938.985,46  2.832.783,23  1.025.681,25  1.417.381,93
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  17.176.903,25  8.649.725,18  8.732.792,85  7.621.198,32  7.315.410,92  1.028.526,86  1.417.381,93
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  2.996.953,74  966.939,02  2.701.472,77  945.358,24  732.464,82  21.580,78  1.969.007,95
    Investimentos  2.646.953,74  888.106,47  2.625.886,03  866.525,69  656.878,08  21.580,78  1.969.007,95
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  350.000,00  78.832,55  75.586,74  78.832,55  75.586,74  0,00  0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  2.646.953,74  888.106,47  2.625.886,03  866.525,69  656.878,08  21.580,78  1.969.007,95
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 174.000,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  19.997.856,99  9.537.831,65  11.358.678,88  8.487.724,01  7.972.289,00  1.050.107,64  3.386.389,88

RESULTADO PRIM?RIO (XIX) = (VII - XVIII) -1.304.237,97  303.505,01 -2.603.257,31  1.353.612,65  783.132,57

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
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DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 24/jul/2017 as 09h e 26m.
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  685.300,00  483.988,16 154.465,56 685.300,00  70,62

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  226.000,00  86.542,89 60.315,20 226.000,00  38,29

      1.1.1- IPTU  153.000,00  77.914,01 56.210,51 153.000,00  50,92

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  73.000,00  8.628,88 4.104,69 73.000,00  11,82

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  259.000,00  78.557,80 17.256,80 259.000,00  30,33

      1.2.1- ITBI  259.000,00  78.557,80 17.256,80 259.000,00  30,33

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  95.500,00  216.044,44 41.629,24 95.500,00  226,22

      1.3.1- ISS  92.000,00  213.257,83 40.710,77 92.000,00  231,80

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  3.500,00  2.786,61 918,47 3.500,00  79,62

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  104.800,00  102.843,03 35.264,32 104.800,00  98,13

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  12.200.000,00  6.760.480,16 2.151.922,79 12.200.000,00  55,41

    2.1- Cota-Parte FPM  8.300.000,00  4.279.111,12 1.464.836,13 8.300.000,00  51,56

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  8.000.000,00  4.279.111,12 1.464.836,13 8.000.000,00  53,49

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  300.000,00  0,00 0,00 300.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  3.203.000,00  2.027.039,46 641.339,11 3.203.000,00  63,29

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  37.000,00  13.381,02 4.460,34 37.000,00  36,16

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  60.000,00  27.095,15 8.909,99 60.000,00  45,16

    2.5- Cota-Parte ITR  200.000,00  34.430,19 2.316,24 200.000,00  17,22

    2.6- Cota-Parte IPVA  400.000,00  379.423,22 30.060,98 400.000,00  94,86

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  12.885.300,00  12.885.300,00  2.306.388,35  7.244.468,32  56,22

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 3.000,00  5.133,93 1.659,91 3.000,00  171,13

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  260.200,00  365.629,84 277.334,07 488.071,00  74,91

    5.1- Transferências do Salário-Educação  169.700,00  102.859,03 31.177,79 169.700,00  60,61

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  89.500,00  252.494,96 237.516,26 317.371,00  79,56

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  1.000,00  10.275,85 8.640,02 1.000,00  1.027,59

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  59.500,00  31.070,25 12.170,45 59.500,00  52,22

    6.1- Transferências de Convênios  57.000,00  28.971,65 11.588,66 57.000,00  50,83

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  2.500,00  2.098,60 581,79 2.500,00  83,94

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  322.700,00  550.571,00  291.164,43  401.834,02  72,98

www.elotech.com.br 24/07/2017 Pág. 1/4

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.352.095,79 430.384,46 2.380.000,00 2.380.000,00  56,81

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  855.822,05 292.967,17 1.600.000,00 1.600.000,00  53,49

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  405.407,81 128.267,79 640.600,00 640.600,00  63,29

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  2.676,18 892,06 7.400,00 7.400,00  36,16

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  5.419,04 1.782,00 12.000,00 12.000,00  45,16

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  6.885,97 463,22 40.000,00 40.000,00  17,21

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  75.884,74 6.012,22 80.000,00 80.000,00  94,86

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.810.400,00  63,83 1.155.651,10 337.625,21 1.733.400,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.728.400,00  66,29 1.145.713,72 334.268,99 1.728.400,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  82.000,00  12,12 9.937,38 3.356,22 5.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -651.600,00  31,67-206.382,07-96.115,47-651.600,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  962.280,00  962.280,00  0,00 627.490,78  65,21  627.490,78  65,21

    13.1- Com Educação Infantil  306.780,00  306.780,00  0,00 173.152,44  56,44  173.152,44  56,44

    13.2- Com Ensino Fundamental  655.500,00  655.500,00  0,00 454.338,34  69,31  454.338,34  69,31

14- OUTRAS DESPESAS  714.120,00  791.120,00  283.876,02  35,88  283.876,02  35,88  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  159.320,00  236.320,00  68.015,29  28,78  68.015,29  28,78  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  554.800,00  554.800,00  215.860,73  38,91  215.860,73  38,91  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.676.400,00  1.753.400,00  911.366,80  51,98  911.366,80  51,98  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  15,68

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%  15,68

 0,00

 15,68

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  911.351,12
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  54,30

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  24,56

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  21,14

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 15,68

 15,68
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  733.950,00  810.950,00  0,00 320.097,33  39,47  317.693,10  39,18

    22.1 - Creche  733.950,00  810.950,00  0,00 320.097,33  39,47  317.693,10  39,18

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  466.100,00  543.100,00  0,00 241.167,73  44,41  241.167,73  44,41

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  267.850,00  267.850,00  0,00 78.929,60  29,47  76.525,37  28,57

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 2.274.150,00  2.274.150,00  43,36  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  41,70 948.254,84 986.020,63

 1.210.300,00  1.210.300,00  55,37  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  55,37 670.199,07 670.199,07

 1.063.850,00  1.063.850,00  36,10  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  30,78 327.501,47 384.061,78

 0,00  0,00  0,00-49.445,70  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -68.240,22
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  120.000,00  120.000,00  100,00  48.000,00  72.000,00 40,00 120.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  3.128.100,00  3.205.100,00  41,00 1.313.947,94 1.426.117,96  44,50  72.000,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -206.382,07

 9.937,38

 46.576,06

 367,73

 0,00

 0,00

 15,68

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -149.485,22

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  1.415.433,16

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  19,54

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 50,17 85.641,74 54,73 93.425,87 170.700,00 170.700,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 79,48 318.618,15 79,48 318.618,15 400.871,00 173.000,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  571.571,00 343.700,00  412.044,02  72,09  404.259,89  70,73  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  3.471.800,00  3.776.671,00  1.838.161,98  48,67  1.718.207,83  45,50  72.000,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  120.599,31  367,73
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 9.937,38

 0,00

 203.378,68

 1.145.713,72

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00 0,00

 0,00 952.272,42

 952.272,42

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 203.378,68

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 24/jul/2017 as 09h e 29m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

CONTADOR

JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTROLE INTERNO

LUIZ CARLOS BEITUM
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 60.000,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  55.133,18 4.866,82

 60.000,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  60.000,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis -3.307,69 3.307,69

 0,00    Rendimento de Aplicações Financeiras -1.559,13 1.559,13

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 80.000,00  0,00  0,00  0,00  80.000,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  80.000,00  0,00  0,00  0,00  80.000,00 0,00  0,00

      Investimentos  80.000,00  0,00  0,00  0,00  80.000,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2017
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2016
 (h)

VALOR (III)  4.866,82  399.631,25 394.764,43

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 24/jul/2017 as 09h e 31m.
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  617.300,00  617.300,00  483.988,16  78,40
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  105.500,00  105.500,00  77.914,01  73,85
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  259.000,00  259.000,00  78.557,80  30,33
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  71.500,00  71.500,00  213.257,83  298,26
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  104.800,00  104.800,00  102.843,03  98,13
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  2.000,00  2.000,00  2.786,61  139,33
    Dívida Ativa dos Impostos  51.500,00  51.500,00  4.847,84  9,41
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  23.000,00  23.000,00  3.781,04  16,44
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  56,81 11.900.000,00  11.900.000,00  6.760.480,16
    Cota-Parte FPM  53,49 8.000.000,00  8.000.000,00  4.279.111,12
    Cota-Parte ITR  17,22 200.000,00  200.000,00  34.430,19
    Cota-Parte IPVA  94,86 400.000,00  400.000,00  379.423,22
    Cota-Parte ICMS  63,29 3.203.000,00  3.203.000,00  2.027.039,46
    Cota-Parte IPI-Exportação  45,16 60.000,00  60.000,00  27.095,15
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  36,16 37.000,00  37.000,00  13.381,02
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  36,16 37.000,00  37.000,00  13.381,02
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 12.517.300,00 12.517.300,00  7.244.468,32  57,88

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 54,67 1.173.500,00  1.493.500,00  816.556,10TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 37,36 1.092.500,00  1.292.500,00  482.909,50    Provenientes da União

 165,99 81.000,00  201.000,00  333.646,60    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 0,00  0,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.493.500,00  816.556,10 1.173.500,00  54,67

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 4.379.000,00  4.872.457,77  2.420.363,04  1.878.022,28 49,67  38,54DESPESAS CORRENTES

 1.994.580,00  2.211.470,20  916.275,23  916.275,23 41,43  41,43    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 2.384.420,00  2.660.987,57  1.504.087,81  961.747,05 56,52  36,14    Outras Despesas Correntes

 33.500,00  388.948,41  2.419,00  2.419,00 0,62  0,62DESPESAS DE CAPITAL

 33.500,00  388.948,41  2.419,00  2.419,00 0,62  0,62    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 4.412.500,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  5.261.406,18  2.422.782,04  1.880.441,28  35,74 46,05
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 34,72 35,61 2.034.206,18 1.185.300,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  862.727,52  652.875,23

 34,57 35,49 1.969.144,61 1.126.300,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  859.827,46  649.975,17

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,15 0,12 65.061,57 59.000,00    Outros Recursos  2.900,06  2.900,06

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 661,71  661,71 0,03  0,04

 357.079,51  14,74  18,99 357.079,51

 0,00  0,00

 1.185.300,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  2.034.206,18  53,74 50,37 1.220.468,74  1.010.616,45

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  3.227.200,00  3.227.200,00  1.202.313,30  49,63  869.824,83  46,26

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  12,01

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI] -216.845,42

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  64,00 0,00 -64,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  597,71 0,00 -597,71

 661,71TOTAL (VIII)  0,00 -661,71

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 2.333.500,00  3.122.406,18  1.489.870,83  1.281.324,58 61,49  68,14Atenção Básica
 1.884.000,00  1.794.000,00  895.933,15  570.609,33 36,98  30,34Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 125.000,00  275.000,00  25.168,72  16.698,03 1,04  0,89Vigilância Sanitária

 70.000,00  70.000,00  11.809,34  11.809,34 0,49  0,63Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  5.261.406,18 4.412.500,00  2.422.782,04  1.880.441,28 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 24/jul/2017 as 09h e 33m.

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

CONTADOR

JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTROLE INTERNO

LUIZ CARLOS BEITUM
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RGF - ANEXO III (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º ) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS  (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DO TOTAL DAS GARANTIAS SOBRE A RCL

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F - <22%>  3.634.011,16  3.775.969,73  0,00

 16.518.232,55  17.163.498,79  0,00

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%>  0,00 3.398.372,76 3.270.610,04

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
=  (V + VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017
Até o 1º

Semestre
Até o 2º

Semestre

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

Prefeito
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO

Secretaria de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

CONTADOR
JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTROLE INTERNO
LUIZ CARLOS BEITUM
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Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 976/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 045/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 DE JULHO DE 2017. 
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CTR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA
CNPJ: 12.373.159/0001-30
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, POR KM RODADO, PARA TRANSPORTE 
INTERMUNICIPAL, DE PACIENTES DESTE MUNICÍPIO PARA A CIDADE DE UMUARAMA.
VALOR TOTAL: R$ 7.986,60 (SETE MIL NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (TRINTA) DIAS.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 965/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 039/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30DE JUNHO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: L2FSISTEMAS WEB LTDA - ME
CNPJ: 12.491.159/0001-35
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DE WEBSITE, 
MIGRAÇÃO DE DADOS, SUPORTE TÉCNICO, SERVIÇO DE E-MAIL E FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO 
PARA O MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR. 
VALOR TOTAL: R$ 4.200,00 (QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.121/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 031/2017, em favor 
das empresas LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS – ME E PESTANA E VECCHI LTDA, que tem como objeto aquisição 
de materiais de consumo geral, tais como gêneros alimentícios, produtos de higiene e limpeza, (itens fracassado 
no pregão presencial nº001/2017), dentre outros para atendimento das diversas secretarias do município de Ivaté, 
conforme relação com quantidades e especificações constantes no anexo I do edital, com vigência de 08 meses
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 24 dias do mês de Julho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.122/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 032/2017, em favor 
das empresas: NORTUBOS – ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, que tem como objeto um registro de preços futura 
e eventual de tubos de concreto, para drenagem pluvial, necessários a recuperação de ruas e rodovias do município 
de Ivaté conforme relação com quantidades e especificações constantes no anexo i do edital, com vigência de 
contratação de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 24 dias do mês de julho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 979/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 047/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de Julho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ROBSON RODRIGUES
CPF: 029.457.859-51
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL, PARA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PAÇO 
MUNICIAPL DO MUNICIPIO DE IVATE.
VALOR MENSAL: R$ 1.860,00 (Um mil oitocentos e sessenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 18.174.000,00

 19.323.227,01

 10.273.881,99

 0,00

 1.194.629,98

 18.104.000,00

 2.343.856,99

 20.447.856,99

 9.688.563,24

 8.638.455,60

 1.635.426,39

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  8.284.639,54

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 8.638.455,60

 9.688.563,24

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  17.163.498,79

Continua 1/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 121.249,02

 1.035.643,32

-914.394,30

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 170.425,70

 1.353.612,65
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.871.743,67  2.529,96  971.389,62  897.824,09

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 437.294,44  1.097,71  421.638,59  14.558,14

 1.423.649,23  1.432,25  546.511,03  875.705,95

 0,00  0,00  0,00  0,00

 10.800,00  0,00  3.240,00  7.560,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 627.490,78

 1.415.433,16  19,54

 54,30
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 166.652,07

 966.939,02

 33.347,93

 2.030.014,72

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 4.866,82  55.133,18

 0,00  80.000,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 869.824,83  12,01

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  90,78 16.907.705,00  18.782.223,68  2.778.792,41  8.795.314,52  9.986.909,16  3.224.095,13  7.747.743,50  89,69  11.034.480,18
LEGISLATIVA  821.650,00  821.650,00  0,00  128.578,36  1,33  693.071,64  0,00  110.054,17  1,27  711.595,83

Ação Legislativa  821.650,00  821.650,00  0,00  128.578,36  1,33  693.071,64  0,00  110.054,17  711.595,83 1,27
ADMINISTRAÇÃO  1.869.085,00  1.925.285,00  350.614,58  1.093.892,90  11,29  831.392,10  337.244,10  974.217,41  11,28  951.067,59

Administração Geral  1.577.590,00  1.632.890,00  303.275,36  944.590,00  9,75  688.300,00  291.509,87  830.211,51  802.678,49 9,61
Administração de Receitas  66.500,00  2.400,00  0,00  2.400,00  0,02  0,00  0,00  2.400,00  0,00 0,03
Administração Financeira  224.995,00  289.995,00  47.339,22  146.902,90  1,52  143.092,10  45.734,23  141.605,90  148.389,10 1,64

ASSISTÊNCIA SOCIAL  762.900,00  911.950,03  186.309,71  534.593,51  5,52  377.356,52  181.026,13  441.968,54  5,12  469.981,49
Assistência Comunitária  286.500,00  395.013,63  80.849,87  302.036,67  3,12  92.976,96  80.417,49  228.403,85  166.609,78 2,64
Assistência ao Idoso  212.000,00  204.080,00  67.013,02  130.210,65  1,34  73.869,35  62.321,82  114.673,62  89.406,38 1,33
Assistência à Criança a ao Adolescente  264.400,00  312.856,40  38.446,82  102.346,19  1,06  210.510,21  38.286,82  98.891,07  213.965,33 1,14

PREVIDÊNCIA SOCIAL  1.472.500,00  1.472.500,00  352.982,12  1.035.643,32  10,69  436.856,68  352.982,12  1.035.643,32  11,99  436.856,68
Previdência do Regime Estatutário  1.472.500,00  1.472.500,00  352.982,12  1.035.643,32  10,69  436.856,68  352.982,12  1.035.643,32  436.856,68 11,99

SAÚDE  4.147.040,00  4.884.946,18  770.925,71  2.264.265,92  23,37  2.620.680,26  662.730,85  1.721.925,16  19,93  3.163.021,02
Vigilância Epidemiológica  64.000,00  64.000,00  11.809,34  11.809,34  0,12  52.190,66  11.809,34  11.809,34  52.190,66 0,14
Atenção Básica  2.127.040,00  2.804.946,18  406.987,26  1.338.528,37  13,82  1.466.417,81  440.334,64  1.129.982,12  1.674.964,06 13,08
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.834.000,00  1.744.000,00  339.348,37  889.094,85  9,18  854.905,15  204.149,62  563.771,03  1.180.228,97 6,53
Vigilância Sanitária  122.000,00  272.000,00  12.780,74  24.833,36  0,26  247.166,64  6.437,25  16.362,67  255.637,33 0,19

EDUCAÇÃO  3.182.760,00  3.487.631,00  573.148,85  1.801.409,45  18,59  1.686.221,55  804.463,47  1.662.660,78  19,25  1.824.970,22
Educação Especial  23.000,00  23.000,00  0,00  0,00  0,00  23.000,00  0,00  0,00  23.000,00 0,00
Ensino Superior  120.000,00  120.000,00  0,00  120.000,00  1,24  0,00  24.000,00  48.000,00  72.000,00 0,56
Ensino Fundamental  2.285.590,00  2.523.461,00  435.813,08  1.353.798,57  13,97  1.169.662,43  642.884,21  1.291.066,51  1.232.394,49 14,95
Educação Infantil  747.770,00  814.770,00  135.723,39  324.691,70  3,35  490.078,30  137.579,26  322.287,47  492.482,53 3,73
Educação de Jovens e Adultos  6.400,00  6.400,00  1.612,38  2.919,18  0,03  3.480,82  0,00  1.306,80  5.093,20 0,02

CULTURA  54.200,00  100.350,00  16.508,04  48.665,51  0,50  51.684,49  16.508,04  48.665,51  0,56  51.684,49
Difusão Cultural  54.200,00  100.350,00  16.508,04  48.665,51  0,50  51.684,49  16.508,04  48.665,51  51.684,49 0,56

URBANISMO  2.166.095,00  2.188.474,99  260.584,38  822.031,27  8,48  1.366.443,72  239.292,73  734.939,94  8,51  1.453.535,05
Infra-Estrutura Urbana  615.000,00  705.379,99  0,00  75.465,32  0,78  629.914,67  0,00  74.465,67  630.914,32 0,86
Serviços Urbanos  1.551.095,00  1.483.095,00  260.584,38  746.565,95  7,71  736.529,05  239.292,73  660.474,27  822.620,73 7,65

GESTÃO AMBIENTAL  58.200,00  46.200,00  0,00  47,93  0,00  46.152,07  0,00  47,93  0,00  46.152,07
Controle Ambiental  58.200,00  46.200,00  0,00  47,93  0,00  46.152,07  0,00  47,93  46.152,07 0,00

AGRICULTURA  491.000,00  446.000,00  98.739,94  174.230,24  1,80  271.769,76  93.547,38  161.945,39  1,87  284.054,61
Extensão Rural  431.000,00  356.000,00  59.308,15  134.798,45  1,39  221.201,55  54.115,59  122.513,60  233.486,40 1,42
Promoção da Produção Agropecuária  60.000,00  90.000,00  39.431,79  39.431,79  0,41  50.568,21  39.431,79  39.431,79  50.568,21 0,46

INDÚSTRIA  29.500,00  34.200,00  8.416,12  16.833,87  0,17  17.366,13  8.416,12  16.833,87  0,19  17.366,13
Promoção Industrial  29.500,00  34.200,00  8.416,12  16.833,87  0,17  17.366,13  8.416,12  16.833,87  17.366,13 0,19

TRANSPORTE  608.000,00  1.448.261,48  71.321,43  565.794,70  5,84  882.466,78  438.512,66  531.143,94  6,15  917.117,54
Transporte Rodoviário  608.000,00  1.448.261,48  71.321,43  565.794,70  5,84  882.466,78  438.512,66  531.143,94  917.117,54 6,15

DESPORTO E LAZER  132.775,00  132.775,00  15.589,01  43.345,55  0,45  89.429,45  15.719,01  41.715,55  0,48  91.059,45
Desporto Comunitário  132.775,00  132.775,00  15.589,01  43.345,55  0,45  89.429,45  15.719,01  41.715,55  91.059,45 0,48

ENCARGOS ESPECIAIS  938.000,00  708.000,00  73.652,52  265.981,99  2,75  442.018,01  73.652,52  265.981,99  3,08  442.018,01
Outros Encargos Especiais  258.000,00  258.000,00  30.983,97  115.250,40  1,19  142.749,60  30.983,97  115.250,40  142.749,60 1,33
Serviço da Dívida Interna  680.000,00  450.000,00  42.668,55  150.731,59  1,56  299.268,41  42.668,55  150.731,59  299.268,41 1,74

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  174.000,00  174.000,00  0,00  0,00  0,00  174.000,00  0,00  0,00  0,00  174.000,00
Reserva de Contingência  161.300,00  161.300,00  0,00  0,00  0,00  161.300,00  0,00  0,00  161.300,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário  12.700,00  12.700,00  0,00  0,00  0,00  12.700,00  0,00  0,00  12.700,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  9,22 1.196.295,00  1.665.633,31  303.458,98  893.248,72  772.384,59  303.458,98  890.712,10  10,31  774.921,21
LEGISLATIVA  64.350,00  64.350,00  0,00  7.372,86  0,08  56.977,14  0,00  4.836,24  0,06  59.513,76

Ação Legislativa  64.350,00  64.350,00  0,00  7.372,86  0,08  56.977,14  0,00  4.836,24  59.513,76 0,06
ADMINISTRAÇÃO  303.415,00  667.515,00  151.366,47  453.417,74  4,68  214.097,26  151.366,47  453.417,74  5,25  214.097,26

Administração Geral  280.410,00  651.510,00  148.518,64  444.545,95  4,59  206.964,05  148.518,64  444.545,95  206.964,05 5,15
Administração Financeira  16.005,00  16.005,00  2.847,83  8.871,79  0,09  7.133,21  2.847,83  8.871,79  7.133,21 0,10
Administração de Receitas  7.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  26.000,00  22.238,31  4.631,53  12.736,41  0,13  9.501,90  4.631,53  12.736,41  0,15  9.501,90
Assistência ao Idoso  7.000,00  7.000,00  1.643,64  5.906,76  0,06  1.093,24  1.643,64  5.906,76  1.093,24 0,07
Assistência à Criança a ao Adolescente  10.000,00  5.000,00  1.786,67  2.414,98  0,02  2.585,02  1.786,67  2.414,98  2.585,02 0,03
Assistência Comunitária  9.000,00  10.238,31  1.201,22  4.414,67  0,05  5.823,64  1.201,22  4.414,67  5.823,64 0,05

SAÚDE  265.460,00  376.460,00  59.625,48  158.516,12  1,64  217.943,88  59.625,48  158.516,12  1,84  217.943,88
Atenção Básica  206.460,00  317.460,00  56.132,64  151.342,46  1,56  166.117,54  56.132,64  151.342,46  166.117,54 1,75
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  50.000,00  50.000,00  3.492,84  6.838,30  0,07  43.161,70  3.492,84  6.838,30  43.161,70 0,08
Vigilância Sanitária  3.000,00  3.000,00  0,00  335,36  0,00  2.664,64  0,00  335,36  2.664,64 0,00
Vigilância Epidemiológica  6.000,00  6.000,00  0,00  0,00  0,00  6.000,00  0,00  0,00  6.000,00 0,00

EDUCAÇÃO  430.040,00  430.040,00  71.636,38  212.880,95  2,20  217.159,05  71.636,38  212.880,95  2,46  217.159,05
Ensino Fundamental  341.660,00  341.660,00  61.987,19  185.937,81  1,92  155.722,19  61.987,19  185.937,81  155.722,19 2,15
Educação Infantil  80.180,00  80.180,00  9.649,19  26.943,14  0,28  53.236,86  9.649,19  26.943,14  53.236,86 0,31
Educação Especial  8.200,00  8.200,00  0,00  0,00  0,00  8.200,00  0,00  0,00  8.200,00 0,00

CULTURA  4.500,00  4.500,00  451,61  1.828,02  0,02  2.671,98  451,61  1.828,02  0,02  2.671,98
Difusão Cultural  4.500,00  4.500,00  451,61  1.828,02  0,02  2.671,98  451,61  1.828,02  2.671,98 0,02

URBANISMO  70.105,00  70.105,00  14.739,95  43.473,94  0,45  26.631,06  14.739,95  43.473,94  0,50  26.631,06
Serviços Urbanos  70.105,00  70.105,00  14.739,95  43.473,94  0,45  26.631,06  14.739,95  43.473,94  26.631,06 0,50

GESTÃO AMBIENTAL  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00
Controle Ambiental  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00

AGRICULTURA  16.000,00  16.000,00  475,48  1.426,44  0,01  14.573,56  475,48  1.426,44  0,02  14.573,56
Extensão Rural  14.000,00  14.000,00  475,48  1.426,44  0,01  12.573,56  475,48  1.426,44  12.573,56 0,02
Promoção da Produção Agropecuária  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00

INDÚSTRIA  2.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Promoção Industrial  2.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TRANSPORTE  9.000,00  9.000,00  294,34  883,02  0,01  8.116,98  294,34  883,02  0,01  8.116,98
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Transporte Rodoviário  9.000,00  9.000,00  294,34  883,02  0,01  8.116,98  294,34  883,02  8.116,98 0,01
DESPORTO E LAZER  3.425,00  3.425,00  237,74  713,22  0,01  2.711,78  237,74  713,22  0,01  2.711,78

Desporto Comunitário  3.425,00  3.425,00  237,74  713,22  0,01  2.711,78  237,74  713,22  2.711,78 0,01

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 24/jul/2017 as 09h e 18m.

TOTAL 100,00 100,00 18.104.000,00  20.447.856,99  3.082.251,39  9.688.563,24  10.759.293,75  3.527.554,11  8.638.455,60  11.809.401,39
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Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 237/2017 
Data: 24.07.2017
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 2.731.500,00 (dois milhões setecentos e trinta e um mil e 
quinhentos reais) e anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.002 de 21/12/2016, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 2017000053,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 2.731.500,00 (dois milhões setecentos e trinta e um 
mil e quinhentos reais) na forma abaixo discriminada: 
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 1 -  Gabinete do Prefeito
Ação: 2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Funcional: 0004.0122.0003
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
20 3339033000000000 Passagens e Despesas com Locomoção 505 5.000,00
Ação: 2003 - Manutenção das Atividades da Junta de Alistamento Militar
Funcional: 0005.0153.0004
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
31 3339039000000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 505 2.000,00
Unidade: 2 -  Procuradoria Jurídica
Ação: 2004 - Manutenção da Procuradoria Jurídica
Funcional: 0002.0062.0005
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
35 3319016000000000 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 000 7.000,00
Órgão: 3 -  Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento
Unidade: 1 -  Depto de Planejamento e Orçamento
Ação: 2015 - Manutenção das Atividades do Planejamento e Orçamento
Funcional: 0004.0121.0016
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
137 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 0 3.000,00
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 -  Departamento de Pessoal
Ação: 2017 - Manutenção das Atividades do Departamento Pessoal
Funcional: 0004.0122.0018
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
152 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 0 2.000,00
162 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 10.000,00
Unidade: 3 -  Depto Atividades Auxiliares
Ação: 2020 - Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Auxiliares
Funcional: 0004.0122.0020
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
181 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 0 1.000,00
184 3339039000000000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 505 30.000,00
Unidade: 4 -  Departamento de Administração e Controle
Ação: 2021 - Manutenção das Atividades do Departamento de Administração e Controle
Funcional: 0004.0122.0021
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
197 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 10.000,00
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 2 -  Departamento de Tributação
Ação: 2029 - Manutenção das Atividades do Departamento de Tributação
Funcional: 0004.0129.0024
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
265 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 0 1.500,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2032 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
309 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 102 200.000,00
Ação: 2033 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
324 3339039000000000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 103 100.000,00
325 3339039000000000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 104 80.000,00
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - 40% - Administrativo
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
336 3339039000000000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 102 50.000,00
Ação: 2037 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
348 3339039000000000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 103 50.000,00
Ação: 1009 - Construções, Reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de do Ativo Imobilizado nas 
Escolas do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
287 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 104 90.000,00
Ação: 2041 - Manutenção das Atividades da Educação Especial
Funcional: 0012.0367.0030
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
370 3339039000000000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 104 5.000,00
Unidade: 3 -  Depto de Alimentação Escolar
Ação: 2044 - Manutenção das Atividades do Departamento de Alimentação Escolar
Funcional: 0012.0306.0033
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
395 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 107 170.000,00
Unidade: 4 -  Depto de Transporte Escolar
Ação: 2045 - Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0034
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
412 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 103 100.000,00
413 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 104 150.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 1 -  Depto. de Integração e Ações Comunitárias
Ação: 2061 - Manutenção das Atividades do Departamento de Assistência Social
Funcional: 0008.0244.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
651 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 50.000,00
Ação: 2062 - Manutenção das Atividades dos Programas - S.u.a.s.
Funcional: 0008.0244.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
672 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 934 10.000,00
673 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 938 20.000,00
681 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 940 15.000,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 1 -  Departamento de Limpeza Publica
Ação: 2068 - Manutenção das Atividades do Departamento de Limpeza Pública
Funcional: 0015.0452.0043
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
754 3339030000000000000 - Material de consumo 505 150.000,00
757 3339039000000000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 505 70.000,00
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 1019 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
765 3339030000000000000 - Material de consumo 505 350.000,00
933 3339030000000000000 - Material de consumo 504 110.000,00
Ação: 2071 - Manutenção das Atividades do Departamento de Obras
Funcional: 0015.0451.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
794 3339030000000000000 - Material de consumo 505 150.000,00
Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo Ação: 2072 - Manutenção das 
Atividades do Setor de Iluminação Públi
Funcional: 0015.0451.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
812 3339030000000000000 - Material de consumo 505 80.000,00
815 3339039000000000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 505 100.000,00
Órgão: 12 -  Secretaria Municipal de Turismo
Unidade: 1 -  Departamento de Atividades Turísticas
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Turística
Funcional: 0023.0695.0048
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
850 3339030000000000000 - Material de consumo 505 30.000,00
852 3339039000000000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 505 100.000,00
Unidade: 2 -  Depto de Divulgação
Ação: 2077 - Manutenção das Atividades do Departamento de Divulgação
Funcional: 0023.0695.0048
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
864 3339039000000000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 505 150.000,00
Órgão: 13 -  Sec. Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura
Ação: 2078 - Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
877 3339030000000000000 - Material de consumo 505 70.000,00
883 3339039000000000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 505 70.000,00
Unidade: 2 -  Departamento de Meio Ambiente
Ação: 2080 - Manutenção das Atividades do Departamento de Meio Ambiente
Funcional: 0018.05410049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
897 3339030000000000000 - Material de consumo 505 50.000,00
900 3339039000000000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 505 20.000,00
Unidade: 3 -  Depto de Estradas de Rodagem
Ação: 2081 - Manutenção das Atividades do Departamento de Estrada de Rodagem
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
928 3339030000000000000 - Material de consumo 505 50.000,00
930 3339039000000000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 505 20.000,00
TOTAL 2.731.500,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no artigo 1° deste decreto decorrerão da anulação 
orçamentária, a saber:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 3 – Coordenação de Programas Especiais
Ação: 2012 - Manutenção das Atividades da Coord. Da Subprefeitura de Dr. Oliveira Castro
Funcional: 0004.0122.0013
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
116 34490510000000000 – Obras e Instalações 505 169.000,00
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 -  Departamento de Pessoal
Ação: 2018 - Manutenção das Atividades Administrativas de Encargos c/ Inativos e Pensionista
Funcional: 0004.0122.0018
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
163 3319001000000000000 - Aposentadorias do rpps, reserva remunerada e reformas dos militares 000 14.500,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2032 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
305 3339030000000000000 - Material de consumo 102 50.000,00
306 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 102 100.000,00
Ação: 2033 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
318 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 103 
150.000,00
317 3339030000000000000 - Material de consumo 107 100.000,00
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - 40% - Administrativo
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
334 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 102 100.000,00
Ação: 2037 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
344 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 104 325.000,00
339 3339030000000000000 - Material de consumo 107 50.000,00
350 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 107 20.000,00
Unidade: 4 -  Depto de Transporte Escolar
Ação: 2045 - Manutenção das Atividades do Departamento de Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0034
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
418 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 103 100.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1013 - Aquisição de Bens Imobilizado para Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
456 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 30.000,00
Ação: 1014 - Construções e Ampliações das Unidades de Saúde
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
459 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 140.000,00
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Departamento Médico
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
477 3339030000000000000 - Material de consumo 505 200.000,00
480 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 190.000,00
Ação: 2051 - Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família - Psf
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
501 3339030000000000000 - Material de consumo 505 190.000,00
504 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 100.000,00
505 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 45.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 1 -  Depto. de Integração e Ações Comunitárias
Ação: 2066 - Manutenção das Atividades do Programa P.e.t.i. / C.e.a.c.a.
Funcional: 0008.0243.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
711 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 505 20.000,00
Ação: 2061 - Manutenção das Atividades do Departamento de Assistência Social
Funcional: 0008.0244.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
652 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 505 8.000,00
Ação: 2062 - Manutenção das Atividades dos Programas - S.u.a.s.
Funcional: 0008.0244.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
664 3339030000000000000 - Material de consumo 934 5.000,00
670 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 938 20.000,00
671 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 940 15.000,00
676 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 934 5.000,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 2069 - Manutenção das Atividades dos Centros Administrativos
Funcional: 0004.0122.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
785 3339030000000000000 - Material de consumo 505 45.000,00
787 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 60.000,00
786 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 504 75.000,00
Ação: 1020 - Construções em Escoamento de Água e Saneamento
Funcional: 0015.0451.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
779 3339030000000000000 - Material de consumo 505 150.000,00
780 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 50.000,00
778 3339030000000000000 - Material de consumo 504 35.000,00
Ação: 2072 - Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Pública
Funcional: 0015.0452.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
807 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 50.000,00
Órgão: 11 -  Secretaria Mun. de Indústria e Comércio
Unidade: 1 -  Departamento de Indústria
Ação: 2074 - Manutenção das Atividades do Departamento de Industria
Funcional: 0022.0661.0046
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
829 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 505 120.000,00
TOTAL 2.731.500,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
  EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 06/2017
Ref. recursos recebidos - memorando nº 2017003176
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, 
da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades 
Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná que no dia 21.07.2017 foi creditado na conta 
corrente nº 22.954-7 da Agência nº 0641-6 do Banco do Brasil - S/A o valor de R$ 57.830,04 (cinquenta e sete mil, 
oitocentos e trinta reais e quatro centavos), recebidos do Fundo Nacional de Desenvolvimento a Educação, referente 
ao Termo de Compromisso nº 7595/2013 - PAC II - SUPER CRECHE VILA ALTA, que tem por objeto a construção 
de uma unidade de Educação Infantil Super Creche na localidade da Vila Alta, neste município de Guaíra, Estado 
do Paraná. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 275/2017
Data: 24.07.2017
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line nº 2017001490,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo relacionada, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome RG Períodos aquisitivos Período de gozo
Marlene Aparecida Bolonhezi Moraes 3.443.769-6 SESP/PR 1996/2001 26.07.2017 a 25.10.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 26.07.2017. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 277/2017
Data: 24.07.2017
Ementa: transfere período de férias de servidora municipal conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
n° 2017001540, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica transferido o período de férias da servidora pública municipal, referente a Portaria nº 206/2017 de 
12.06.2017, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 10993 de 13.06.2017 à página B 7 – caderno de 
publicações legais e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – edição nº 1273 de 13.06.2017, conforme a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO DE
INICIO/FINAL PARA
INICIO/FINAL
Mylene Meyre Rojas Ortelhado  3.956.778-4 SESP/PR 2015/2016 24.07.2017 a 
29.07.2017 09.10.2017 a 14.10.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, permanecendo 
inalteradas as demais disposições da Portaria nº 206/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 278/2017
Data: 24.07.2017
Ementa: transfere de lotação servidor público municipal conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
on-line sob o nº 2017000203,
RESOLVE: 
Art. 1º Transferir de lotação o servidor público municipal abaixo mencionado:
Nome/cargo RG nº De Para A partir de
Alex Torrente Santos Reche
/Auxiliar de Serviços Gerais 000862905 SESP/RO
Departamento de Urbanismo - Efetivos Departamento de Limpeza Pública - Efetivos 01.08.2017
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia a partir de 1º de agosto de 2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 279/2017
Data: 19.07.2017
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Memorando 
on-line sob os nºs 2017000035, 2017000136, 2017000287, 2017000337, 2017000978, 2017002748, 2017003143, 
2017003173, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias a servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Anderson Andre Bachs 8.894.584-0 SESP/PR 2016/2017 01.08.2017 a 30.08.2017
Valdir da Luz Azevedo 563.049 SESP/MS 2016/2017 01.08.2017 a 30.08.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Externa

-147.562,73
-147.562,73  873.838,97

 873.838,97

-11.919,55  134.343,47

TOTAL (I) -147.562,73  873.838,97

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

-135.643,18  739.495,50

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) = (Ia + II)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 873.838,97

 19.085.104,14

 3.053.616,66

 2.748.255,00

 1.335.957,29  7,00

 14,40

 16,00

 4,58

 0,00  0,00

 0,00  0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas
Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-13.528,07  2.277.239,43

 0,00  0,00
-13.528,07  2.277.239,43

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/jul/2017 as 14h e 47m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações 
terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

PREFEITO

UNIVALDO CAMPANER

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO

ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE IVATÉ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO III (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º ) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS  (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DO TOTAL DAS GARANTIAS SOBRE A RCL

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F - <22%>  4.712.475,49  4.198.722,91  0,00

 21.420.343,14  19.085.104,14  0,00

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%>  0,00 3.778.850,62 4.241.227,94

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
=  (V + VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017
Até o 1º

Semestre
Até o 2º

Semestre

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

PREFEITO
UNIVALDO CAMPANER

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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cÂMara MuniciPal de MariluZ

ESTADO DO PARANÁ
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 03/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 185 do Regimento Interno da Câmara, 
torna público o seguinte: 
- ACORDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 122/17, PROLATADO PELA SEGUNDA CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, EM 05/04/2017, NO PROCESSO DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 207897/15, QUE POR UNANIMIDADE EMITIU PARECER PRÉVIO 
RECOMENDANDO REGULARIDADE COM RESSALAVAS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014, DE 
RESPONSABILIDADE DO EX-PREFEITO MUNICIPAL, SR. PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES.
Em atendimento ao estatuído no art. 185, inciso II, do Regimento Interno da Câmara de Mariluz, 
o Processo de Prestação de Contas relativo ao exercício financeiro de 2014, de responsabilidade 
do ex-prefeito Paulo Armando da Silva Alves, será encaminhado a Comissão de Finanças e 
Orçamento da Câmara de Mariluz, onde permanecerá por 60 (sessenta dias) à disposição para 
exame de qualquer interessado, inclusive, do ex-gestor, para que caso queira, questionar-lhes a 
legitimidade, apresentar defesa e manifestação que entender de direito, nos dias e horários de 
expediente normal de funcionamento da Câmara Municipal de Mariluz.
Mariluz/PR, 24 de julho de 2017.
JOSÉ BRAZ BRILHANTE
Presidente 

cÂMara MuniciPal de MariluZ
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 04/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, em cumprimento ao disposto no art. 185 do Regimento Interno da Câmara, torna público o seguinte: 
- ACORDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 161/17, PROLATADO PELA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, EM 25/04/2017, NO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 230299/16, 
DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO EM 01/06/2017, QUE POR UNANIMIDADE EMITIU PARECER PRÉVIO 
RECOMENDANDO  REGULARIDADE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, REFERENTE 
AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015, DE RESPONSABILIDADE DO EX-PREFEITO MUNICIPAL, SR. PAULO 
ARMANDO DA SILVA ALVES.
Em atendimento ao estatuído no art. 185, inciso II, do Regimento Interno da Câmara de Mariluz, o Processo de 
Prestação de Contas relativo ao exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do ex-prefeito Paulo Armando da 
Silva Alves, será encaminhado a Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara de Mariluz, onde permanecerá por 
60 (sessenta dias) à disposição para exame de qualquer interessado, inclusive, do ex-gestor, para que caso queira, 
questionar-lhes a legitimidade, apresentar defesa e manifestação que entender de direito, nos dias e horários de 
expediente normal de funcionamento da Câmara Municipal de Mariluz.
Mariluz/PR, 24 de julho de 2017.
JOSÉ BRAZ BRILHANTE
Presidente 



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, teRçA-feiRA, 25 de julho de 2017Umuarama Ilustrado c3

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 87.700,00  -  87.700,00  26.780,00  41.610,00  46.090,00

 85.200,00  -  85.200,00  26.630,00  41.460,00  43.740,00

 22.000,00  -  22.000,00  4.280,00  9.260,00  12.740,00

 -  -  -  -  -  - 

 63.200,00  -  63.200,00  22.350,00  32.200,00  31.000,00

 2.500,00  -  2.500,00  150,00  150,00  2.350,00

 2.500,00  -  2.500,00  150,00  150,00  2.350,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 87.700,00  -  87.700,00  26.780,00  41.610,00  46.090,00

EDSON LUIS CABERLIM ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

CONTADOR CONTROLADOR INTERNO

PR-052962/O-5

UNIVALDO CAMPANER

PREFEITO MUNICIPAL 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL

DESPESAS 

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

Prefeitura Municipal de Ivaté - Pr
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio e Junho

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS 
A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2.017

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)
Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA
VERIFICADA

NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO
 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

 0,00 0,00-41.114,760,00 0,00 0,00 58.881,27 0,00 17.766,51Transferências do FUNDEB

 0,00 346.484,90 287.907,380,00 0,00 91.611,48 5.135,11-5.834,97 378.819,00Transferências Voluntárias

 0,00 0,00 2.410,290,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.410,29Alienação de Bens

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Operações de Crédito

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

 0,00 0,00 516.379,340,00 0,00 1.398,85 38.272,23-1.398,85 554.651,57Transferências de Programas

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

 0,00 0,00 0,000,00 170.355,45 0,00 0,00 0,00 170.355,45Valores Restituíveis

 0,00 0,00 171.546,050,00 0,00 22.682,22 74.286,88 46.038,78 314.553,93Outras Destinações/Vinculações

 1.438.556,75  38.804,96Total Recursos Vinculados (I)  176.575,49  115.692,55  170.355,45  937.128,30  346.484,90  0,000,00

 0,00 117,03 2.420.796,450,00 0,00 0,00 435.501,17 0,00 2.856.297,62Recursos Ordinários / Livres

 2.856.297,62  0,00Total Recursos não Vinculados(II)  435.501,17  0,00  0,00  2.420.796,45  117,03  0,000,00

TOTAL (III) = (I + II)  4.294.854,37  38.804,96  612.076,66  115.692,55  170.355,45  3.357.924,75  346.601,93  0,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/jul/2017 as 14h e 51m.

PREFEITO
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CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2017 A DEZEMBRO/2017

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  3.231.294,67  0,00

    Pessoal Ativo  3.174.535,87  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  56.758,80  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  68.018,89  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  56.758,80  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  11.260,09  0,00

      Pensionistas  0,00  0,00

      IRRF  11.260,09  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 3.163.275,78

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE RCL

 7.633.802,02 -

 3.163.275,78  41,44

 54,00

 3.916.140,44

 3.710.027,78

 4.122.253,09

 51,30

 48,60

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -

 0,00  0,00

 7.633.802,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/jul/2017 as 14h e 36m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE IVATÉ

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 25.494.000,00  26.057.298,26  3.750.376,02  9.278.378,98  16.778.919,28  3.405.178,55  8.931.777,05  100,00  17.125.521,21
ADMINISTRAÇÃO  3.748.319,12  3.718.486,48  483.662,39  1.412.907,53  15,23  2.305.578,95  483.662,39  1.412.907,53  15,82  2.305.578,95

Comunicação Social  28.000,00  28.000,00  2.041,84  9.737,16  0,10  18.262,84  2.041,84  9.737,16  18.262,84 0,11
Administração Geral  3.666.957,79  3.645.105,15  479.076,41  1.400.171,23  15,09  2.244.933,92  479.076,41  1.400.171,23  2.244.933,92 15,68
Administração de Receitas  53.361,33  45.381,33  2.544,14  2.999,14  0,03  42.382,19  2.544,14  2.999,14  42.382,19 0,03
Planejamento e Orçamento  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.144.064,52  1.179.321,02  157.250,03  436.932,63  4,71  742.388,39  157.265,04  436.932,63  4,89  742.388,39
Administração Geral  287.400,00  287.400,00  47.739,29  206.840,67  2,23  80.559,33  47.739,29  206.840,67  80.559,33 2,32
Assistência Comunitária  461.464,52  487.513,02  68.471,68  130.462,47  1,41  357.050,55  68.471,69  130.462,47  357.050,55 1,46
Assistência ao Idoso  203.000,00  193.000,00  12.779,98  18.441,76  0,20  174.558,24  12.779,98  18.441,76  174.558,24 0,21
Assistência à Criança a ao Adolescente  192.200,00  211.408,00  28.259,08  81.187,73  0,88  130.220,27  28.274,08  81.187,73  130.220,27 0,91

SAÚDE  6.782.076,90  7.123.810,61  1.111.112,77  2.711.385,52  29,22  4.412.425,09  1.112.482,74  2.711.385,52  30,36  4.412.425,09
Assistência à Criança a ao Adolescente  51.000,00  51.000,00  719,55  32.970,74  0,36  18.029,26  719,55  32.970,74  18.029,26 0,37
Atenção Básica  5.538.782,50  5.900.516,21  958.669,64  2.296.761,17  24,75  3.603.755,04  960.039,61  2.296.761,17  3.603.755,04 25,71
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  649.432,81  629.432,81  145.209,03  356.593,92  3,84  272.838,89  145.209,03  356.593,92  272.838,89 3,99
Vigilância Sanitária  542.861,59  542.861,59  6.514,55  25.059,69  0,27  517.801,90  6.514,55  25.059,69  517.801,90 0,28

EDUCAÇÃO  5.943.873,47  5.955.459,39  923.501,20  2.507.554,59  27,03  3.447.904,80  923.501,20  2.507.554,59  28,07  3.447.904,80
Ensino Superior  186.852,53  186.852,53  0,00  0,00  0,00  186.852,53  0,00  0,00  186.852,53 0,00
Educação Especial  65.000,00  65.000,00  9.850,94  22.590,07  0,24  42.409,93  9.850,94  22.590,07  42.409,93 0,25
Alimentação e Nutrição  4.100,00  4.100,00  0,00  0,00  0,00  4.100,00  0,00  0,00  4.100,00 0,00
Educação de Jovens e Adultos  4.200,00  4.200,00  0,00  0,00  0,00  4.200,00  0,00  0,00  4.200,00 0,00
Educação Infantil  628.562,92  605.148,84  64.339,39  133.679,79  1,44  471.469,05  64.339,39  133.679,79  471.469,05 1,50
Ensino Fundamental  5.055.158,02  5.090.158,02  849.310,87  2.351.284,73  25,34  2.738.873,29  849.310,87  2.351.284,73  2.738.873,29 26,32

CULTURA  118.000,00  118.000,00  8.335,61  20.987,53  0,23  97.012,47  8.251,61  20.903,53  0,23  97.096,47
Difusão Cultural  97.000,00  97.000,00  8.335,61  20.987,53  0,23  76.012,47  8.251,61  20.903,53  76.096,47 0,23
Assistência à Criança a ao Adolescente  21.000,00  21.000,00  0,00  0,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00 0,00

URBANISMO  5.053.685,99  5.136.632,63  789.964,91  1.491.415,97  16,07  3.645.216,66  443.466,46  1.144.898,04  12,82  3.991.734,59
Serviços Urbanos  3.121.201,99  3.029.181,99  443.466,46  1.144.917,52  12,34  1.884.264,47  443.466,46  1.144.898,04  1.884.283,95 12,82
Infra-Estrutura Urbana  1.932.484,00  2.107.450,64  346.498,45  346.498,45  3,73  1.760.952,19  0,00  0,00  2.107.450,64 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  472.000,00  452.000,00  83.176,49  219.606,96  2,37  232.393,04  83.176,49  219.606,96  2,46  232.393,04
Preservação e Conservação Ambiental  472.000,00  452.000,00  83.176,49  219.606,96  2,37  232.393,04  83.176,49  219.606,96  232.393,04 2,46

AGRICULTURA  421.480,00  533.030,67  58.066,44  91.030,26  0,98  442.000,41  58.066,44  91.030,26  1,02  442.000,41
Extensão Rural  421.480,00  533.030,67  58.066,44  91.030,26  0,98  442.000,41  58.066,44  91.030,26  442.000,41 1,02

INDÚSTRIA  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00
Promoção Industrial  250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  0,00  250.000,00  0,00  0,00  250.000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  8.500,00  8.500,00  0,00  0,00  0,00  8.500,00  0,00  0,00  0,00  8.500,00
Promoção Comercial  8.500,00  8.500,00  0,00  0,00  0,00  8.500,00  0,00  0,00  8.500,00 0,00

TRANSPORTE  29.000,00  29.000,00  8.925,73  15.777,88  0,17  13.222,12  8.925,73  15.777,88  0,18  13.222,12
Transporte Rodoviário  29.000,00  29.000,00  8.925,73  15.777,88  0,17  13.222,12  8.925,73  15.777,88  13.222,12 0,18

DESPORTO E LAZER  399.000,00  399.000,00  28.089,38  99.491,29  1,07  299.508,71  28.089,38  99.491,29  1,11  299.508,71
Desporto Comunitário  387.000,00  387.000,00  28.089,38  99.491,29  1,07  287.508,71  28.089,38  99.491,29  287.508,71 1,11
Turismo  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  974.000,00  1.004.057,46  98.291,07  271.288,82  2,92  732.768,64  98.291,07  271.288,82  3,04  732.768,64
Serviço da Dívida Interna  634.000,00  634.000,00  72.510,56  216.710,57  2,34  417.289,43  72.510,56  216.710,57  417.289,43 2,43
Outros Encargos Especiais  340.000,00  370.057,46  25.780,51  54.578,25  0,59  315.479,21  25.780,51  54.578,25  315.479,21 0,61

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00
Reserva de Contingência  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  150.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/jul/2017 as 15h e 00m.

TOTAL 100,00 100,00 25.494.000,00  26.057.298,26  3.750.376,02  9.278.378,98  16.778.919,28  3.405.178,55  8.931.777,05  17.125.521,21

PREFEITO
UNIVALDO CAMPANER

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  1.500.000,00  0,00  1.500.000,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 4.533.803,22  722.208,25  375.709,80  0,00  3.811.594,97

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 4.533.803,22  722.208,25  375.709,80  0,00  3.811.594,97

-3.033.803,22 - --722.208,25 -2.311.594,97

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/jul/2017 as 15h e 25m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

PREFEITO

UNIVALDO CAMPANER

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO

ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Garantias Concedidas

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EXERCÍCIO
2026

EXERCÍCIO
2025

EXERCÍCIO
2024

EXERCÍCIO
2023

EXERCÍCIO
2022

EXERCÍCIO
2021

EXERCÍCIO
2020

EXERCÍCIO
2019

EXERCÍCIO
2018DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/jul/2017 as 15h e 29m.
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.016 A 6/2.017

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0175 / 2.0174 / 2.0173 / 2.0172 / 2.0171 / 2.01712 / 2.01611 / 2.01610 / 2.0169 / 2.0168 / 2.0167 / 2.016

RECEITAS CORRENTES (I)  1.699.771,08  1.866.080,83  1.421.309,89  2.016.727,27  2.484.969,23  3.670.148,46  2.930.574,10  2.183.022,47  1.981.098,39  1.759.991,04  0,00  0,00  210,95 22.013.692,76

    Receita Tributária  71.294,48  53.128,05  33.182,81  74.037,28  57.068,19  111.309,68  88.417,28  113.214,84  120.725,29  97.637,33  0,00  0,00  0,00 820.015,23

      IPTU  8.009,72  1.781,60  1.282,52  1.157,16  642,69  18.126,54  5.974,22  2.515,58  4.158,36  9.887,13  0,00  0,00  0,00 53.535,52

      ISS  17.829,52  14.223,32  15.094,19  14.671,04  15.690,32  23.262,96  20.596,75  25.794,98  24.366,83  29.877,22  0,00  0,00  0,00 201.407,13

      ITBI  18.773,27  8.617,74  7.573,51  12.949,30  6.692,70  15.826,91  12.838,16  19.927,00  29.685,12  9.795,95  0,00  0,00  0,00 142.679,66

      IRRF  18.355,90  18.964,27  1.681,97  33.513,66  21.270,12  25.800,95  33.830,60  20.944,01  21.095,77  21.790,28  0,00  0,00  0,00 217.247,53

      Outras Receitas Tributárias  8.326,07  9.541,12  7.550,62  11.746,12  12.772,36  28.292,32  15.177,55  44.033,27  41.419,21  26.286,75  0,00  0,00  0,00 205.145,39

    Receita de Contribuições  36.600,95  30.874,79  32.848,66  33.593,88  34.496,38  39.431,06  42.593,71  40.196,03  32.741,23  49.732,34  0,00  0,00  0,00 373.109,03

    Receita Patrimonial  17.129,73  16.180,21  13.754,59  12.624,17  12.188,27  13.294,15  20.757,12  25.136,51  29.956,90  23.138,63  0,00  0,00  210,95 184.160,28

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  77,94  342,88  108,17  4,25  25,98  94,82  27,35  831,38  566,08  0,00  0,00  0,00 2.078,85

    Transferências Correntes  1.573.712,65  1.674.066,59  1.338.443,03  1.797.419,25  2.230.946,79  2.999.186,04  2.775.475,50  1.881.334,36  1.795.136,65  1.584.752,50  0,00  0,00  0,00 19.650.473,36

      Cota-Parte do FPM  466.685,88  578.755,19  470.643,59  571.311,91  1.042.350,54  1.260.226,82  694.373,67  890.168,37  557.745,03  671.987,92  0,00  0,00  0,00 7.204.248,92

      Cota-Parte do ICMS  470.955,01  661.223,73  524.813,54  477.871,35  672.597,51  602.059,74  1.019.923,58  404.110,26  632.173,96  502.336,07  0,00  0,00  0,00 5.968.064,75

      Cota-Parte do IPVA  17.754,53  16.745,71  14.806,93  13.908,90  21.345,92  24.237,91  348.182,21  95.624,52  135.678,77  42.254,06  0,00  0,00  0,00 730.539,46

      Cota-Parte do ITR  950,60  13,20  3.199,48  378.167,93  63.315,11  65.089,66  42.398,89  106,01  94,62  798,08  0,00  0,00  0,00 554.133,58

      Transferências LC 87/1996  4.307,92  4.307,92  4.307,92  4.307,92  4.307,92  4.307,92  4.112,47  4.112,47  4.112,47  4.112,47  0,00  0,00  0,00 42.297,40

      Transferências LC 61/1989  6.905,65  6.978,09  7.641,43  8.076,60  8.440,68  8.980,07  8.368,58  9.202,10  7.231,22  8.731,75  0,00  0,00  0,00 80.556,17

      Transferências do FUNDEB  158.175,33  215.334,89  170.802,24  170.739,62  247.044,85  244.705,73  380.569,83  286.348,98  292.702,89  216.273,61  0,00  0,00  0,00 2.382.697,97

      Outras Transferências Correntes  447.977,73  190.707,86  142.227,90  173.035,02  171.544,26  789.578,19  277.546,27  191.661,65  165.397,69  138.258,54  0,00  0,00  0,00 2.687.935,11

    Outras Receitas Correntes  1.033,27  91.753,25  2.737,92  98.944,52  150.265,35  506.901,55  3.235,67  123.113,38  1.706,94  4.164,16  0,00  0,00  0,00 983.856,01

    (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)  197.099,17  254.749,43  207.069,24  291.563,48  362.476,79  394.746,53  424.553,18  282.515,27  267.766,77  246.048,76  0,00  0,00  0,00 2.928.588,62

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 3.587,31  1.144,68  1.986,69  834,62  5,30  1.766,16  1.081,35  1.850,57  359,58  4,72  0,00  0,00  0,00 12.620,98

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  193.511,86  253.604,75  205.082,55  290.728,86  362.471,49  392.980,37  423.471,83  280.664,70  267.407,19  246.044,04  0,00  0,00  0,00 2.915.967,64

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.502.671,91  1.611.331,40  1.214.240,65  1.725.163,79  2.122.492,44  3.275.401,93  2.506.020,92  1.900.507,20  1.713.331,62  1.513.942,28  0,00  0,00  19.085.104,14  210,95
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R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)
Em 31/dez./2016 Em 30/abr./2017 Em 30/jun./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  3.312.169,20  3.206.235,93  3.151.078,40
DEDUÇÕES (II)  2.262.031,58  4.172.615,67  4.141.999,66
    Disponibilidade de Caixa  1.817.285,62  3.682.933,74  3.653.462,46
      Disponibilidade de Caixa Bruta  1.852.144,25  4.228.518,62  4.300.397,75

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  34.858,63  545.584,88  646.935,29
Demais Haveres Financeiros  444.745,96  489.681,93  488.537,20

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  0,00 1.050.137,62  0,00
 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  2.290.767,50  2.281.785,37  2.277.239,43

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -1.240.629,88 -2.281.785,37 -2.277.239,43

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR -1.036.609,55 4.545,94

No 3º Bimestre Até o 3º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA -234.500,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/jul/2017 as 15h e 20m.
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até 1º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  3.312.169,20  3.151.078,40
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  3.312.169,20  3.151.078,40
      Empréstimos  1.021.401,70  873.838,97
        Interna  1.021.401,70  873.838,97
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  2.290.767,50  2.277.239,43
        De Tributos  100.541,98  97.719,16
        De Contribuições Previdencíarias  2.190.225,52  2.179.520,27
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
      Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  2.262.031,58  4.141.999,66
    Disponibilidade de Caixa  1.817.285,62  3.653.462,46
      Disponibilidade de Caixa Bruta  1.852.144,25  4.300.397,75
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -34.858,63 -646.935,29
    Demais Haveres Financeiros  444.745,96  488.537,20

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  21.420.343,14  19.085.104,14

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 1.050.137,62  0,00

 15,46  16,51

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  4,90  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  25.704.411,77  22.902.124,97

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  23.133.970,59  20.611.912,47

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00
DEPÓSITOS  0,00  170.355,45
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  163.306,88  119.638,88
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
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MUNICÍPIO DE IVATÉ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.017

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  19.085.104,14

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 8.626.342,88  45,20

 11.451.062,48

 10.878.509,36

 60,00

 57,00

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 22.902.124,97

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 4.198.722,91

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 873.838,97  4,58

 0,00  0,00

 3.053.616,66  16,00

 1.335.957,29  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/jul/2017 as 14h e 55m.

PREFEITO
UNIVALDO CAMPANER

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

24/07/2017 Pág. 1/1www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  26.594.000,00  3.546.319,39  11.183.417,63 13,33  42,05  15.411.103,32 26.594.520,95

    RECEITAS CORRENTES  24.603.765,00  3.546.319,39  11.183.417,63 14,41  45,45  13.420.868,32 24.604.285,95

      RECEITA TRIBUTÁRIA  1.186.000,00  376.547,83  753.906,32 31,75  63,57  432.093,68 1.186.000,00

        Impostos  870.000,00  206.801,51  483.145,66 23,77  55,53  386.854,34 870.000,00

        Taxas  310.000,00  169.746,32  270.760,66 54,76  87,34  39.239,34 310.000,00

        Contribuição de Melhoria  6.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  6.000,00 6.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  500.000,00  120.591,49  283.295,63 24,12  56,66  216.704,37 500.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  500.000,00  120.591,49  283.295,63 24,12  56,66  216.704,37 500.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  237.000,00  53.889,27  152.878,43 22,69  64,36  84.642,52 237.520,95

        Receitas Imobiliárias  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.000,00 1.000,00

        Receitas de Valores Mobiliários  236.000,00  53.889,27  152.878,43 22,78  64,64  83.642,52 236.520,95

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  7.000,00  1.079,37  2.599,00 15,42  37,13  4.401,00 7.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  19.216.171,01  2.965.039,70  9.784.150,95 15,43  50,92  9.432.020,06 19.216.171,01

        Transferências Intergovernamentais  19.081.604,91  2.950.243,80  9.747.161,20 15,46  51,08  9.334.443,71 19.081.604,91

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  134.566,10  14.795,90  36.989,75 11,00  27,49  97.576,35 134.566,10

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  3.457.593,99  29.171,73  206.587,30 0,84  5,97  3.251.006,69 3.457.593,99

        Multas e Juros de Mora  77.900,00  10.398,24  24.252,49 13,35  31,13  53.647,51 77.900,00

        Indenizações e Restituições  17.300,00  2.937,21  11.453,14 16,98  66,20  5.846,86 17.300,00

        Receita da Dívida Ativa  55.700,00  14.408,85  45.750,02 25,87  82,14  9.949,98 55.700,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  3.306.693,99  1.427,43  125.131,65 0,04  3,78  3.181.562,34 3.306.693,99

    RECEITAS DE CAPITAL  1.990.235,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.990.235,00 1.990.235,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.500.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.500.000,00 1.500.000,00

        Operações de Crédito Internas  1.500.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.500.000,00 1.500.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  490.235,00  0,00  0,00 0,00  0,00  490.235,00 490.235,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  490.235,00  0,00  0,00 0,00  0,00  490.235,00 490.235,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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 26.594.000,00  26.594.520,95  3.546.319,39  11.183.417,63 13,33  42,05  15.411.103,32SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 26.594.000,00  26.594.520,95  3.546.319,39  13,33  11.183.417,63  42,05  15.411.103,32

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 26.594.000,00  26.594.520,95  3.546.319,39  13,33  11.183.417,63

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 562.777,31

 0,00  0,00

 562.777,31  562.777,31

 562.777,31

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  25.494.000,00  26.057.298,26  3.750.376,02  9.278.378,98  3.405.178,55  8.931.777,05  8.319.700,39 16.778.919,28  17.125.521,21

    DESPESAS CORRENTES  21.166.718,42  21.373.495,04  3.134.521,04  8.556.170,73  3.135.822,02  8.556.067,25  8.088.880,59 12.817.324,31  12.817.427,79

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  11.139.457,80  11.043.585,16  1.726.960,97  4.958.255,64  1.726.960,97  4.958.255,64  4.807.903,32 6.085.329,52  6.085.329,52

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  167.000,00  167.000,00  17.353,03  55.619,77  17.353,03  55.619,77  55.619,77 111.380,23  111.380,23

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.860.260,62  10.162.909,88  1.390.207,04  3.542.295,32  1.391.508,02  3.542.191,84  3.225.357,50 6.620.614,56  6.620.718,04

    DESPESAS DE CAPITAL  4.177.281,58  4.533.803,22  615.854,98  722.208,25  269.356,53  375.709,80  230.819,80 3.811.594,97  4.158.093,42

      INVESTIMENTOS  3.560.281,58  3.916.803,22  560.697,45  561.117,45  214.199,00  214.619,00  69.729,00 3.355.685,77  3.702.184,22

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  617.000,00  617.000,00  55.157,53  161.090,80  55.157,53  161.090,80  161.090,80 455.909,20  455.909,20

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00  150.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  26.057.298,26 25.494.000,00  9.278.378,98 3.750.376,02  8.931.777,05 3.405.178,55  8.319.700,39 16.778.919,28  17.125.521,21

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  25.494.000,00  26.057.298,26  3.750.376,02  9.278.378,98  3.405.178,55  8.931.777,05  8.319.700,39 16.778.919,28  17.125.521,21

- 2.251.640,58-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  25.494.000,00  26.057.298,26  3.750.376,02  9.278.378,98  3.405.178,55  11.183.417,63  8.319.700,39 16.778.919,28  17.125.521,21

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/jul/2017 as 14h e 56m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  932.700,00  506.988,46 213.910,50 932.700,00  54,36

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  146.900,00  125.164,69 102.629,40 146.900,00  85,20

      1.1.1- IPTU  95.000,00  104.207,21 96.359,95 95.000,00  109,69

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  51.900,00  20.957,48 6.269,45 51.900,00  40,38

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  260.000,00  102.135,54 29.889,31 260.000,00  39,28

      1.2.1- ITBI  260.000,00  101.873,65 29.830,98 260.000,00  39,18

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  261,89 58,33 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  240.800,00  155.710,72 55.074,94 240.800,00  64,66

      1.3.1- ISS  230.000,00  153.087,29 54.293,73 230.000,00  66,56

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  10.800,00  2.623,43 781,21 10.800,00  24,29

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  285.000,00  123.977,51 26.316,85 285.000,00  43,50

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  17.540.000,00  8.813.248,01 2.725.308,46 17.540.000,00  50,25

    2.1- Cota-Parte FPM  8.479.500,00  4.279.111,12 1.464.836,13 8.479.500,00  50,46

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  7.950.000,00  4.279.111,12 1.464.836,13 7.950.000,00  53,83

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  529.500,00  0,00 0,00 529.500,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  7.500.000,00  3.741.178,78 1.182.634,91 7.500.000,00  49,88

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  56.000,00  24.674,82 8.224,94 56.000,00  44,06

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  103.500,00  49.963,81 16.430,16 103.500,00  48,27

    2.5- Cota-Parte ITR  543.000,00  56.215,96 12.818,36 543.000,00  10,35

    2.6- Cota-Parte IPVA  858.000,00  662.103,52 40.363,96 858.000,00  77,17

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  18.472.700,00  18.472.700,00  2.939.218,96  9.320.236,47  50,45

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  3.446,64 1.602,20 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  438.000,00  195.554,65 68.547,66 438.000,00  44,65

    5.1- Transferências do Salário-Educação  253.000,00  146.559,53 44.640,93 253.000,00  57,93

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  185.000,00  45.052,52 22.526,26 185.000,00  24,35

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  3.942,60 1.380,47 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  38.597,20 15.330,60 31,82  121.298,55

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  36.989,75 14.795,90 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  1.607,45 534,70 31,82  5.051,70

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  438.000,00  438.031,82  85.480,46  237.598,49  54,24
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.762.649,37 545.061,61 3.402.100,00 3.402.100,00  51,81

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  855.822,05 292.967,17 1.590.000,00 1.590.000,00  53,83

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  748.235,66 236.526,95 1.500.000,00 1.500.000,00  49,88

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  4.934,94 1.644,98 11.200,00 11.200,00  44,06

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  9.992,81 3.286,05 20.700,00 20.700,00  48,27

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  11.243,16 2.563,66 108.600,00 108.600,00  10,35

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  132.420,75 8.072,80 171.600,00 171.600,00  77,17

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.057.000,00  54,63 1.670.119,43 486.370,34 3.057.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.850.000,00  58,26 1.660.428,49 484.533,18 2.850.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  207.000,00  4,68 9.690,94 1.837,16 207.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -552.100,00  18,51-102.220,88-60.528,43-552.100,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.545.051,75  2.545.051,75  0,00 1.417.977,55  55,72  1.417.977,55  55,72

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.545.051,75  2.545.051,75  0,00 1.417.977,55  55,72  1.417.977,55  55,72

14- OUTRAS DESPESAS  328.877,47  328.877,47  293.256,64  89,17  293.256,64  89,17  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  328.877,47  328.877,47  293.256,64  89,17  293.256,64  89,17  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.873.929,22  2.873.929,22  1.711.234,19  59,54  1.711.234,19  59,54  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  0,00

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%  0,00

 0,00

 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.711.234,19
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  84,90

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  17,56

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % -2,46

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 0,00

 0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  618.433,08  583.433,08  0,00 133.679,79  22,91  133.679,79  22,91

    22.1 - Creche  618.433,08  583.433,08  0,00 133.679,79  22,91  133.679,79  22,91

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  618.433,08  583.433,08  0,00 133.679,79  22,91  133.679,79  22,91

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 4.692.629,22  4.727.629,22  44,77  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  44,77 2.116.533,25 2.116.533,25

 2.873.929,22  2.873.929,22  59,54  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  59,54 1.711.234,19 1.711.234,19

 1.818.700,00  1.853.700,00  28,70  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  28,70 532.099,11 532.099,11

 0,00  0,00  0,00-126.800,05  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -126.800,05
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  186.852,53  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 186.852,53

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  4.100,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 4.100,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  5.502.014,83  5.502.014,83  40,90 2.250.213,04 2.250.213,04  40,90  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -102.220,88

 9.690,94

 23.879,27

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -68.650,67

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  2.318.863,71

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  24,88

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 22,53 57.490,90 22,53 57.490,90 255.197,33 255.197,3340- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 36,85 73.050,60 36,85 73.050,60 198.247,23 186.661,3142- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  453.444,56 441.858,64  130.541,50  28,79  130.541,50  28,79  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  5.943.873,47  5.955.459,39  2.380.754,54  39,98  2.380.754,54  39,98  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  85.259,46  0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 9.690,94

 0,00

 17.766,51

 1.660.428,49

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00

 1.652.352,92

 1.652.352,92

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 57.490,90

 0,00

 49.828,31
 146.559,53

 57.490,90

 3.526,99

 142.423,93

 52.542,38  0,00

 52.542,38  0,00

 70.308,89  142.423,93

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/jul/2017 as 15h e 24m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO

UNIVALDO CAMPANER

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO

ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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2016 A 2091

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2016  0,00
 0,00 0,00  0,00 2017  0,00
 0,00 0,00  0,00 2018  0,00
 0,00 0,00  0,00 2019  0,00
 0,00 0,00  0,00 2020  0,00
 0,00 0,00  0,00 2021  0,00
 0,00 0,00  0,00 2022  0,00
 0,00 0,00  0,00 2023  0,00
 0,00 0,00  0,00 2024  0,00
 0,00 0,00  0,00 2025  0,00
 0,00 0,00  0,00 2026  0,00
 0,00 0,00  0,00 2027  0,00
 0,00 0,00  0,00 2028  0,00
 0,00 0,00  0,00 2029  0,00
 0,00 0,00  0,00 2030  0,00
 0,00 0,00  0,00 2031  0,00
 0,00 0,00  0,00 2032  0,00
 0,00 0,00  0,00 2033  0,00
 0,00 0,00  0,00 2034  0,00
 0,00 0,00  0,00 2035  0,00
 0,00 0,00  0,00 2036  0,00
 0,00 0,00  0,00 2037  0,00
 0,00 0,00  0,00 2038  0,00
 0,00 0,00  0,00 2039  0,00
 0,00 0,00  0,00 2040  0,00
 0,00 0,00  0,00 2041  0,00
 0,00 0,00  0,00 2042  0,00
 0,00 0,00  0,00 2043  0,00
 0,00 0,00  0,00 2044  0,00
 0,00 0,00  0,00 2045  0,00
 0,00 0,00  0,00 2046  0,00
 0,00 0,00  0,00 2047  0,00
 0,00 0,00  0,00 2048  0,00
 0,00 0,00  0,00 2049  0,00
 0,00 0,00  0,00 2050  0,00
 0,00 0,00  0,00 2051  0,00
 0,00 0,00  0,00 2052  0,00
 0,00 0,00  0,00 2053  0,00
 0,00 0,00  0,00 2054  0,00
 0,00 0,00  0,00 2055  0,00
 0,00 0,00  0,00 2056  0,00
 0,00 0,00  0,00 2057  0,00
 0,00 0,00  0,00 2058  0,00
 0,00 0,00  0,00 2059  0,00
 0,00 0,00  0,00 2060  0,00
 0,00 0,00  0,00 2061  0,00
 0,00 0,00  0,00 2062  0,00
 0,00 0,00  0,00 2063  0,00
 0,00 0,00  0,00 2064  0,00
 0,00 0,00  0,00 2065  0,00
 0,00 0,00  0,00 2066  0,00
 0,00 0,00  0,00 2067  0,00
 0,00 0,00  0,00 2068  0,00
 0,00 0,00  0,00 2069  0,00
 0,00 0,00  0,00 2070  0,00
 0,00 0,00  0,00 2071  0,00
 0,00 0,00  0,00 2072  0,00
 0,00 0,00  0,00 2073  0,00
 0,00 0,00  0,00 2074  0,00
 0,00 0,00  0,00 2075  0,00
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RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2076  0,00
 0,00 0,00  0,00 2077  0,00
 0,00 0,00  0,00 2078  0,00
 0,00 0,00  0,00 2079  0,00
 0,00 0,00  0,00 2080  0,00
 0,00 0,00  0,00 2081  0,00
 0,00 0,00  0,00 2082  0,00
 0,00 0,00  0,00 2083  0,00
 0,00 0,00  0,00 2084  0,00
 0,00 0,00  0,00 2085  0,00
 0,00 0,00  0,00 2086  0,00
 0,00 0,00  0,00 2087  0,00
 0,00 0,00  0,00 2088  0,00
 0,00 0,00  0,00 2089  0,00
 0,00 0,00  0,00 2090  0,00
 0,00 0,00  0,00 2091  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/jul/2017 as 15h e 26m.

PREFEITO
UNIVALDO CAMPANER

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2017
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2016
 (h)

VALOR (III)  0,00 -31,44-31,44

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/jul/2017 as 15h e 27m.

PREFEITO

UNIVALDO CAMPANER

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO

ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.017

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  19.085.104,14

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 8.626.342,88  45,20

 11.451.062,48

 10.878.509,36

 60,00

 57,00

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 22.902.124,97

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 4.198.722,91

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 873.838,97  4,58

 0,00  0,00

 3.053.616,66  16,00

 1.335.957,29  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/jul/2017 as 14h e 55m.
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UNIVALDO CAMPANER

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM
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ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS

24/07/2017 Pág. 1/1www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (V)  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

PREFEITO

UNIVALDO CAMPANER
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EDSON LUIS CABERLIM
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Prefeitura MuniciPal de MariluZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRI nº 048/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2017
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através da Pregoeira, GLEICELY FEITOSA DE LIMA DE SOUZA, membros da equipe de 
apoio EDSON TORRES DE OLIVEIRA e KARINA COSTA PENSIN, nomeados pela portaria 013/2017 de 05/01/2017, 
sito a Av. Marília 1920 em Mariluz, Estado do Paraná, pelo presente torna público o certame licitatório, na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, cujo processo e julgamento serão realizados em conformidade com os preceitos da Lei 
Federal 8.666/93 e 10.520/ 02 abaixo especificados:
DATA DA ABERTURA: 07 de agosto de 2017.
HORÁRIO: 09:00 horas
OBJETO: Aquisição parcelada de 800 toneladas de CBUQ – (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE), 
60 toneladas de PMDF- PRÉ MISTURADO FRIO A DENSO e 300 tambores de (200 KG.) de EMULSÃO ASFÁLTICA 
RR-1C, tudo em conformidade com as normas da ABNT.
PRAZO DE ENTREGA: Imediata em conformidade com a solicitação.
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 504.480,00 (Quinhentos e quatro mil e quatrocentos e oitenta reais)
TIPO: MENOR PREÇO por ITEM
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL PRAZO: 12 MESES.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 10 dias após a entrega mediante credito em conta corrente bancária.
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia digital (Pen drive ou CD) sob 
pena de desclassificação, através do programa próprio fornecido em conjunto com o edital, a ser retirado no Portal 
Transparência do Município. Informações com Edson Torres pelo fone (44) 3534-8000
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre /

2017
Até o Bimestre /

2016
 24.367.765,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  11.030.539,20  9.886.395,77

 1.196.000,00    Receita Tributária  753.906,32  605.505,79
 105.000,00      IPTU  109.162,94  111.907,69
 230.000,00      ISS  163.614,51  91.361,99
 260.000,00      ITBI  102.322,85  104.877,46
 285.000,00      IRRF  123.977,51  124.630,31
 316.000,00      Outras Receitas Tributárias  281.610,21  257.224,73

 0,00      (-) Deduções da Receita Tributária -26.781,70 -84.496,39
 500.000,00    Receita de Contribuição  283.295,63  233.733,53

 0,00      Receitas Previdenciárias  0,00  0,00
 500.000,00      Outras Contribuições  284.472,92  242.113,62

 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -1.177,29 -8.380,09
 1.000,00    Receita Patrimonial Líquida  0,00  0,00

 237.520,95      Receita Patrimonial  152.878,43  109.344,07
-236.520,95      (-) Aplicações Financeiras -152.878,43 -109.344,07

 19.216.171,01    Transferências Correntes  9.784.150,95  8.994.989,98
 7.950.000,00      FPM  4.279.111,12  3.961.242,02
 7.500.000,00      ICMS  3.741.178,78  3.416.733,34

 134.566,10      Convênios  36.989,75  216.848,00
 3.631.604,91      Outras Transferências Correntes  1.726.871,30  1.400.166,62
 3.454.593,99    Demais Receitas Correntes  209.186,30  52.166,47

 55.700,00      Dívida Ativa  46.243,11  24.724,33
 3.408.893,99      Diversas Receitas Correntes  163.436,28  29.867,25

-10.000,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -493,09 -2.425,11
 1.990.235,00RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  614.039,54
 1.500.000,00    Operações de Crédito (III)  0,00  0,00

 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00
 0,00    Alienação de Bens (V)  0,00  0,00

 490.235,00    Transferências de Capital  0,00  614.039,54
 490.235,00      Convênios  0,00  614.039,54

 0,00      Outras Transferências de Capital  0,00  0,00
 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  490.235,00  0,00  614.039,54

RECEITAS PRIM?RIA TOTAL (VII) = (I + VI)  10.500.435,31 11.030.539,20 24.858.000,00

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2017

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII)  21.373.495,04  8.556.170,73  8.986.327,93  8.556.067,25  8.917.963,39  103,48  68.364,54
    Pessoal e Encargos Sociais  11.043.585,16  4.958.255,64  4.876.710,00  4.958.255,64  4.876.710,00  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  167.000,00  55.619,77  74.236,25  55.619,77  74.236,25  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  10.162.909,88  3.542.295,32  4.035.381,68  3.542.191,84  3.967.017,14  103,48  68.364,54
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  21.206.495,04  8.500.550,96  8.912.091,68  8.500.447,48  8.843.727,14  103,48  68.364,54
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  4.533.803,22  722.208,25  669.739,78  375.709,80  669.739,78  346.498,45  0,00
    Investimentos  3.916.803,22  561.117,45  456.213,26  214.619,00  456.213,26  346.498,45  0,00
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  617.000,00  161.090,80  213.526,52  161.090,80  213.526,52  0,00  0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  3.916.803,22  561.117,45  456.213,26  214.619,00  456.213,26  346.498,45  0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  25.273.298,26  9.061.668,41  9.368.304,94  8.715.066,48  9.299.940,40  346.601,93  68.364,54

RESULTADO PRIM?RIO (XIX) = (VII - XVIII) -415.298,26  1.968.870,79  1.132.130,37  2.315.472,72  1.200.494,91 -346.601,93 -68.364,54

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00  0,00
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R$ 1,00RREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/jul/2017 as 15h e 21m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 26.594.000,00

 26.594.520,95

 11.183.417,63

 0,00

 562.777,31

 25.494.000,00

 563.298,26

 26.057.298,26

 9.278.378,98

 8.931.777,05

 2.251.640,58

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  8.319.700,39

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 8.931.777,05

 9.278.378,98

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  19.085.104,14
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RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-1.036.609,55

 2.315.472,72

Continua 2/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE IVATÉ

Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  198.165,51  0,00  43.668,00  154.497,51

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 34.858,63 -34.895,20  0,00  69.753,83

 163.306,88  34.895,20  43.668,00  84.743,68

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 1.417.977,55

 2.318.863,71  24,88

 84,90
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 722.208,25

 1.500.000,00

 3.811.594,97

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 1.844.316,44  19,79

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  932.700,00  932.700,00  506.988,46  54,36
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  105.000,00  105.000,00  104.207,21  99,24
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  260.000,00  260.000,00  101.873,65  39,18
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  230.000,00  230.000,00  153.087,29  66,56
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  285.000,00  285.000,00  123.977,51  43,50
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  6.500,00  6.500,00  2.770,12  42,62
    Dívida Ativa dos Impostos  9.400,00  9.400,00  12.138,82  129,14
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  36.800,00  36.800,00  8.933,86  24,28
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  51,81 17.010.500,00  17.010.500,00  8.813.248,01
    Cota-Parte FPM  53,83 7.950.000,00  7.950.000,00  4.279.111,12
    Cota-Parte ITR  10,35 543.000,00  543.000,00  56.215,96
    Cota-Parte IPVA  77,17 858.000,00  858.000,00  662.103,52
    Cota-Parte ICMS  49,88 7.500.000,00  7.500.000,00  3.741.178,78
    Cota-Parte IPI-Exportação  48,27 103.500,00  103.500,00  49.963,81
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  44,06 56.000,00  56.000,00  24.674,82
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  44,06 56.000,00  56.000,00  24.674,82
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 17.943.200,00 17.943.200,00  9.320.236,47  51,94

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 58,43 1.172.083,84  1.172.083,84  684.868,66TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 58,43 1.172.083,84  1.172.083,84  684.868,66    Provenientes da União

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS
 0,00 225.876,80  225.876,80  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.397.960,64  684.868,66 1.397.960,64  48,99

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 6.212.176,65  6.369.410,36  2.493.604,78  2.493.604,78 39,15  39,15DESPESAS CORRENTES

 2.598.700,00  2.612.700,00  1.159.790,73  1.159.790,73 44,39  44,39    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.613.476,65  3.756.710,36  1.333.814,05  1.333.814,05 35,50  35,50    Outras Despesas Correntes

 518.900,25  703.400,25  184.810,00  184.810,00 26,27  26,27DESPESAS DE CAPITAL

 518.900,25  703.400,25  184.810,00  184.810,00 26,27  26,27    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 6.731.076,90TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  7.072.810,61  2.678.414,78  2.678.414,78  37,87 37,87
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 28,54 28,54 1.554.752,41 1.364.018,70DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  764.455,34  764.455,34

 28,54 28,54 1.235.069,78 1.044.336,07    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  764.455,34  764.455,34

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,00 0,00 319.682,63 319.682,63    Outros Recursos  0,00  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 9.495,03  9.495,03 0,35  0,35

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 60.147,97  2,25  2,25 60.147,97

 0,00  0,00

 1.364.018,70TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.554.752,41  31,14 31,14 834.098,34  834.098,34

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  5.367.058,20  5.518.058,20  1.844.316,44  68,86  1.844.316,44  68,86

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  19,79

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  446.280,97

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00

TOTAL (VIII)  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 5.538.782,50  5.900.516,21  2.296.761,17  2.296.761,17 84,71  84,71Atenção Básica
 649.432,81  629.432,81  356.593,92  356.593,92 13,15  13,15Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 542.861,59  542.861,59  25.059,69  25.059,69 0,92  0,92Vigilância Sanitária

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 51.000,00  51.000,00  32.970,74  32.970,74 1,22  1,22Outras Subfunções

TOTAL  7.123.810,61 6.782.076,90  2.711.385,52  2.711.385,52 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/jul/2017 as 15h e 29m.

PREFEITO

UNIVALDO CAMPANER

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO

ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2016 A JUNHO/2017

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 737.048,51 0,00

    Pessoal Ativo 737.048,51 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00

      Pensionistas 0,00 0,00

      IRRF 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00737.048,51

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE RCL

28.236.961,57 -

737.048,51 2,61

6,00

1.609.506,81

1.524.795,92

1.694.217,69

5,70

5,40

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -

0,00 0,00

28.236.961,57

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/jul/2017 as 11h e 47m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Contador

Moacir Proença Morais

Secretario

JOEL MAGALHAES DOS SANTOS

PRESIDENTE

JOSÉ BRAZ BRILHANTE
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.017

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida 28.236.961,57

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

737.048,51 2,61

1.694.217,69

1.609.506,81

6,00

5,70

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

33.884.353,88

0,00

120,00

0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

0,00 0,00

22,006.212.131,55

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00 0,00

0,00 0,00

4.517.913,85 16,00

1.976.587,31 7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 24/jul/2017 as 11h e 52m.

Contador

Moacir Proença Morais

Secretario

JOEL MAGALHAES DOS SANTOS

PRESIDENTE

JOSÉ BRAZ BRILHANTE
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MUNICÍPIO DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  4.433.500,00  4.433.500,00  1.421.167,04  1.233.146,70
    Receita de Contribuições dos Segurados  1.000.000,00  1.000.000,00  448.359,16  388.906,41
      Pessoal Civil  1.000.000,00  1.000.000,00  448.359,16  388.906,41
        Ativo  1.000.000,00  1.000.000,00  448.359,16  388.906,41
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  1.830.000,00  1.830.000,00  837.185,02  702.660,30
      Pessoal Civil  1.760.000,00  1.760.000,00  804.839,32  670.314,60
        Ativo  1.760.000,00  1.760.000,00  804.839,32  670.314,60
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  70.000,00  70.000,00  32.345,70  32.345,70
    Receita Patrimonial  253.500,00  253.500,00  98.008,29  93.901,78
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  253.500,00  253.500,00  98.008,29  93.901,78
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  1.350.000,00  1.350.000,00  37.614,57  47.678,21
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  150.000,00  150.000,00  37.614,57  47.678,21
      Demais Receitas Correntes  1.200.000,00  1.200.000,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 4.433.500,00  4.433.500,00  1.421.167,04  1.233.146,70

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  36.500,00  8,310  6.785,35  8.310,00  6.785,35  0,00  0,00 36.500,00

    Despesas Correntes  29.500,00  8,310  6.785,35  8.310,00  6.785,35  0,00  0,00 29.500,00

    Despesas de Capital  7.000,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 7.000,00

    Reserva de Contingência  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (V)  4.433.500,00  1,867,422  1.612.876,36  1.867.422,29  1.612.876,36  0,00  0,00 4.433.500,00

    Benefícios - Civil  4.433.500,00  1,867,422  1.612.876,36  1.867.422,29  1.612.876,36  0,00  0,00 4.433.500,00

      Aposentadorias  3.625.000,00  1,523,524  1.335.880,12  1.523.523,92  1.335.880,12  0,00  0,00 3.650.000,00

      Pensões  753.500,00  317,342  276.996,24  317.342,15  276.996,24  0,00  0,00 773.500,00

      Outros Benefícios Previdenciários  55.000,00  26,556  0,00  26.556,22  0,00  0,00  0,00 10.000,00

    Benefícios - Militar  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 4.470.000,00  4.470.000,00  1.875.732,29  1.619.661,71  1.875.732,29  1.619.661,71  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

-36.500,00 -36.500,00 -454.565,25 -386.515,01 -454.565,25 -386.515,01  1.421.167,04  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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MUNICÍPIO DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 1.678.003,15  1.963.559,29Caixa e Equivalentes de Caixa

 143.932,95  143.932,95Investimentos e Aplicações

 690.000,00  690.000,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00

Continua 2/3www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

Prefeito

NILSON CARDOSO DE SOUZA

Tesoureiro

JOAO MAURICIO DE OLIVEIRA

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MARILUZ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2016 A 2091

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 459.163,02 2.864.986,27  2.405.823,25 2016  3.598.969,35
 553.794,56 3.014.626,81  2.460.832,25 2017  4.152.763,91
 617.771,79 3.159.293,05  2.541.521,26 2018  4.770.535,70
 756.267,98 3.318.820,18  2.562.552,20 2019  5.526.803,68
 820.849,27 3.466.409,02  2.645.559,75 2020  6.347.652,95
 926.934,76 3.621.001,17  2.694.066,41 2021  7.274.587,71
 974.770,74 3.767.345,46  2.792.574,72 2022  8.249.358,45
 964.326,82 3.904.023,82  2.939.697,00 2023  9.213.685,27

 1.080.319,48 4.059.821,08  2.979.501,60 2024  10.294.004,75
 1.230.273,55 4.224.013,51  2.993.739,96 2025  11.524.278,30
 1.322.820,80 4.380.826,96  3.058.006,16 2026  12.847.099,10
 1.408.368,13 4.537.057,60  3.128.689,47 2027  14.255.467,23
 1.390.684,67 4.676.120,79  3.285.436,12 2028  15.646.151,90
 1.455.932,37 4.830.264,13  3.374.331,76 2029  17.102.084,27
 1.511.430,90 4.980.635,51  3.469.204,61 2030  18.613.515,17
 1.578.360,37 5.136.343,04  3.557.982,67 2031  20.191.875,54
 1.680.204,43 5.299.901,91  3.619.697,48 2032  21.872.079,97
 1.789.959,72 5.462.223,91  3.672.264,19 2033  23.662.039,69
 2.045.787,52 5.648.154,36  3.602.366,84 2034  25.707.827,21
 2.196.878,79 5.825.871,31  3.628.992,52 2035  27.904.706,00
 2.419.093,27 6.011.361,71  3.592.268,44 2036  30.323.799,27
 2.539.154,27 6.191.121,05  3.651.966,78 2037  32.862.953,54
 2.677.850,41 6.375.417,95  3.697.567,54 2038  35.540.803,95
 2.982.109,41 6.586.937,46  3.604.828,05 2039  38.522.913,36
 3.235.013,82 6.799.632,46  3.564.618,64 2040  41.757.927,18
-1.434.736,29 2.015.719,76  3.450.456,05 2041  40.323.190,89
-1.457.232,31 1.945.702,37  3.402.934,68 2042  38.865.958,58
-1.349.384,87 1.890.378,09  3.239.762,96 2043  37.516.573,71
-1.282.593,05 1.840.471,56  3.123.064,61 2044  36.233.980,66
-1.194.704,02 1.789.055,75  2.983.759,77 2045  35.039.276,64
-1.174.203,99 1.721.692,75  2.895.896,74 2046  33.865.072,65
-1.108.293,35 1.667.538,41  2.775.831,76 2047  32.756.779,30
-1.065.047,74 1.613.761,93  2.678.809,67 2048  31.691.731,56

-864.045,57 1.572.115,73  2.436.161,30 2049  30.827.685,99
-781.561,82 1.538.890,07  2.320.451,89 2050  30.046.124,17
-807.627,58 1.485.624,38  2.293.251,96 2051  29.238.496,59
-701.303,34 1.453.010,78  2.154.314,12 2052  28.537.193,25
-578.518,55 1.427.256,38  2.005.774,93 2053  27.958.674,70
-440.464,67 1.403.878,83  1.844.343,50 2054  27.518.210,03
-349.504,04 1.388.509,13  1.738.013,17 2055  27.168.705,99
-206.904,73 1.370.632,75  1.577.537,48 2056  26.961.801,26
-152.547,34 1.351.558,75  1.504.106,09 2057  26.809.253,92

-91.379,49 1.345.738,36  1.437.117,85 2058  26.717.874,43
 22.417,13 1.339.767,92  1.317.350,79 2059  26.740.291,56
 92.553,70 1.331.858,59  1.239.304,89 2060  26.832.845,26

 136.176,07 1.322.377,40  1.186.201,33 2061  26.969.021,33
 191.551,42 1.301.452,43  1.109.901,01 2062  27.160.572,75
 192.467,47 1.292.537,69  1.100.070,22 2063  27.353.040,22
 210.154,48 1.283.140,80  1.072.986,32 2064  27.563.194,70
 234.811,19 1.268.752,48  1.033.941,29 2065  27.798.005,89
 191.121,12 1.254.735,17  1.063.614,05 2066  27.989.127,01
 207.038,48 1.238.704,12  1.031.665,64 2067  28.196.165,49
 187.276,52 1.227.366,38  1.040.089,86 2068  28.383.442,01
 199.544,87 1.212.891,89  1.013.347,02 2069  28.582.986,88
 171.340,26 1.200.715,49  1.029.375,23 2070  28.754.327,14
 154.547,10 1.171.883,83  1.017.336,73 2071  28.908.874,24

 90.609,51 1.143.451,08  1.052.841,57 2072  28.999.483,75
 2.528,67 1.136.463,08  1.133.934,41 2073  29.002.012,42
 6.952,55 1.111.123,23  1.104.170,68 2074  29.008.964,97

-52.450,24 1.093.887,71  1.146.337,95 2075  28.956.514,73
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MARILUZ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2016 A 2091

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

-98.919,06 1.066.133,24  1.165.052,30 2076  28.857.595,67
-165.084,13 1.041.200,55  1.206.284,68 2077  28.692.511,54
-211.204,98 1.018.055,49  1.229.260,47 2078  28.481.306,56
-235.358,89 995.070,57  1.230.429,46 2079  28.245.947,67
-285.693,39 962.876,17  1.248.569,56 2080  27.960.254,28
-353.636,88 941.253,67  1.294.890,55 2081  27.606.617,40
-374.151,79 915.647,50  1.289.799,29 2082  27.232.465,61
-387.835,18 895.847,13  1.283.682,31 2083  26.844.630,43
-347.627,21 877.749,44  1.225.376,65 2084  26.497.003,22
-326.406,85 856.319,50  1.182.726,35 2085  26.170.596,37
-311.117,04 839.936,25  1.151.053,29 2086  25.859.479,33
-281.926,53 819.807,18  1.101.733,71 2087  25.577.552,80
-255.260,37 806.785,20  1.062.045,57 2088  25.322.292,43

 0,00 0,00  0,00 2089  25.322.292,43
 0,00 0,00  0,00 2090  25.322.292,43
 0,00 0,00  0,00 2091  25.322.292,43

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 21/jul/2017 as 17h e 01m.

Prefeito
NILSON CARDOSO DE SOUZA

Tesoureiro
JOAO MAURICIO DE OLIVEIRA

Contadora
BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA
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Prefeitura MuniciPal de MariluZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO 001/2017
Homologo e Adjudico o Processo de Inexigibilidade/Credenciamento nº 0001/2017, 
que tem por objeto Credenciamento de Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) para 
prestação de serviços médicos plantonistas, com formação mínima de clinico geral, 
para realizar atendimentos em regime de plantão de doze horas, todos os dias da 
semana, incluídos sábados domingos e feriados, conforme escala previamente 
elaborada pela Secretaria de Saúde do Município, visando o atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde, SUS., por entender que cumpriu as formalidade 
legais instituídas pela Lei 8.666/93.
Empresas(s) Credenciadas(s):
 GOIOMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP – CNPJ: 07.784.637/0001-65
Mariluz, 24 de março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2016
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2016
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  34.858,63  0,00 -34.895,20 0,00  69.753,83  97.101,26  66.205,62  34.895,20 43.668,00  84.743,68 43.668,00  154.497,51

 0,00 0,00 34.858,63PODER EXECUTIVO  69.753,83-34.895,20  97.101,26  66.205,62  43.668,00  43.668,00  34.895,20  84.743,68  154.497,51

TOTAL (III) = (I + II)  34.858,63  0,00 -34.895,20 0,00  69.753,83  97.101,26  34.895,20 43.668,00  84.743,68 66.205,62  43.668,00  154.497,51

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 24/jul/2017 as 15h e 22m.

PREFEITO
UNIVALDO CAMPANER

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

CONTROLADOR INTERNO
ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS
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PROCESSO Nº: 207897/15 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARILUZ 
INTERESSADO: PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
ADVOGADO / 
PROCURADOR:   

RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 122/17 - Segunda Câmara 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PREFEITO MUNICIPAL.  
Parecer Prévio pela regularidade com ressalvas. Atrasos no 
aporte para cobertura do déficit atuarial e no registro do 
passivo atuarial nas contas de controle do sistema contábil.  

 

 
1. Trata-se da prestação de contas do Sr. Paulo Armando da Silva 

Alves, prefeito do Município de Mariluz, relativa ao exercício financeiro de 2014, 

segundo indicado a fls. 04 da peça processual nº 45. 

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal, após análise do 
contraditório, por intermédio da Instrução nº 5665/16 (peça 61), conclui que as 

contas estão regulares, recomendando, porém, a imposição de ressalvas, em função 
dos seguintes itens: 

● “falta de pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial 

na forma apurada no laudo atuarial” (fls. 03/05); e 
● “falta de registro do passivo atuarial nas contas de controle do 

sistema contábil ou incompatibilidade com o laudo do RPPS” (fls. 05/08). 
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n° 18083/16 

(peça 63), em congruência com a manifestação exarada pela unidade técnica, opina 

pela regularidade das contas, com as ressalvas indicadas. 
É o relatório. 

 
2. De início, convém destacar a instauração de Tomada de Contas 

Extraordinária, sob nº 619699/15, determinada por força do Despacho nº 1542/15 
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(peça 27) e acolhida pelo Acórdão 3376/15 – Tribunal Pleno (peça 31), tendo em 

conta a configuração de aparente dano ao erário oriundo do procedimento licitatório 
Pregão nº 22/2014, no valor de R$ 229.300,00, com a concessão de medida liminar, 

no mesmo acórdão, suspendendo os pagamentos relativos ao contrato derivado do 

referido pregão. 
Neste aspecto, o parquet assim concluiu: 

Tendo em vista que o contrato derivado do Pregão n.º 22/2014 está sendo 
discutido na Tomada de Contas Extraordinária n.º 619699/15, nada tem a 
opor este Ministério Público em relação à apreciação do feito nos moldes 
consignados pela Douta Coordenadoria de Fiscalização Municipal.  

Portanto, no mérito, as manifestações da Coordenadoria de 

Fiscalização Municipal e Ministério Público de Contas são uniformes, pela 

regularidade das contas, com ressalvas. 
O item “falta de pagamento de aportes para cobertura do déficit 

atuarial na forma apurada no laudo atuarial” teve as justificativas e documentos 
acatados pela Unidade Técnica, que confirmou a regularização do apontamento. 

Entretanto, tendo em vista que o saneamento ocorreu em exercício posterior, opinou 

por ressalva às contas. 
Quanto ao item “falta de registro do passivo atuarial nas contas de 

controle do sistema contábil ou incompatibilidade com o laudo do RPPS”, a defesa 
comprovou ter efetuado o devido registro. Todavia, por ter sido realizado somente no 

exercício de 2015, este apontamento foi objeto de ressalva. 
3. Face ao exposto, VOTO, com fundamento no art. 1º, I, combinado 

com o art. 16, II da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, no sentido de que seja 
emitido parecer prévio recomendando a regularidade das contas do Sr. Paulo 

Armando da Silva Alves, prefeito do Município de Mariluz, relativas ao exercício 
financeiro de 2014, ressalvando-se os atrasos no aporte para cobertura do déficit 

atuarial e no registro do passivo atuarial nas contas de controle do sistema. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Coordenadoria 

de Execuções para registro, e, posteriormente, ao Gabinete da Presidência, para as 
providências contidas no §6º do artigo 217-A do Regimento Interno e, por fim, à 

Diretoria de Protocolo, para encerramento, nos moldes do art. 398, § 1º e art. 168, 

VII do Regimento Interno.  
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VISTOS, relatados e discutidos,  

 
Acordam os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade, em: 

I- Emitir, com fundamento no art. 1º, I, combinado com o art. 16, II 

da Lei Complementar Estadual nº 113/2005, parecer prévio recomendando a 
regularidade das contas do Sr. Paulo Armando da Silva Alves, prefeito do Município 
de Mariluz, relativas ao exercício financeiro de 2014, ressalvando-se os atrasos no 

aporte para cobertura do déficit atuarial e no registro do passivo atuarial nas contas 
de controle do sistema. 

II- Remeter, após o trânsito em julgado, os autos à Coordenadoria 

de Execuções para registro, e, posteriormente, ao Gabinete da Presidência, para as 
providências contidas no §6º do artigo 217-A do Regimento Interno e, por fim, à 

Diretoria de Protocolo, para encerramento, nos moldes do art. 398, § 1º e art. 168, 
VII do Regimento Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO, IVAN LELIS BONILHA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas CÉLIA ROSANA MORO KANSOU. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 2017 – Sessão nº 10. 

 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro Relator 

 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Presidente  
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PROCESSO Nº: 230299/16 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARILUZ 
INTERESSADO: PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
PROCURADOR:  
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 161/17 - Primeira Câmara 

EMENTA: Prestação de 

contas de Prefeito. Contas regulares. 

1. DO RELATÓRIO 

Versa o presente expediente acerca da prestação de contas do Sr. 
Paulo Armando da Silva Alves, como Prefeito de Mariluz no exercício de 2015.  

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal (Instrução 3332/16 – 

Peça 12) opinou pela regularidade das contas. 

O Ministério Público de Contas (Parecer 9289/16 – Peça 13), por 

sua vez, solicitou o reexame do expediente pela COFIM, indicando equívocos no 
modo como é definido o escopo das prestações de contas, além de haver se 

insurgindo contra a ausência de acesso a sistemas de informações desta Corte. 
Indeferidas as medidas pugnadas (v. Despacho 1137/16 – Peça 14), o Parquet, 

então, manifestou-se pela irregularidade das contas (Parecer 11268/16 – Peça 16). 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO1 

Conforme já exposto no Despacho 1137/16 (Peça 14), as 

“insurgências do Parquet com relação à forma de atuação do TCE/PR nas 

prestações de contas anuais de entidades municipais foram acolhidas por este 

                                                 
1 Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1).  
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Conselheiro, que as encaminhou à Presidência desta Corte para apreciação no 

Processo 21093-0/16 (v. Despacho 1024/16-GCFAMG – Peça 12), não se 

mostrando necessário medida análoga no presente”. 

Ademais, não me oponho à ampliação do escopo das prestações 

de contas para além do fixado em ato normativo. Porém, “desde que existam ao 

menos evidências circunstanciais que reclamem aprofundamento da análise por 

parte do Tribunal”. 

Por tais motivos, deixo de acolher os pleitos ministeriais. 

Com relação às contas propriamente ditas, considerando os 

documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivos legais, endosso o 
entendimento esposado pela Coordenadoria de Fiscalização Municipal e voto pela 

regularidade das contas do Sr. Paulo Armando da Silva Alves, como Prefeito de 
Mariluz no exercício de 2015. 

3. DA DECISÃO 

Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná: 

3.1.  emitir parecer prévio recomendado a regularidade das contas 

do Sr. Paulo Armando da Silva Alves, como Prefeito de Prefeito de Mariluz, no 

exercício de 2015, com base no disposto no art. 16 , I, da LC/PR 113/05; 

3.2.  determinar o encerramento do Processo, após o trânsito em 

julgado da decisão. 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

Os membros da PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR PRDT.UXJ2.04NS.9Q6X.Z

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

- emitir parecer prévio recomendado a regularidade das contas do 

Sr. Paulo Armando da Silva Alves, como Prefeito de Prefeito de Mariluz, no 
exercício de 2015, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 

- determinar o encerramento do Processo, após o trânsito em 

julgado da decisão. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 

 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas KATIA REGINA PUCHASKI. 
 
Sala das Sessões, 25 de abril de 2017 – Sessão nº 13. 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente  

DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS2                               

(k) 
DESPESAS ATUALIZADA No Até o No Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 10.043.234,14 1.738.573,91 3.593.998,38 6.449.235,76 1.468.985,75 3.320.775,82 6.722.458,32 3.017.057,39
    DESPESAS CORRENTES 7.603.234,14 1.163.167,55 2.984.138,81 4.619.095,33 1.163.505,16 2.980.842,02 4.622.392,12 2.968.923,59
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.155.795,73 744.719,34 2.129.851,57 3.025.944,16 744.719,34 2.129.851,57 3.025.944,16 2.129.851,57
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.447.438,41 418.448,21 854.287,24 1.593.151,17 418.785,82 850.990,45 1.596.447,96 839.072,02
    DESPESAS DE CAPITAL 2.440.000,00 575.406,36 609.859,57 1.830.140,43 305.480,59 339.933,80 2.100.066,20 48.133,80
        INVESTIMENTOS 2.440.000,00 575.406,36 609.859,57 1.830.140,43 305.480,59 339.933,80 2.100.066,20 48.133,80
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA
    RESERVA DO RPPS
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII) 10.043.234,14 2.157.022,12 3.593.998,38 6.449.235,76 1.468.985,75 3.320.775,82 6.722.458,32 3.017.057,39 0,00

NILSON CARDOSO DE SOUSA BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
JANEIRO A JUNHO/2.017 - BIMESTRE MAIO E JUNHO/2017

MUNICÍPIO DE MARILUZ - ESTADO DO PARANÁ

Tabela 3 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais
TOTAL PREVISÃO

ESPECIFICAÇÃO (ÚLTIMOS ATUALIZADA
07/2016 08/2016 09/2016 10/2016 11/2016 12/2016 01/2017 02/2017 03/2017 04/2017 05/2017 06/2017 12 MESES) <EXERCÍCIO>

RECEITAS CORRENTES (I) 2.367.629,76 2.938.018,94 2.050.814,04 2.510.223,94 3.019.975,97 4.264.247,41 3.151.185,84 2.763.446,01 2.572.953,93 2.333.110,98 2.643.450,84 2.540.387,48 33.155.445,14 38.831.058,00

    Receita Tributária 155.359,08 701.412,00 180.328,34 108.877,93 134.217,76 222.465,22 134.077,19 100.186,81 138.462,88 109.509,64 124.262,70 274.808,37 2.383.967,92 3.101.200,00

         IPTU 36.962,47 31.026,50 27.290,10 17.582,58 12.656,05 21.499,90 13.056,09 6.695,72 7.339,35 4.208,58 6.715,58 78.443,74 263.476,66 606.800,00

         ISS 12.001,88 33.893,85 15.100,93 13.226,97 26.628,64 43.329,22 44.023,83 35.030,76 54.459,89 28.682,55 33.571,57 48.136,87 388.086,96 272.900,00

         ITBI 14.276,00 564.026,33 71.116,44 10.931,86 25.069,32 61.393,58 11.620,50 4.316,64 16.117,06 13.585,14 10.743,65 29.306,36 832.502,88 398.700,00

         IRRF 24.351,14 27.422,05 20.809,29 22.573,22 34.208,17 49.689,44 26.548,47 28.578,45 28.597,10 28.710,68 29.047,76 30.229,04 350.764,81 309.000,00

         Outras Receitas Tributárias 67.767,59 45.043,27 46.011,58 44.563,30 35.655,58 46.553,08 38.828,30 25.565,24 31.949,48 34.322,69 44.184,14 88.692,36 549.136,61 1.513.800,00

    Receita de Contribuições 126.082,76 143.838,54 120.775,25 123.707,42 125.247,88 189.726,05 135.357,34 138.192,88 127.175,03 151.445,45 132.592,05 145.739,25 1.659.879,90 1.653.500,00

    Receita Patrimonial 49.754,21 53.183,90 49.323,79 47.578,27 44.598,19 44.295,83 41.733,75 40.742,02 50.537,28 38.454,70 43.281,57 36.463,45 539.946,96 477.558,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

    Receita de Serviços 135.188,34 131.844,28 121.552,33 123.551,36 113.106,21 136.896,80 132.361,38 115.718,42 141.894,48 124.308,76 125.671,77 131.979,08 1.534.073,21 1.710.900,00

    Transferências Correntes 1.877.568,99 1.897.624,92 1.568.471,94 2.104.584,51 2.597.727,72 3.635.202,38 2.696.377,06 2.357.979,75 2.103.609,57 1.901.342,45 2.208.756,16 1.948.488,79 26.897.734,24 31.628.000,00

         Cota-Parte do FPM 622.247,84 771.673,58 627.524,79 761.749,21 1.389.800,72 1.680.302,44 925.831,57 1.186.891,15 743.660,03 895.983,91 1.016.339,09 936.775,73 11.558.780,06 14.200.000,00

         Cota-Parte do ICMS 347.204,17 487.391,47 386.910,52 352.303,14 495.861,93 443.859,07 850.074,75 338.267,88 529.172,78 420.489,60 557.967,33 431.978,86 5.641.481,50 6.200.000,00

         Cota-Parte do IPVA 11.383,05 38.269,78 12.995,79 14.232,42 15.656,61 20.115,76 220.595,02 101.189,82 137.274,06 38.616,05 21.945,90 27.012,77 659.287,03 700.000,00

         Cota-Parte do ITR 0,00 32,32 36.209,81 393.102,09 55.880,08 44.830,22 41.609,33 0,00 0,00 9.695,55 798,35 566,58 582.724,33 520.000,00

         Transferências da LC 87/1996 3.175,95 3.175,95 3.175,95 3.175,95 3.175,95 3.175,95 3.442,41 3.442,41 3.442,41 3.442,41 3.442,41 3.442,41 39.710,16 55.000,00

         Transferências da LC 61/1989 5.091,08 5.144,47 5.633,52 5.954,32 6.222,74 6.620,41 7.005,05 7.702,77 6.053,02 7.309,04 6.857,93 6.895,20 76.489,55 90.000,00

         Transferências do FUNDEB 254.104,73 345.743,41 274.389,56 274.288,92 396.871,36 393.113,66 541.863,53 405.858,91 414.864,64 306.537,07 380.598,42 306.158,43 4.294.392,64 4.800.000,00

         Outras Transferências Correntes 634.362,17 246.193,94 221.632,00 299.778,46 234.258,33 1.043.184,87 105.955,40 314.626,81 269.142,63 219.268,82 220.806,73 235.658,81 4.044.868,97 5.063.000,00

    Outras Receitas Correntes 23.676,38 10.115,30 10.362,39 1.924,45 5.078,21 35.661,13 11.279,12 10.626,13 11.274,69 8.049,98 8.886,59 2.908,54 139.842,91 253.900,00

DEDUÇÕES (II) 290.302,97 355.449,40 306.741,97 388.917,07 475.120,67 619.754,26 508.586,88 424.192,36 384.048,18 370.736,29 418.346,99 372.246,97 4.914.444,01 5.756.500,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 84.461,92 86.291,29 84.231,26 82.813,77 81.801,17 147.890,67 90.854,64 88.145,27 91.579,43 89.856,36 90.152,55 90.912,80 1.108.991,13 1.253.500,00

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência 8.020,73 8.020,73 8.020,73 0,00 0,00 32.082,92 8.020,73 8.548,39 8.548,39 5.772,74 6.724,32 0,00 93.759,68 150.000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 197.820,32 261.137,38 214.489,98 306.103,30 393.319,50 439.780,67 409.711,51 327.498,70 283.920,36 275.107,19 321.470,12 281.334,17 3.711.693,20 4.353.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.077.326,79 2.582.569,54 1.744.072,07 2.121.306,87 2.544.855,30 3.644.493,15 2.642.598,96 2.339.253,65 2.188.905,75 1.962.374,69 2.225.103,85 2.168.140,51 28.241.001,13 33.074.558,00

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

VERÔNICA GARCIA
CONTROLE INTERNO

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2016 A JUNHO/2017 - 1º SEMESTRE

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2.017

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)
Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS
CANCELADOS

(NÃO INSCRITOS
POR

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 
VERIFICADA 

NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO
 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências do FUNDEB

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências Voluntárias

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Alienação de Bens

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Operações de Crédito

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências de Programas

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

0,000,000,000,0034,140,000,000,0034,14Valores Restituíveis

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outras Destinações/Vinculações

34,14 0,00Total Recursos Vinculados (I) 0,00 0,00 34,14 0,00 0,00 0,000,00

0,0013.067,98199.833,330,000,000,003.508,690,00203.342,02Recursos Ordinários / Livres

203.342,02 0,00Total Recursos não Vinculados(II) 3.508,69 0,00 0,00 199.833,33 13.067,98 0,000,00

TOTAL (III) = (I + II) 203.376,16 0,00 3.508,69 0,00 34,14 199.833,33 13.067,98 0,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 24/jul/2017 as 11h e 47m.

Contador

Moacir Proença Morais

Secretario

JOEL MAGALHAES DOS SANTOS

PRESIDENTE

JOSÉ BRAZ BRILHANTE
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MUNICÍPIO DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Garantias Concedidas

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EXERCÍCIO
2026

EXERCÍCIO
2025

EXERCÍCIO
2024

EXERCÍCIO
2023

EXERCÍCIO
2022

EXERCÍCIO
2021

EXERCÍCIO
2020

EXERCÍCIO
2019

EXERCÍCIO
2018DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 21/jul/2017 as 17h e 33m.
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MUNICÍPIO DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

Continuação

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

Prefeito
NILSON CARDOSO DE SOUZA

Tesoureiro
JOAO MAURICIO DE OLIVEIRA

Contadora
BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

 2/2www.elotech.com.br

Tabela 5 - Demonstrativo do Resultado Nominal

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III) Em Reais

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 4.552.637,02 4.433.998,36 4.365.460,01

DEDUÇÕES (II) 2.819.363,53 4.714.873,40 4.493.719,86

    Disponibilidade de Caixa 2.343.979,63 4.239.489,50 4.018.365,96

           Disponibilidade de Caixa Bruta 2.347.577,79 4.287.817,56 4.524.269,49

           (-) Restos a Pagar Processados (Exceto precatórios) 3.598,16 48.328,06 505.903,53

    Demais Haveres Financeiros 475.383,90 475.383,90 475.353,90

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 1.733.273,49 -280.875,04 -128.259,85

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 1.210.968,72 1.170.705,64 1.150.419,25

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 522.304,77 -1.451.580,68 -1.278.679,10

RESULTADO NOMINAL No Bimestre Até o Bimestre
(VIc -VIb) (VIc - VIa)

VALOR -172.901,58 -1.800.983,87

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 700.000,00

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

VERÔNICA GARCIA
CONTROLE INTERNO

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

PERÍODO DE REFERÊNCIA

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

Em 31/Dez/<Exercício Anterior> Em <Bimestre Anterior> Em <Bimestre>
(a) (b) (c)

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2017 - BIMESTRE MAIO - JUNHO/2017

SALDO

Tabela 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

PODER/ÓRGÃO Em Em
Exercícios Exercícios

Anteriores Anteriores
( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d ) ( f ) ( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j ) L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 17.175,21 610,86 17.786,07 0,00 0,00 0,00 815.574,58 301.629,11 301.629,11 0,00 513.945,47 513.945,47
PODER EXECUTIVO 17.175,21 610,86 17.786,07 0,00 0,00 0,00 815.574,58 301.629,11 301.629,11 0,00 513.945,47 513.945,47
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 115.324,23 115.324,23 115.324,23 0,00 0,00 0,00
Secretaria de Saude 2.987,30 0,00 2.987,30 0,00 0,00 0,00 37.731,20 34.281,20 34.281,20 0,00 3.450,00 3.450,00
Secretaria de Obras Serviços e Viação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 567.734,67 57.239,20 57.239,20 0,00 510.495,47 510.495,47
Secretaria de Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.399,20 9.399,20 9.399,20 0,00 0,00 0,00
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85.385,28 85.385,28 85.385,28 0,00 0,00 0,00
Samae Serviço Autonomo de Água e Esgoto 14.187,91 610,86 14.798,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Câmara Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Tribunal de Contas do Município 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 17.175,21 610,86 17.786,07 0,00 0,00 0,00 815.574,58 301.629,11 301.629,11 0,00 513.945,47 513.945,47

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

VERÔNICA GARCIA
CONTROLE INTERNO

Inscritos Inscritos 

PagosLiquidados

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

Saldo Total    SaldoCancelados
Em 31 de 

dezembro de 
<Exercício 
Anterior>

Em 31 de 
dezembro de 
<Exercício 
Anterior>

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2017 - BIMESTRE MAIO-JUNHO/2017

Pagos Cancelados Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Tabela 11 - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III ) Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO 

(a) (c) = (a-b)
RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 202.000,00 54,21 201.945,79
    Receita de Alienação de Bens Móveis 200.000,00 0,00 200.000,00
    Receita de Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00
    Rendimento de Aplicação Financeira 2.000,00 54,21 1.945,79

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS                                                    DESPESAS PAGAMENTO SALDO 
EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS ADE RESTOS A PAGAR

DESPESAS PAGAR NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f) (g) (h) = (d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE 202.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 202.000,00
    Despesas de Capital 202.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 202.000,00
        Investimentos 202.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 202.000,00
        Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

<EXERCÍCIO ANTERIOR> SALDO ATUAL
(i) (k) = (IIIi + IIIj)

VALOR (III) 236.729,56 54,21

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

 

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

VERÔNICA GARCIA
CONTROLE INTERNO

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
<EXERCÍCIO>

(j) = (Ib – (IIf+ IIg))

MUNICIPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2017 - BIMESTRE MAIO-JUNHO/2017

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

Anexo 11 - Alienação Ativos 
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.017

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  17.163.498,79

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 7.814.838,87  45,53

 10.298.099,27

 9.783.194,31

 60,00

 57,00

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 20.596.198,55

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 3.775.969,73

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 1.591.572,32  9,27

 0,00  0,00

 2.746.159,81  16,00

 1.201.444,92  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 24/jul/2017 as 10h e 05m.

Prefeito
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO

Secretaria de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

CONTADOR
JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTROLE INTERNO
LUIZ CARLOS BEITUM
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.016 A 6/2.017

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0175 / 2.0174 / 2.0173 / 2.0172 / 2.0171 / 2.01712 / 2.01611 / 2.01610 / 2.0169 / 2.0168 / 2.0167 / 2.016

RECEITAS CORRENTES (I)  1.414.534,76  1.363.004,62  1.259.981,40  1.484.945,49  1.947.689,89  3.072.075,09  1.941.944,55  1.780.106,62  1.588.283,10  1.492.345,88  1.704.608,31  1.547.754,57  18.983.607,99 20.597.274,28

    Receita Tributária  77.503,18  51.005,99  58.780,29  57.129,09  91.478,87  53.383,76  53.478,27  71.468,59  126.675,75  122.289,33  123.026,05  77.669,88  793.800,00 963.889,05

      IPTU  2.766,41  10.795,80  1.318,39  949,90  690,92  1.730,22  294,77  1.526,82  9.402,96  15.003,14  34.721,91  25.593,29  178.500,00 104.794,53

      ISS  10.922,94  9.516,25  7.539,04  12.034,23  19.953,09  16.418,36  16.918,95  51.114,94  50.595,56  55.785,75  33.832,21  7.797,03  75.000,00 292.428,35

      ITBI  47.266,70  8.294,95  34.489,55  28.260,00  55.478,00  8.561,71  19.650,00  8.761,00  14.960,00  17.930,00  8.584,80  8.672,00  259.000,00 260.908,71

      IRRF  13.959,84  14.226,44  13.914,27  14.515,16  14.150,48  25.034,75  16.002,64  2.876,72  31.140,31  17.559,04  17.620,25  17.644,07  104.800,00 198.643,97

      Outras Receitas Tributárias  2.587,29  8.172,55  1.519,04  1.369,80  1.206,38  1.638,72  611,91  7.189,11  20.576,92  16.011,40  28.266,88  17.963,49  176.500,00 107.113,49

    Receita de Contribuições  70.762,62  66.943,21  111.018,15  20.849,58  69.237,16  158.193,96  26.211,77  72.827,15  76.869,70  86.500,33  88.299,92  91.283,13  727.200,00 938.996,68

    Receita Patrimonial  20.689,71  40.610,02  45.441,66  31.254,11  19.985,74  59.316,06  60.809,51  61.814,45  49.167,03  26.819,54  22.295,06  41.679,98  299.607,99 479.882,87

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  16.929,72  1.467,00  1.449,72  1.451,08  1.450,59  1.550,59  8.334,65  61,71  2.870,88  1.420,29  1.484,71  1.452,50  36.000,00 39.923,44

    Transferências Correntes  1.226.256,14  1.202.257,95  1.042.425,96  1.373.334,95  1.764.757,99  2.795.436,17  1.789.641,10  1.572.931,91  1.331.709,14  1.247.316,39  1.459.657,74  1.266.241,36  17.099.000,00 18.071.966,80

      Cota-Parte do FPM  466.685,88  578.755,19  470.643,59  571.311,91  1.042.350,54  1.260.226,82  694.373,67  890.168,37  557.745,03  671.987,92  762.254,33  702.581,80  8.000.000,00 8.669.085,05

      Cota-Parte do ICMS  232.473,82  326.406,57  259.059,59  235.887,89  332.009,03  297.190,04  551.311,50  219.147,70  342.825,91  272.415,24  361.480,53  279.858,58  3.203.000,00 3.710.066,40

      Cota-Parte do IPVA  12.802,23  8.252,88  5.986,26  11.673,77  12.102,26  9.257,62  177.889,91  69.153,91  82.944,67  19.373,75  14.822,96  15.238,02  400.000,00 439.498,24

      Cota-Parte do ITR  315,89  600,05  16.043,68  215.981,88  49.636,88  29.014,72  21.755,47  7.856,34  1.274,76  1.227,38  1.625,31  690,93  200.000,00 346.023,29

      Transferências LC 87/1996  2.126,48  2.126,48  2.126,48  2.126,48  2.126,48  2.126,48  2.230,17  2.230,17  2.230,17  2.230,17  2.230,17  2.230,17  37.000,00 26.139,90

      Transferências LC 61/1989  3.408,79  3.444,55  3.771,97  3.986,80  4.166,51  4.432,77  4.538,25  4.990,27  3.921,47  4.735,17  4.442,92  4.467,07  60.000,00 50.306,54

      Transferências do FUNDEB  111.795,20  152.224,38  120.719,66  120.675,41  174.606,41  172.953,17  262.766,81  197.546,01  201.929,39  149.202,52  185.250,79  149.018,20  1.728.400,00 1.998.687,95

      Outras Transferências Correntes  396.647,85  130.447,85  164.074,73  211.690,81  147.759,88  1.020.234,55  74.775,32  181.839,14  138.837,74  126.144,24  127.550,73  112.156,59  3.470.600,00 2.832.159,43

    Outras Receitas Correntes  2.393,39  720,45  865,62  926,68  779,54  4.194,55  3.469,25  1.002,81  990,60  8.000,00  9.844,83  69.427,72  28.000,00 102.615,44

    (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)  209.234,95  239.650,01  261.959,66  219.756,65  337.235,06  478.240,84  315.146,78  318.558,44  262.681,08  247.170,85  280.859,56  263.281,61  2.960.200,00 3.433.775,49

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  22.000,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 65.672,39  55.732,92  110.433,40  11.562,96  48.756,77  157.791,18  24.727,03  79.849,11  64.492,70  52.776,98  51.488,37  62.268,34  558.200,00 785.552,15

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  143.562,56  183.917,09  151.526,26  208.193,69  288.478,29  320.449,66  290.419,75  238.709,33  198.188,38  194.393,87  229.371,19  201.013,27  2.380.000,00 2.648.223,34

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.205.299,81  1.123.354,61  998.021,74  1.265.188,84  1.610.454,83  2.593.834,25  1.626.797,77  1.461.548,18  1.325.602,02  1.245.175,03  1.423.748,75  1.284.472,96  17.163.498,79  16.023.407,99

Continua 1/2www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.016 A 6/2.017

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Prefeito
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO

Secretaria de Fazenda
PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARAUJO

CONTADOR
JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTROLE INTERNO
LUIZ CARLOS BEITUM

 2/2www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  200.000,00  166.652,07  33.347,93

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 2.996.953,74  966.939,02  945.358,24  0,00  2.030.014,72

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 2.996.953,74  966.939,02  945.358,24  0,00  2.030.014,72

-2.796.953,74 - --800.286,95 -1.996.666,79

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 24/jul/2017 as 09h e 30m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Prefeito

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO

Secretaria de Fazenda

PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

CONTADOR

JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTROLE INTERNO

LUIZ CARLOS BEITUM
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)
Em 31/dez./2016 Em 31/dez./2016 Em 30/jun./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  2.592.963,15  2.592.963,15  2.569.566,88
DEDUÇÕES (II)  3.298.420,72  3.304.764,86  3.593.494,42
    Disponibilidade de Caixa  3.281.471,02  3.287.815,16  3.566.303,82
      Disponibilidade de Caixa Bruta  3.718.765,46  3.725.109,60  3.805.287,20

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  437.294,44  437.294,44  238.983,38
Demais Haveres Financeiros  16.949,70  16.949,70  27.190,60

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  0,00 0,00  0,00
 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  1.122.683,88  1.122.683,88  952.258,18

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -1.122.683,88 -1.122.683,88 -952.258,18

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR  170.425,70 170.425,70

No 1º Semestre Até o 1º Semestre

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 24/jul/2017 as 09h e 24m.

Prefeito
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PRISCILA REBUCCI BEZERRA DE ARA

CONTADOR

JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTROLE INTERNO
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DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO f=(c-e)

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre Saldo Atual

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (e) a Liquidar

 274.400,00  43.456,40  317.856,40  40.073,49  101.306,05  216.550,35

 270.400,00  -50.105,12  220.294,88  40.073,49  101.306,05  118.988,83

 156.400,00  10.000,00  166.400,00  39.000,63  97.867,23  68.532,77

 -  -  -  -  -  - 

 114.000,00  -60.105,12  53.894,88  1.072,86  3.438,82  50.456,06

 4.000,00  93.561,52  97.561,52  -  -  97.561,52

 4.000,00  93.561,52  97.561,52  -  -  97.561,52

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 274.400,00  43.456,40  317.856,40  40.073,49  101.306,05  216.550,35

DESPESAS LIQUIDADAS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

DESPESAS CORRENTES

Prefeitura Municipal de Maria Helena-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Junho - 3º bimestre/2017

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS DE CAPITAL

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

,

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ CARLOS MARCATO
CRC. 032.352-O/PR

TOTAL

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
EDITAL Nº 017/2017
CONVOCAÇÃO Nº 011 – CONCURSO 2016 
EMENTA: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público, 
aberto pelo Edital Nº 001/2016.
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, com base no resultado 
final do Concurso Público divulgado pelo Edital nº 001/2016, publicado em 05 de março de 
2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do Município* e homologado pelo 
edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, pág. C09, edição nº 10.709, 
RESOLVO:
I. Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público, para 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco 
Alves, sito a Rua Jorge Ferreira, 627 – município de Francisco Alves, para:               No 
prazo de 05 (cinco), dias uteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município*, deste 
Edital, manifestar sobre a aceitação do cargo público a que foi aprovado. No prazo de 30 
(trinta), dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município*, deste Edital, para 
apresentar os seguintes documentos:
a.  Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b.  Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c.  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d.  Xérox Certidão de Nascimento dos filhos menores;
e.  Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f.  Atestado de Saúde Física e Mental;
g.  Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h. Comprovante de Residência;
i. Carteira de Trabalho (CTPS);
j. Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k. Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l. Comprovante de escolaridade exigida pelo cargo;
m. Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria; 
n. Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o. Certidão de antecedentes criminais.
p. Número da inscrição no Pis/Pasep ou Nit;
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO
CONVOCAÇÃO Nº 011/2017 – CONCURSO 2016
INSC NOME CLASS CARGO DATA NASC
54100 Juliana Gabriel Benassi 11 Auxiliar de Serviços Gerais 03/11/1984
80008 Daiane Pereira Ferrari 12 Auxiliar de Serviços Gerais 02/11/1982
Francisco Alves, 24 de julho de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º  160 DE 24 DE JULHO DE 2017.
EXONERA, A PEDIDO, IZABEL SILVESTRE BUENO DOS SANTOS.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora IZABEL SILVESTRE BUENO DOS SANTOS, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Cédula Identidade nº 5.563.912.4 SSP/
PR., aposentou-se por invalidez, pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, conforme 
processo de benefício nº 170.309.071-0.
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, devido à concessão de Aposentadoria pelo INSS – Instituto Nacional 
do Seguro Social, conforme processo de beneficio nº 170.309.071-0, a Senhora IZABEL 
SILVESTRE BUENO DOS SANTOS, brasileira, funcionária, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 5.563.912.4 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 918.444.799.00, no 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro único de pessoal deste município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e quatro 
dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se  Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 081/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 055/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratada: BRASIL IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS - EIRELLI - EPP
CNPJ: 27.443.844/0001-63
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS. (NÚMERO DO PROCESSO 
1036086-93/2016 – CONVÊNIO 840116/2016), ATRAVÉS DO PROGRAMA PRODESA, 
MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, CAIXA E MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 74.100,00 (SETENTA E QUATRO MIL E CEM REAIS).
Vigência: até o dia 24/07/2018 (vinte e quatro de julho de dois mil e dezoito), contados da 
data da assinatura do Contrato.
Pelo objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
ITEM  QTD. DESCRIÇÃO  MARCA VALOR
01 01 Distribuidor de calcário novo e fertilizantes MULTIUSO NO MINIMO 12 
TONELADAS DISTRIBUIÇÃO MINIMA DE 6 A 36 MTS. Com rodado no mínimo duplo, 
rodado de pneus no mínimo 12.4x24/10 lonas, com acoplamento a barra de tração com 
rótula de segurança. IAC R$ 60.000,00
02 01 Carreta agrícola metálica nova hidráulica Basculante com capacidade mínima de 5 
TONELADAS, com NO MINIMO UM EIXO DE RODADO DUPLO COM PNEUS NOVOS. 
IAC R$ 14.100,00
Francisco Alves-PR, 24 de julho de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 082/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 055/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratada: METALÚRGICA FREITAS LTDA - EPP.
CNPJ: 05.852.250/0001-73
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS. (NÚMERO DO PROCESSO 
1036086-93/2016 – CONVÊNIO 840116/2016), ATRAVÉS DO PROGRAMA PRODESA, 
MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, CAIXA E MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 28.350,00 (VINTE E OITO MIL TREZENTOS E CINQUENTA REAIS).
Vigência: até o dia 24/07/2018 (vinte e quatro de julho de dois mil e dezoito), contados da 
data da assinatura do Contrato.
Pelo objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
ITEM  QTD. DESCRIÇÃO  MARCA VALOR
03 01 GRADE ARADORA NOVA COM CONTROLE REMOTO NO MINIMO 16 DISCOS 
DE NO MINIMO 26 POLEGADAS, ESPESSUARA MINIMA 6,0MM. COM MANCAL NO 
MINIMO A GRAXA COM ESPAÇAMENTO MINIMO 270 MM. METALFREITAS
GAH 16X26
 R$ 20.000,00
04 01 Roçadeira hidráulica nova Central com no mínimo duas facas largura de corte 
1500 mm; COM RODA NO MININO LIMITADORA comprimento de cardam mínimo de 750 
mm. METALFREITAS
RTE 180 R$ 8.350,00
Francisco Alves-PR, 24 de julho de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 083/2017.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 055/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratada: C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL.
CNPJ: 77.863.223/0047-90
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS. (NÚMERO DO PROCESSO 
1036086-93/2016 – CONVÊNIO 840116/2016), ATRAVÉS DO PROGRAMA PRODESA, 
MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, CAIXA E MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 31.000,00 (TRINTA E UM MIL REAIS).
Vigência: até o dia 24/07/2018 (vinte e quatro de julho de dois mil e dezoito), contados da 
data da assinatura do Contrato.
Pelo objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
ITEM  QTD. DESCRIÇÃO  MARCA VALOR
05 01 Conjunto de PLAINA HIDRAULICA nova NO MINIMO AUTO NIVELANT, LAMINA 
com dimensão mínima de 2.400 mm, COM CONCHA largura mínima de 1.600mm, 
E NO MINIMO KIT BIG BABAG E NO MINIMO KIT PALLETS COM ACOPLAGEM EM 
TRATORES NO MINIMO 95 A 120 CV, adaptando-se a tratores da marca Case, John 
Deere ou Valtra. PANTER R$ 31.000,00
Francisco Alves-PR, 24 de julho de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 093 DE 24 DE JULHO DE 2017.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PRESIDENTE E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
064/2017 CONCORRÊNCIA N.º 001/2017.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Presidente e equipe de apoio, nomeado pela 
portaria do executivo sob n.º 073/2017; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina 
o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, 
Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
  Art. 1°- FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo 
presidente e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 064/2017 – 
CONCORRÊNCIA n.º 001/2017 para o(s) seguinte(s) participantes(s): ADAUTO MARTINS, 
por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado 
em sessão pública e homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01 e 
LAUDETE GONÇALVES DO NASCIMENTO, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública e homologada em ata de 
sessão pública para o(s) lote(s) n° 02.
Art. 2°- Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica 
Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, 
anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município e demais 
documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que determina 
a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste decreto.
Art. 4°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais 
artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e quatro 
dias do mês de julho de dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 964/2017
REF.: TOMADA DE PREÇO: 001/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE JUNHO DE 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: CONSTRUTORA CARBONE E MARINHO LTDA-ME.
CNPJ: 25.063.001/0001-60
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E 
REGULARIZAÇÃO NA ESCOLA INFANTIL PRÓ INFÂNCIA TIPO B DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ/PR, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, EM 
CONFORMIDADE COM O PROJETO DE ENGENHARIA, MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO ANEXOS 
AO EDITAL.
VALOR TOTAL: R$ 32.517,84 (TRINTA E DOIS MIL QUINHENTOS E DEZESSETE 
REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 30/09/2017.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 978/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 046/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 DE JULHO DE 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: EXATA – TREINAMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 12.160.348/0001-25
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
EM CURSO E CAPACITAÇÃO DOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE IVATÉ
VALOR TOTAL: R$ 3.800,00 (TRÊS MIL E OITOCENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 DE OUTUBRO DE 2017
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 142/2017
SÚMULA: ENCERRAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 
003/2016;
O prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a conclusão da Comissão Processante, através do Relatório Final 
e de acordo com a Decisão proferida pelo  Prefeito Municipal no que tange os autos 
do Processo Administrativo Disciplinar-PAD nº 003/2016, instaurado pelas Portarias 
nº 081/2016, de 21 de julho de 2016 e 001/2017, de 2 de janeiro de 2017;    
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar, o encerramento do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR-PAD Nº 003/2016, instaurado para apurar   possíveis ilicitudes 
inseridas nos autos de Inquérito Civil nº MPPR-0151.16.000112-0, proferidas no 
Ofício nº 251/2016, do Ministério Público – 5ª Promotoria da Comarca de Umuarama-
PR, anexo ao processo, por esta razão fica concluída a participação dos servidores na 
condição de Presidente, Secretário e Membros da supracitada comissão.    
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
Município de Maria Helena, Estado do Paraná, 24 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.561 DE 24 DE JULHO DE 2017.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 1.823 de 23 de novembro 
de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 49.484,91(quarenta e nove mil, 
quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e um centavos), por superávit 
financeiro, conforme discriminação.
 Suplementação 
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.304.0008.2.039. MANUTENÇÃO DO PROG. DE QUALIF. DAS AÇÕES 
DE VIGILÂNCIA
 EM SAÚDE - VIGIASUS
 548 - 3.3.90.30.00.00 323 MATERIAL DE CONSUMO 28.261,45
 550 - 3.3.90.33.00.00 323 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
446,00
 549 - 3.3.90.39.00.00 323 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 20.777,46
Total Suplementação:                                                                  49.484,91 
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão 
utilizados recursos proveniente do superávit financeiro apurado em 31 de dezembro 
de 2016;
              Fonte:   323                                                                                                      49.484,91
 Total: 49.484,91
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 24 dias do mês de julho de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 164, DE 24 DE JULHO DE 2017.
Concede Licença Especial de 68 dias a servidora Maria de Fátima Gaspar de Souza.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 
1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 094/2017.
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora Maria de Fátima Gaspar de Souza, matrícula nº 2.027, 
ocupante do cargo efetivo de Cozinheira – Nível 01, Licença Especial de 68 (sessenta 
e oito) dias pelo quinquênio de serviços prestados a esta Municipalidade no período 
2009/2014
Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de que 
trata o item anterior, para quitação na competência de Julho e Agosto de 2017.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 24 de Julho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 165, DE 24 DE JULHO DE 2017.
Concede Licença Especial de 90 dias a servidora Marineide Maria Pereira Firmino.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 
1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 095/2017.
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora Marineide Maria Pereira Firmino, matrícula nº 2.184, 
ocupante do cargo efetivo de Professor – Nível B-4, Licença Especial de 90 (noventa) 
dias pelo quinquênio de serviços prestados a esta Municipalidade no período 
2009/2014.
Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de que 
trata o item anterior, para quitação na competência de Julho e Agosto de 2017.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 24 de Julho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 167, DE 24 DE JULHO DE 2017.
Concede Licença Especial de 55 dias ao servidor Rubens de Araújo.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 
1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 097/2017.
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor Rubens de Araújo, matrícula nº 2.036, ocupante do cargo 
efetivo de Vigia – Nível 01, Licença Especial de 55 (cinquenta e cinco) dias pelo 
quinquênio de serviços prestados a esta Municipalidade, sendo 38(trinta e oito) dias 
no período 2004/2009 e 17(dezessete) dias no período 2009/2014.
Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de que 
trata o item anterior, para quitação na competência de Julho de 2017.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 24 de Julho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 166, DE 24 DE JULHO DE 2017.
Concede Licença Especial de 65 dias ao servidor Paulo César de Paula.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 
1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 096/2017.
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor Paulo César de Paula, matrícula nº 2.246, ocupante 
do cargo efetivo de Vigia – Nível 01, Licença Especial de 65 (sessenta e cinco) dias 
pelo quinquênio de serviços prestados a esta Municipalidade no período 2011/2016.
Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de que 
trata o item anterior, para quitação na competência de Julho de 2017.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 24 de Julho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.588.700,00  617.533,77 266.194,57 1.588.700,00  38,87

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  607.000,00  116.459,06 85.159,32 607.000,00  19,19

      1.1.1- IPTU  428.000,00  72.383,42 72.306,52 428.000,00  16,91

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  179.000,00  44.075,64 12.852,80 179.000,00  24,62

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  398.900,00  85.689,35 40.050,01 398.900,00  21,48

      1.2.1- ITBI  397.000,00  85.689,35 40.050,01 397.000,00  21,58

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  1.900,00  0,00 0,00 1.900,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  273.900,00  243.905,47 81.708,44 273.900,00  89,05

      1.3.1- ISS  247.000,00  243.019,80 81.420,01 247.000,00  98,39

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  26.900,00  885,67 288,43 26.900,00  3,29

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  308.900,00  171.479,89 59.276,80 308.900,00  55,51

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  22.815.000,00  9.495.213,58 3.014.022,56 22.815.000,00  41,62

    2.1- Cota-Parte FPM  15.250.000,00  5.705.481,48 1.953.114,82 15.250.000,00  37,41

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  14.200.000,00  5.705.481,48 1.953.114,82 14.200.000,00  40,18

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  1.050.000,00  0,00 0,00 1.050.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  6.200.000,00  3.127.951,20 989.946,19 6.200.000,00  50,45

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  55.000,00  20.654,46 6.884,82 55.000,00  37,55

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  90.000,00  41.823,01 13.753,13 90.000,00  46,47

    2.5- Cota-Parte ITR  520.000,00  52.669,81 1.364,93 520.000,00  10,13

    2.6- Cota-Parte IPVA  700.000,00  546.633,62 48.958,67 700.000,00  78,09

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  24.403.700,00  24.403.700,00  3.280.217,13  10.112.747,35  41,44

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 12.000,00  4.314,15 1.270,13 12.000,00  35,95

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  2.660.500,00  330.999,80 116.996,73 2.660.500,00  12,44

    5.1- Transferências do Salário-Educação  480.000,00  216.004,21 64.699,38 480.000,00  45,00

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  2.169.500,00  109.463,37 50.528,12 2.169.500,00  5,05

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  11.000,00  5.532,22 1.769,23 11.000,00  50,29

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  13.000,00  2.898,43 165,10 13.000,00  22,30

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  13.000,00  2.898,43 165,10 13.000,00  22,30

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  50.000,00  0,00 0,00 50.000,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  2.735.500,00  2.735.500,00  118.431,96  338.212,38  12,36
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.899.042,05 602.804,29 4.353.000,00 4.353.000,00  43,63

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.141.096,12 390.622,92 2.840.000,00 2.840.000,00  40,18

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  625.590,15 197.989,20 1.240.000,00 1.240.000,00  50,45

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  4.130,88 1.376,96 11.000,00 11.000,00  37,55

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  8.364,55 2.750,61 18.000,00 18.000,00  46,47

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  10.533,94 272,97 104.000,00 104.000,00  10,13

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  109.326,41 9.791,63 140.000,00 140.000,00  78,09

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.821.000,00  49,19 2.371.609,76 692.489,01 4.821.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  4.800.000,00  49,08 2.355.881,00 686.756,85 4.800.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  21.000,00  74,90 15.728,76 5.732,16 21.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  447.000,00  102,20 456.838,95 83.952,56 447.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  3.471.000,00  3.509.995,73  0,00 1.449.810,57  41,31  1.449.810,57  41,31

    13.1- Com Educação Infantil  948.000,00  948.000,00  0,00 524.913,82  55,37  524.913,82  55,37

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.523.000,00  2.561.995,73  0,00 924.896,75  36,10  924.896,75  36,10

14- OUTRAS DESPESAS  1.350.000,00  1.350.000,00  533.211,23  39,50  532.938,43  39,48  272,80

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  1.350.000,00  1.350.000,00  533.211,23  39,50  532.938,43  39,48  272,80

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  4.821.000,00  4.859.995,73  1.983.021,80  40,80  1.982.749,00  40,80  272,80

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  38.995,73

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%  38.995,73

 0,00

 38.995,73

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.943.753,27
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  59,49

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  22,47

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  18,04

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 38.995,73

 38.995,73
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.396.000,00  1.418.800,00  0,00 703.759,33  49,60  703.759,33  49,60

    22.1 - Creche  1.396.000,00  1.418.800,00  0,00 703.759,33  49,60  703.759,33  49,60

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  948.000,00  948.000,00  0,00 524.913,82  55,37  524.913,82  55,37

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  448.000,00  470.800,00  0,00 178.845,51  37,99  178.845,51  37,99

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 5.182.300,00  5.270.648,90  37,40  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  37,26 1.963.613,54 1.970.978,73

 3.873.000,00  3.911.995,73  37,27  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  37,27 1.457.835,18 1.458.107,98

 1.309.300,00  1.358.653,17  37,90  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  37,37 507.788,36 514.880,75

 0,00  0,00  0,00-2.010,00  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -2.010,00
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  100.000,00  54.466,04  54,47  54.466,04  0,00 54,47 100.000,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  6.678.300,00  6.789.448,90  40,09 2.721.838,91 2.729.204,10  40,20  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  456.838,95

 15.728,76

 2.153,17

 0,00

 0,00

 0,00

 38.995,73

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  513.716,61

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  2.153.656,26

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  21,30

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 53,49 306.690,93 53,54 306.972,53 573.321,54 490.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 3,66 77.378,81 16,22 342.954,58 2.113.872,96 2.113.500,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  2.687.194,50 2.603.500,00  649.927,11  24,19  384.069,74  14,29  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  9.281.800,00  9.476.643,40  3.379.131,21  35,66  3.105.908,65  32,77  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  175.363,33  0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 15.728,76

 38.995,73

 427.856,49

 2.355.881,00

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00

 1.982.749,00

 1.982.749,00

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 173.882,13

 0,00

 83.321,54
 216.004,21

 173.882,13

 5.393,00

 130.836,62

 0,00 -347,99

 0,00 -347,99

 427.856,49  130.488,63

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 21/jul/2017 as 16h e 54m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

NILSON CARDOSO DE SOUZA

Tesoureiro

JOAO MAURICIO DE OLIVEIRA

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.587.400,00  1.587.400,00  617.765,38  38,92
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  428.000,00  428.000,00  72.383,42  16,91
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  396.800,00  396.800,00  85.689,35  21,60
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  246.000,00  246.000,00  243.019,80  98,79
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  309.000,00  309.000,00  171.711,50  55,57
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  9.000,00  9.000,00  354,04  3,93
    Dívida Ativa dos Impostos  98.600,00  98.600,00  21.487,67  21,79
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  100.000,00  100.000,00  23.119,60  23,12
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  43,63 21.765.000,00  21.765.000,00  9.495.213,58
    Cota-Parte FPM  40,18 14.200.000,00  14.200.000,00  5.705.481,48
    Cota-Parte ITR  10,13 520.000,00  520.000,00  52.669,81
    Cota-Parte IPVA  78,09 700.000,00  700.000,00  546.633,62
    Cota-Parte ICMS  50,45 6.200.000,00  6.200.000,00  3.127.951,20
    Cota-Parte IPI-Exportação  46,47 90.000,00  90.000,00  41.823,01
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  37,55 55.000,00  55.000,00  20.654,46
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  37,55 55.000,00  55.000,00  20.654,46
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 23.352.400,00 23.352.400,00  10.112.978,96  43,31

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 42,11 2.386.500,00  2.488.900,00  1.048.111,50TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 38,52 2.033.000,00  2.135.400,00  822.617,43    Provenientes da União
 61,79 336.500,00  336.500,00  207.934,70    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 103,29 17.000,00  17.000,00  17.559,37    Outras Receitas do SUS
 290,19 4.000,00  53.170,72  154.294,36TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 60,01 5.000,00  5.000,00  3.000,39OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.547.070,72  1.205.406,25 2.395.500,00  47,33

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 7.723.204,50  8.034.845,24  3.243.923,13  3.240.480,67 40,37  40,33DESPESAS CORRENTES

 3.254.500,00  3.653.649,93  1.645.082,88  1.645.082,88 45,03  45,03    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 4.468.704,50  4.381.195,31  1.598.840,25  1.595.397,79 36,49  36,41    Outras Despesas Correntes

 328.000,00  380.740,98  131.742,99  131.742,99 34,60  34,60DESPESAS DE CAPITAL

 328.000,00  380.740,98  131.742,99  131.742,99 34,60  34,60    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 8.051.204,50TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  8.415.586,22  3.375.666,12  3.372.223,66  40,07 40,11
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 34,15 34,13 2.754.881,72 2.390.500,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.151.953,80  1.151.526,11

 30,16 30,14 2.488.977,58 2.178.500,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  1.017.337,32  1.016.957,32

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 3,99 3,99 265.904,14 212.000,00    Outros Recursos  134.616,48  134.568,79

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 534,62  0,02  0,02 534,62

 0,00  0,00

 2.390.500,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  2.754.881,72  34,16 34,14 1.152.488,42  1.152.060,73

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  5.660.704,50  5.660.704,50  2.223.177,70  65,86  2.220.162,93  65,84

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  21,95

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  703.216,09

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00

TOTAL (VIII)  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 3.260.264,00  3.301.897,88  1.301.783,06  1.300.295,80 38,56  38,56Atenção Básica
 3.472.440,50  3.413.638,41  1.393.152,52  1.392.772,52 41,27  41,30Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 655.000,00  670.091,84  308.801,55  308.801,55 9,15  9,16Suporte Profilático e Terapêutico
 102.000,00  84.000,00  3.403,30  3.403,30 0,10  0,10Vigilância Sanitária
 177.500,00  211.958,09  75.407,99  75.407,99 2,23  2,24Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 384.000,00  734.000,00  293.117,70  291.542,50 8,68  8,65Outras Subfunções

TOTAL  8.415.586,22 8.051.204,50  3.375.666,12  3.372.223,66 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 21/jul/2017 as 16h e 57m.

Prefeito

NILSON CARDOSO DE SOUZA

Tesoureiro

JOAO MAURICIO DE OLIVEIRA

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

www.elotech.com.br 21/07/2017 Pág. 3/3

Tabela 1 - Balanço Orçamentário

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais
SALDO

RECEITAS % %
(b/a) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 39.106.100,00 ########### 4.870.235,09 12,38  ########### 37,56 ##########
    RECEITAS CORRENTES 34.485.658,00 ########### 4.581.034,03 13,28  ########### 40,90 ##########
        RECEITA TRIBUTÁRIA 2.307.900,00 2.307.900,00 359.553,26 15,58 746.856,04 32,36 ##########
            Impostos 1.380.900,00 1.380.900,00 253.053,34 18,33 572.572,46 41,46 808.327,54
            Taxas 465.000,00 465.000,00 79.409,22 17,08 101.054,73 21,73 363.945,27
            Contribuição de Melhoria 462.000,00 462.000,00 27.090,70 5,86 73.228,85 15,85 388.771,15
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 1.651.000 1.651.000 278.331 16,86 830.502 50,30 820.498,00
            Contribuições Sociais 1.000.000,00 1.000.000,00 154.329,87 15,43 448.359,16 44,84 551.640,84
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00

            Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública
651.000,00 651.000,00 124.001,43 19,05 382.142,84 58,70 268.857,16

        RECEITA PATRIMONIAL 475.558,00 475.558,00 79.745,02 16,77 251.212,77 52,82 224.345,23
            Receitas Imobiliárias 7.000,00 7.000,00 811,20 11,59 2.406,50 34,38 4.593,50
            Receitas de Valores Mobiliários 463.558,00 463.558,00 78.933,82 17,03 248.806,27 53,67 214.751,73
            Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 
em Áreas de Domínio Público

0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00

            Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Patrimoniais 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
        RECEITA AGROPECUÁRIA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
            Receita da Produção Vegetal 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
            Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Agropecuárias 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
        RECEITA INDUSTRIAL 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
            Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Transformação 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
            Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00

    Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE SERVIÇOS 1.710.900,00 1.710.900,00 257.650,85 15,06 771.911,09 45,12 938.988,91
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 27.275.000,00 ########### 3.554.440,66 13,03 ########### 41,49 ##########
            Transferências Intergovernamentais 27.159.000,00 ########### 3.554.230,58 13,09 ########### 41,67 ##########
            Transferências de Instituições Privadas 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
            Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios 110.000,00 110.000,00 210,08 0,19 396,62 0,36 109.603,38
            Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.059.300,00 1.059.300,00 51.312,94 4,84 187.499,40 17,70 871.800,60
            Multas e Juros de Mora 507.800,00 507.800,00 23.714,38 4,67 77.873,61 15,34 429.926,39
            Indenizações e Restituições 206.000,00 206.000,00 8.432,04 4,09 43.115,87 20,93 162.884,13
            Receita da Dívida Ativa 338.000,00 338.000,00 19.094,98 5,65 66.253,03 19,60 271.746,97
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 
de Déficit Atuarial do RPPS

0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00

            Receitas Correntes Diversas 7.500,00 7.500,00 71,54 0,95 256,89 3,43 7.243,11
    RECEITAS DE CAPITAL 4.620.442,00 4.869.512,72 289.201,06 5,94 678.083,67 13,93 ##########
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 500.000,00 500.000,00 65.931,40 13,19 205.773,99 41,15 294.226,01
            Operações de Crédito Internas 500.000,00 500.000,00 65.931,40 13,19 205.773,99 41,15 294.226,01
            Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
        ALIENAÇÃO DE BENS 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00
            Alienação de Bens Móveis 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00
            Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.920.442,00 4.169.512,72 223.269,66 5,35 0,00 472.309,68 11,33 ##########
            Transferências Intergovernamentais 1.780.000,00 1.882.400,00 120.000,00 6,37 222.400,00 11,81 ##########
            Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00

            Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00

            Transferências de Convênios 2.140.442,00 2.287.112,72 103.269,66 4,52 249.909,68 10,93 ##########

            Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00
            Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00

           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro 
Nacional Resgatados

0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00

            Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional 
de Construção-CEPAC

0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00

           Outras Receitas de Capital       0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.030.000,00 3.030.000,00 287.564,30 9,49 837.185,02 27,63 ##########

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 42.136.100,00 5.157.799,39 #DIV/0! ########### #DIV/0! ##########
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) 0,00
    Operações de Crédito Internas 0,00
        Mobiliária
        Contratual
    Operações de Crédito Externas
        Mobiliária
        Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)
DÉFICIT (VI)
TOTAL (VII) = (V + VI)
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
    Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 448.385,23
    Reabertura de Créditos Adicionais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO
DESPESAS INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) ########## 39.662.455,95 5.450.175,97 ########### ########## 5.185.554,91 ########### ########## ###########
    DESPESAS CORRENTES ########## 30.257.628,42 4.473.100,94 ########### ########## 4.465.068,52 ########### ########## ###########
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS ########## 17.519.145,66 2.661.824,91 7.644.150,00 ########## 2.661.824,91 7.644.150,00 ########## 7.644.150,00
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 550.000,00 520.000,00 58.174,18 187.141,47 332.858,53 58.174,18 187.141,47 332.858,53 187.141,47
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES ########## 12.218.482,76 1.753.101,85 4.245.863,29 ########## 1.745.069,43 4.199.446,36 ########## 4.106.291,83

Transferências a Municípios 1 0 0 0,00 0,00

Demais Despesas Correntes 1 0 0 0,00 0,00
    DESPESAS DE CAPITAL ########## 9.134.827,53 977.075,03 1.587.368,33 ########## 720.486,39 1.210.779,69 ########## 798.030,69
        INVESTIMENTOS ########## 8.164.827,53 853.387,18 1.226.763,03 ########## 596.798,54 850.174,39 ########## 437.425,39
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 990.000,00 970.000,00 123.687,85 360.605,30 609.394,70 123.687,85 360.605,30 609.394,70 360.605,30
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 270.000,00 270.000,00 0,00 0,00 270.000,00 0,00 0,00 270.000,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) ########## 3.163.500,00 287.564,30 837.185,00 ########## 287.564,30 837.185,00 ########## 852.855,66
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) ########## 42.825.955,95 5.737.740,27 ########### ########## 5.473.119,21 ########### ########## ###########
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) ########## 42.825.955,95 5.737.740,27 ########### ########## 5.473.119,21 ########### ########## ########### 0,00
SUPERÁVIT (XIII) 1.879.056,61
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) ########## 42.825.955,95 5.737.740,27 ########### ########## 5.473.119,21 ########### ########## ########### 0,00
RESERVA DO RPPS

1 Essa linha será apresentada no Demonstrativo aplicado aos Estados

SALDO
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS % %

(b/a) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.030.000,00 3.030.000,00 287.564,30 9,49 837.185,02 27,63 2.192.814,98
    RECEITAS CORRENTES 3.030.000,00 3.030.000,00 287.564,30 9,49 837.185,02 27,63 2.192.814,98
        RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 #DIV/0! #DIV/0!
            Impostos #DIV/0! #DIV/0!
            Taxas #DIV/0! #DIV/0!
            Contribuição de Melhoria #DIV/0! #DIV/0!
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 2.870.000,00 2.870.000,00 263.321,69 9,17 766.024,17 26,69 2.103.975,83
            Contribuições Sociais 2.870.000,00 2.870.000,00 263.321,69 9,17 766.024,17 26,69 2.103.975,83
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico #DIV/0! #DIV/0!

            Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública
#DIV/0! #DIV/0!

        RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Receitas Imobiliárias #DIV/0! #DIV/0!
            Receitas de Valores Mobiliários #DIV/0! #DIV/0!
            Receita de Concessões e Permissões #DIV/0! #DIV/0!
            Compensações Financeiras #DIV/0! #DIV/0!
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 
em Áreas de Domínio Público

#DIV/0! #DIV/0!

            Receita da Cessão de Direitos #DIV/0! #DIV/0!
            Outras Receitas Patrimoniais #DIV/0! #DIV/0!
        RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Receita da Produção Vegetal #DIV/0! #DIV/0!
            Receita da Produção Animal e Derivados #DIV/0! #DIV/0!
            Outras Receitas Agropecuárias #DIV/0! #DIV/0!
        RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria Extrativa Mineral #DIV/0! #DIV/0!
            Receita da Indústria de Transformação #DIV/0! #DIV/0!
            Receita da Indústria de Construção #DIV/0! #DIV/0!

    Outras Receitas Industriais #DIV/0! #DIV/0!
        RECEITA DE SERVIÇOS #DIV/0! #DIV/0!
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 #DIV/0! 0,00 #DIV/0! 0,00
            Transferências Intergovernamentais #DIV/0! #DIV/0!
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0!
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0!
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0!
            Transferências de Convênios #DIV/0! #DIV/0!
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0!
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 160.000,00 160.000,00 24.242,61 15,15 71.160,85 44,48 88.839,15
            Multas e Juros de Mora 160.000,00 160.000,00 24.242,61 15,15 71.160,85 44,48 88.839,15
            Indenizações e Restituições #DIV/0! #DIV/0!
            Receita da Dívida Ativa #DIV/0! #DIV/0!
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 
de Déficit Atuarial do RPPS

#DIV/0! #DIV/0!

            Receitas Correntes Diversas #DIV/0! #DIV/0!
    RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0!
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO #DIV/0! #DIV/0!
            Operações de Crédito Internas #DIV/0! #DIV/0!
            Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0!
        ALIENAÇÃO DE BENS #DIV/0! #DIV/0!
            Alienação de Bens Móveis #DIV/0! #DIV/0!
            Alienação de Bens Imóveis #DIV/0! #DIV/0!
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS #DIV/0! #DIV/0!
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0!
            Transferências Intergovernamentais #DIV/0! #DIV/0!
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0!
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0!
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0!
            Transferências de Outras Instituições Públicas #DIV/0! #DIV/0!
            Transferências de Convênios #DIV/0! #DIV/0!
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0!
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0!
            Integralização do Capital Social #DIV/0! #DIV/0!
            Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       #DIV/0! #DIV/0!
            Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro 
Nacional Resgatados

#DIV/0! #DIV/0!

            Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional 
de Construção-CEPAC

#DIV/0! #DIV/0!

            Outras Receitas de Capital       #DIV/0! #DIV/0!

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre
Até o 

Bimestre No Bimestre
Até o 

Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) ########## 3.105.500,00 280.573,37 816.020,33 ########## 280.573,37 816.020,33 ########## 816.020,33
    DESPESAS CORRENTES ########## 3.035.500,00 269.791,47 783.674,63 ########## 269.791,47 783.674,63 ########## 783.674,63
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS ########## 1.665.500,00 245.548,86 712.513,78 952.986,22 245.548,86 712.513,78 952.986,22 712.513,78
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 170.000,00 170.000,00 24.242,61 71.160,85 98.839,15 24.242,61 71.160,85 98.839,15 71.160,85
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES ########## 1.200.000,00 0,00 0,00 ########## 0,00 0,00 ########## 0,00
    DESPESAS DE CAPITAL 70.000,00 70.000,00 10.781,90 32.345,70 37.654,30 10.781,90 32.345,70 37.654,30 32.345,70
        INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 70.000,00 70000 10.781,90 32.345,70 37.654,30 10.781,90 32.345,70 37.654,30 32.345,70

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

VERÔNICA GARCIA
CONTROLE INTERNO

42.385.170,72

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS                          

(k)

(a) (b) (c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ 

O 

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

2 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre Até o Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS2                               

(k) 

448.385,23

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS 

PAGAS ATÉ 
O 

BIMESTRE

PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)

MUNICIPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2017 - BIMESTRE MAIO JUNHO/2017

PREVISÃO INICIAL

Tabela 6 - Demonstrativo do Resultado Primário

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 37.044.500,00 14.693.871,78 ###########
    Receitas Tributárias 2.292.800,00 746.833,24 963.994,98
         IPTU 500.000,00 92.635,30 331.039,83
         ISS 250.000,00 245.739,98 87.793,18
         ITBI 400.000,00 96.563,46 137.811,34
         IRRF 309.000,00 171.711,50 146.183,64
         Outras Receitas Tributárias 1.021.000,00 194.389,74 479.408,84
(-) Dedução da Receita Tributária -187.200,00 -54.206,74 -218.241,85
    Receitas de Contribuições 4.521.000,00 1.596.526,17 1.337.080,77
        Receitas Previdenciárias 3.870.000,00 1.214.383,33 1.031.143,33
        Outras Receitas de Contribuições 651.000,00 382.142,84 305.937,44
(-)Dedução da Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial Líquida 12.000,00 2.406,50 3.523,75
        Receita Patrimonial 475.558,00 251.212,77 292.451,67
        (-) Aplicações Financeiras -463.558,00 -248.806,27 -288.927,92
    Transferências Correntes 27.275.000,00 11.317.511,73 ###########

 Cota-Parte do FPM 14.200.000,00 5.705.481,48 5.281.655,99
 Cota-Parte do ICMS 6.200.000,00 3.127.951,20 2.517.263,96
 Cota-Parte do IPVA 700.000,00 546.633,62 522.959,01

        Convênios 110.000,00 396,62 325,99
        Outras Transferências Correntes 6.065.000,00 1.937.048,81 2.115.482,17
    Demais Receitas Correntes 2.943.700,00 1.030.594,14 1.063.708,27
        Dívida Ativa 346.000,00 68.955,09 187.390,10
        Diversas Receitas Correntes 2.607.200,00 965.656,91 974.798,62
(-) Dedução das demais Receitas Correntes -9.500,00 -4.017,86 -98.480,45
RECEITAS DE CAPITAL (II) 4.869.512,72 678.083,67 903.554,88
    Operações de Crédito (III) 500.000,00 205.773,99 632.772,87
    Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens  (V) 200.000,00 0,00 0,00
    Transferências de Capital 4.169.512,72 472.309,68 270.782,01
        Convênios 2.287.112,72 249.909,68 0,00
        Outras Transferências de Capital 1.882.400,00 222.400,00 270.782,01
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 4.169.512,72 472.309,68 270.782,01
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (VII) = (I + VI) 41.214.013 15.166.181 14.076.777

DOTAÇÃO

DESPESAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

<Exercício> <Exercício Anterior> <Exercício> <Exercício Anterior>

DESPESAS CORRENTES (VIII) 33.351.128,42 12.881.994,06 11.725.766,41 12.835.577,13 11.631.400,35 46.416,93 94.366,06
    Pessoal e Encargos Sociais 19.242.645,66 8.377.828,45 7.442.785,44 8.377.828,45 7.442.785,44 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 690.000,00 258.302,32 255.708,05 258.302,32 255.708,05 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 13.418.482,76 4.245.863,29 4.027.272,92 4.199.446,36 3.932.906,86 46.416,93 94.366,06
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 32.661.128,42 12.623.691,74 11.470.058,36 12.577.274,81 11.375.692,30 46.416,93 94.366,06
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 9.204.827,53 1.619.714,03 2.952.679,34 1.243.125,39 2.792.679,34 376.588,64 160.000,00
    Investimentos 8.164.827,53 1.226.763,03 2.581.079,15 850.174,39 2.421.079,15 376.588,64 160.000,00
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XIV) 1.040.000,00 392.951,00 371.600,19 392.951,00 371.600,19 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 8.164.827,53 1.226.763,03 2.581.079,15 850.174,39 2.421.079,15 376.588,64 160.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 270.000,00
RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 41.095.955,95 13.850.454,77 14.051.137,51 13.427.449,20 13.796.771,45 423.005,57 254.366,06

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) 118.056,77 1.315.726,69 25.639,39 1.738.732,26 280.005,45

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.686.786,22 2.686.786,22

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA -721.265,84
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<Exercício Anterior>
Até o Bimestre/

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

 Em 
<Exercício>

Em 
<Exercício 
Anterior>

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

MUNICIPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2017-BIMESTRE MAIO E JUNHO/2017

PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre/
<Exercício>

Anexo 6 - Primário Municípios

RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
  Previsão Inicial 
  Previsão Atualizada 
  Receitas Realizadas 
  Déficit Orçamentário
  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)
DESPESAS
  Dotação Inicial
  Créditos Adicionais
  Dotação Atualizada
  Despesas Empenhadas
  Despesas Liquidadas
  Despesas Pagas
  Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social
    Receitas Previdenciárias Realizadas(I)
    Despesas Previdenciárias Liquidadas(II)
    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
    Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)
    Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)
    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Meta Fixada no Resultado Apurado
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO
(a) (b)

Resultado Nominal -780.000,00 -1.800.983,87
Resultado Primário -721.265,84 1.738.732,26

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo 
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
        Poder Executivo 17.175,21 0,00 17.786,07 0,00
        Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Poder Judiciário
        Ministério Público
    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
        Poder Executivo 815.574,58 0,00 301.629,11 513.945,47
        Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Poder Judiciário
        Ministério Público
TOTAL

Valor Apurado
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 2.153.656,26 <18% / 25%> 21,3
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 60%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental 1.943.753,27 60% 59,49
Complementação da União ao FUNDEB

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Receita de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida
PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Geral de Previdência Social

    Receitas Previdenciárias (I)
    Despesas Previdenciárias (II)
    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)  
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
    Receitas Previdenciárias (IV) 3.014.626,81 4.537.057,60 6.191.121,05 1.453.010,78
    Despesas Previdenciárias (V) 2.460.832,23 3.128.689,47 3.651.966,78 2.154.314,12
    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 553.794,58 1.408.368,13 2.539.154,27 -701.303,34

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 2.220.162,93 15% 21,95%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP
Total das Despesas / RCL (%) 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP

Total das Despesas / RCL (%) 
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Limite Constitucional Anual
% Aplicado Até o Bimestre

Valor Apurado no Exercício Corrente

205.773,99 294.226,01

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar
0,00 200.000,00

1.945,79

7.605.113,50

54,21

230,90%
-241,07%

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado Até o Bimestre

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo não realizado

42.136.100,00
42.385.170,72
15.620.761,72

448.385,23

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

Valor Apurado no Exercício Corrente

% em Relação à Meta

(b/a)

1.243.125,39

1.879.056,61

Tabela 14 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

MUNICIPIO DE MARILUZ
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2017 - BIMESTRE MAIO-JUNHO/2017

Até o Bimestre

Até o Bimestre

Até o Bimestre

14.501.708,09
14.078.702,52

0,00

42.128.500,00
697.455,95

42.825.955,95
14.501.708,09
13.241.517,52
14.078.702,52

1.368.373,66

0,00

28.241.001,13

-8.834,92

0,00
0,00
0,00

1.359.538,74

Até o Bimestre

VERÔNICA GARCIA
CONTROLE INTERNO

Prefeitura MuniciPal de nova olíMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 080/2017
SÚMULA: Concede  Pensão ao Sr. HÉLIO JOSÉ DOS SANTOS, dependente da ex-servidora ULBANIA MARTINS 
DOS SANTOS, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, em conformidade com 
o Artigo 40, § 7º e 8º da Constituição Federal e Artigos 58 a 61 da Lei Municipal n.º 842 de 28/12/2001, considerando 
as disposições contidas na respeitável sentença prolatada em 20 de junho de 2017, nos autos nº 0001394-
93.2009.8.16.0070 da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido retroativamente à data de 20 de dezembro de 2006, pensão por morte ao senhor HELIO JOSÉ 
SANTOS, RG. n.º 3.986.877-6 SSP/PR e CPF. 536.953.999-53, filho (dependente) da senhora ULBANIA MARTINS 
DOS SANTOS, ex-funcionária municipal aposentada, falecida em 06 de dezembro de 2005, com proventos mensais 
atuais no valor de R$. 937,00 (novecentos e trinta e sete reais) e anuais de R$. 11.244,00 (onze mil, duzentos e 
quarenta e quatro reais). 
Parágrafo Único – A Pensão concedida tem caráter vitalício, se extinguindo apenas em razão do previsto no Artigo 64 
da Lei n.º 842 de 28/12/2001.
Art. 2º -   Os  proventos  desta Pensão serão custeados com  recursos do Fundo de Previdência do Município de Nova 
Olímpia – FUNPRENO, fincando extinta na mesma data a Aposentadoria concedida a servidora ULBANIA MARTINS 
DOS SANTOS.
Art. 3º  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 20 de dezembro de 2006.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, 24 DE JULHO DE 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova olíMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 081/2017
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º -  Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Tomada de Preço n.º 003/2017, 
apresentado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação nomeado pela Portaria n.º 005/2017, a favor da 
empresa: EDENILSON B AMBROZIO - EPP no lote Único da Tomada de Preço n.º  003/2017 pelo valor total de R$. 
180.000,00  (cento e oitenta mil reais).
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor nesta data.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 24 de julho de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de nova olíMPia
Estado do Paraná
LEI N.º 1346 de 23 de julho de 2017
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL, FIRMAR CONVÊNIO COM O CONSÓRCIO INTERGESTORES DO 
PARANÁ SAÚDE..
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, Gestor Municipal do Sistema Único de Saúde – SUS, autorizado a firmar 
Convênio com o Consórcio Intergestores Paraná Saúde, objetivando a operacionalização das ações de assistência 
farmacêutica, através da aquisição de medicamentos essenciais à população usuária do SUS, no valor de até R$ 
60.000,00 (Sessenta mil reais) por ano. 
Art. 2º - Os recursos municipais para pagamento dos valores previstos no convênio advirão do orçamento geral do 
município na dotação, elemento e fonte próprios.
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDVALDO RODRIGUÊS PESSANHA, AOS 23 DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO 
DE 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
 Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de nova olíMPia
Estado do Paraná
LEI N.º 1347 de 23 de julho de 2017
Autoriza o Executivo Municipal, a efetuar a abertura de crédito Adicional Suplementar, alterar os anexos do PPA e 
LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na importância de até R$. 
243.750,00 (duzentos e quarenta e três mil setecentos e cinquenta reais).  
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento programa do Município de Nova Olímpia 
um crédito Adicional Suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$. 243.750,00 (duzentos e 
quarenta e três mil setecentos e cinquenta reais).
Suplementação  
09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.
 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.01.27.812.1302.2.20. Manutenção das Atividades Desportivas
09.01.27.812.1302.2.21. 
         446 – 4.4.90.51.00.00    901 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                            243.750,00
Total Suplementação:                         243.750,00
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como recursos, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDVALDO RODRIGUÊS PESSANHA, AOS 23 DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO 
DE 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
 Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO N.º 038/2017
Designa novos integrantes para compor o Conselho   Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB.
O PREFEITO MUNICIAPL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto na Lei Municipal n.º 233, de 30 de março de 2007, alterada pela Lei 474, de 05 de maio de 2010.
DECRETA:
Art.1.º - Ficam designados para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, órgão 
deliberativo de caráter permanente em âmbito municipal, que tem por competência  as atribuições previstas no art. 5.º 
da Lei n.º 233, de 30 de março de 2007, os seguintes membros:
I – Representante do poder Executivo Municipal:
TITULAR: SUELI  PIAGENTINI  ZORATI
Suplente: RAQUEL DE SOUZA MARQUEZONI PEREIRA
II – Poder Executivo Municipal – Secretaria Municipal de Educação ou Órgão Educacional equivalente.
TITULAR: JOSIANE CASTORINA DA SILVA
Suplente: CELIA DE CASTRO
III – Representante dos Professores da Educação Básica Pública Municipal:
TITULAR: YVONE ROZALI MAESTRO DA SILVA
Suplente: ROSANA APARECIDA CORREIA LEITE
IV – Representante dos Diretores das Escolas Básicas Públicas Municipais:
TITULAR: LEYDINEIA MARA BARRETO
Suplente DAYANE SANTOS DA SILVA FAVARIN
V – Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Básicas Públicas Municipais:
TITULAR: ALESSANDRA MARCHI
Suplente: LEILA MIORINI DA SILVA
VI – Representante dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública Municipal:
 TITULAR: REGINA APARECIDA BARBOSA DUARTE 
Suplente: LIACY DA SILVA MEIRA PEREIRA
TITULAR: GISLAINE CASSIOLATO KROMINSKI
Suplente: JAIR BATISTA DA SILVA BORGES
VII – Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública Municipal:
TITULAR: ZENILDA PEREIRA SANTOS FELIX
Suplente:  MARIA DE LOURDES PENA DE SOUZA
VIII - Representantes dos Estudantes da Educação Básica, Indicados pela Entidade de Estudantes Secundarista.
TITULAR: RAULINDA FERREIRA DA CRUZ
Suplente: HEDINAR FERNANDES REIS
IX – Representante do Conselho Tutelar:
TITULAR: ANDRE RICARDO TONIN ALBINATI
Suplente: ELIANE ARAUJO BRILHADOR
Art. 2.º - Ficam considerados de relevante interesse social os serviços prestados pelos conselheiros  ora constituídos, 
porém sem ônus para o município.
Art. 3.º - Este decreto entra em vigor  na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, e em 
especial o Decreto n.º  043/2015, de 12 de agosto de  2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 de julho  de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 450/2017
Concede Licença Premio e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GERSON RODRIGUES MIRANDA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
5.977.490-5-SSP/PR, inscrito no CPF nº 369.137.749-15, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado 
na Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, Licença Premio, referente ao período aquisitivo de 
01/07/2010 a 30/06/2015, a partir de 31/07/2017 a 28/10/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 24 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais
DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 39.019.000,00 39.662.455,95 5.450.175,97 13.664.523,09 94,23 25.997.932,86 5.185.554,91 13.241.517,52 94,05 26.420.938,43
    LEGISLATIVA 1.157.000,00 1.157.000,00 155.961,37 456.409,11 3,15 700.590,89 150.791,31 443.341,13 3,15 713.658,87

Ação Legislativa 1.157.000,00 1.157.000,00 141.910,17 300.447,74 2,07 856.552,26 147.026,24 291.844,71 2,07 865.155,29
    JUDICIÁRIA 202.000,00 204.000,00 30.312,07 96.462,23 0,67 107.537,77 30.312,07 96.462,23 0,69 107.537,77

Ação Judiciária 202.000,00 204.000,00 30.312,07 96.462,23 0,67 107.537,77 30.312,07 96.462,23 0,69 107.537,77
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00
Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 3.347.500,00 3.402.500,00 612.942,64 1.591.358,55 10,97 1.811.141,45 612.225,99 1.566.880,02 11,13 1.835.619,98
Planejamento e Orçamento 204.500,00 179.500,00 17.478,58 44.359,92 0,31 135.140,08 17.478,58 44.359,92 0,32 135.140,08
Administração Geral 2.438.000,00 2.483.000,00 465.026,94 1.222.989,72 8,43 1.260.010,28 463.315,89 1.200.506,39 8,53 1.282.493,61
Administração Financeira 331.500,00 336.500,00 50.525,58 138.053,73 0,95 198.446,27 51.519,98 136.058,53 0,97 200.441,47
Controle Interno 93.000,00 93.000,00 14.750,25 40.070,49 0,28 52.929,51 14.750,25 40.070,49 0,28 52.929,51
Administração de Receitas 280.500,00 310.500,00 65.161,29 145.884,69 1,01 164.615,31 65.161,29 145.884,69 1,04 164.615,31
Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00
Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00
Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.812.300,00 1.868.233,46 230.192,15 555.883,57 3,83 1.312.349,89 230.262,55 555.663,97 3,95 1.312.569,49
Assistência ao Idoso 34.000,00 34.000,00 3.071,77 4.168,27 0,03 29.831,73 3.194,97 4.027,47 0,03 29.972,53
Assistência à Criança e ao Adolescente 579.000,00 595.033,38 65.458,67 176.240,02 2,00 418.793,36 65.458,67 176.240,02 1,25 418.793,36
Assistência Comunitária 1.199.300,00 1.239.200,08 161.661,71 375.475,28 2,59 863.724,80 161.608,91 375.396,48 2,67 863.803,60
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 4.470.000,00 4.470.000,00 638.702,98 1.875.732,29 12,93 2.594.267,71 638.702,98 1.875.732,29 13,32 2.594.267,71
Previdência do Regime Estatutário 4.470.000,00 4.470.000,00 638.702,98 1.875.732,29 12,93 2.594.267,71 638.702,98 1.875.732,29 13,32 2.594.267,71

    SAÚDE 7.804.204,50 8.114.586,22 1.211.871,97 3.238.966,52 22,34 4.875.619,70 1.210.800,40 3.235.524,06 22,98 4.879.062,16
      Administração Geral 364.000,00 657.000,00 81.841,65 254.669,59 1,76 402.330,41 82.334,45 253.094,39 1,80 403.905,61

Atenção Básica 3.190.264,00 3.231.897,88 451.896,85 1.275.033,13 8,79 1.956.864,75 450.712,48 1.273.545,87 9,05 1.958.352,01
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.330.440,50 3.271.638,41 521.837,65 1.326.050,10 9,14 1.945.588,31 521.457,65 1.325.670,10 9,42 1.945.968,31
Vigilância Sanitária 97.000,00 82.000,00 0,00 3.403,30 0,02 78.596,70 0,00 3.403,30 0,02 78.596,70
Vigilância Epidemiológica 177.500,00 211.958,09 31.688,64 75.407,99 0,52 136.550,10 31.688,64 75.407,99 0,54 136.550,10
Suporte Profilático e Terapêitico 645.000,00 660.091,84 124.607,18 304.402,41 2,10 355.689,43 124.607,18 304.402,41 2,16 355.689,43

    TRABALHO 78.000,00 78.000,00 10.718,83 30.603,12 0,21 47.396,88 10.718,83 30.603,12 0,22 47.396,88
Relações de Trabalho 78.000,00 78.000,00 10.718,83 30.603,12 0,21 47.396,88 10.718,83 30.603,12 0,22 47.396,88

    EDUCAÇÃO 8.633.800,00 8.828.700,76 1.571.911,09 3.124.180,70 21,54 5.704.520,06 1.302.322,93 2.850.958,14 20,25 5.977.742,62
Ensino Fundamental 6.467.300,00 6.560.821,86 981.385,22 2.035.896,15 14,04 4.524.925,71 977.372,83 2.028.249,36 14,41 4.532.572,50
Educação Infantil 1.710.000,00 1.741.321,54 512.861,58 911.553,62 6,29 829.767,92 247.285,81 645.977,85 4,59 1.095.343,69
Educação de Jovens e Adultos 130.500,00 130.500,00 3.605,45 10.190,70 0,07 120.309,30 3.605,45 10.190,70 0,07 120.309,30
Educação Especial 106.000,00 176.000,00 22.288,00 63.432,00 0,44 112.568,00 22.288,00 63.432,00 0,45 112.568,00
Alimentação e nutrição 220.000,00 220.057,36 51.770,84 103.108,23 0,71 116.949,13 51.770,84 103.108,23 0,73 116.949,13

    CULTURA 236.000,00 236.000,00 387,50 2.937,50 0,02 233.062,50 387,50 2.937,50 0,02 233.062,50
Difusão Cultural 236.000,00 236.000,00 387,50 2.937,50 0,02 233.062,50 387,50 2.937,50 0,02 233.062,50

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    URBANISMO 3.907.100,00 3.908.218,48 368.114,47 816.648,77 5,63 3.091.569,71 261.451,60 709.691,10 5,04 3.198.527,38
Infra-Estrutura Urbana 2.447.000,00 2.447.000,00 172.594,27 295.061,45 2,03 2.151.938,55 65.931,40 188.398,58 1,34 2.258.601,42
Serviços Urbanos 1.460.100,00 1.461.218,48 195.520,20 521.587,32 3,60 939.631,16 195.520,20 521.292,52 3,70 939.925,96

    HABITAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    SANEAMENTO 2.872.192,00 2.872.192,00 176.426,06 575.191,88 3,97 2.297.000,12 175.334,51 573.965,71 4,08 2.298.226,29
Saneamento Básico Rural 998.692,00 998.692,00 0,00 998.692,00 0,00 998.692,00
Administração Geral 484.000,00 484.000,00 49.415,47 144.914,09 1,00 339.085,91 49.314,64 144.678,64 1,03 339.321,36
Saneamento Básico Urbano 1.389.500,00 1.389.500,00 127.010,59 430.277,79 2,97 959.222,21 126.019,87 429.287,07 3,05 960.212,93

    GESTÃO AMBIENTAL 452.000,00 487.334,47 36.695,43 57.631,03 0,40 429.703,44 36.695,43 57.631,03 0,41 429.703,44
Controle Ambiental 182.000,00 187.000,00 6.360,96 27.296,56 0,19 159.703,44 6.360,96 27.296,56 0,19 159.703,44
Infra-Estrutura Urbana 270.000,00 270.000,00 0,00 0,00 270.000,00 0,00 0,00 270.000,00
Preservação e Conservação Ambiental 0,00 30.334,47 30.334,47 30.334,47 0,21 0,00 30.334,47 30.334,47 0,22 0,00

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    AGRICULTURA 670.000,00 774.500,00 71.493,84 302.826,54 2,09 471.673,46 191.493,84 302.826,54 2,15 471.673,46
Promoção da Produção Agropecuaria 18.000,00 18.000,00 0,00 3.187,18 0,02 14.812,82 0,00 3.187,18 0,02 14.812,82
Extensão Rural 418.000,00 515.500,00 24.189,40 181.508,62 1,25 333.991,38 144.189,40 181.508,62 1,29 333.991,38
Administração Geral 234.000,00 241.000,00 47.304,44 118.130,74 0,81 122.869,26 47.304,44 118.130,74 0,84 122.869,26

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00
Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00

    INDÚSTRIA 173.000,00 143.000,00 2.600,00 8.368,00 0,06 134.632,00 2.600,00 8.368,00 0,06 134.632,00
Promoção Industrial 173.000,00 143.000,00 2.600,00 8.368,00 0,06 134.632,00 2.600,00 8.368,00 0,06 134.632,00

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00
Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00
Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00
Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00
Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00
Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00
Álcool 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRANSPORTE 1.127.903,50 1.092.190,56 109.344,91 274.503,55 1,89 817.687,01 108.954,31 274.112,95 1,95 818.077,61
Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Rodoviário 1.127.903,50 1.092.190,56 109.344,91 274.503,55 1,89 817.687,01 108.954,31 274.112,95 1,95 818.077,61
Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00
Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    DESPORTO E LAZER 266.000,00 266.000,00 40.638,63 109.072,96 0,75 156.927,04 40.638,63 109.072,96 0,77 156.927,04
Desporto Comunitário 266.000,00 266.000,00 40.638,63 109.072,96 0,75 156.927,04 40.638,63 109.072,96 0,77 156.927,04

    ENCARGOS ESPECIAIS 1.540.000,00 1.490.000,00 181.862,03 547.746,77 3,78 942.253,23 181.862,03 547.746,77 3,89 942.253,23
Serviço da Dívida Interna 1.540.000,00 1.490.000,00 181.862,03 547.746,77 3,78 942.253,23 181.862,03 547.746,77 3,89 942.253,23

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 270.000,00 270.000,00 270.000,00 270.000,00
    RESERVA DO RPPS
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.109.500,00 3.163.500,00 287.564,30 837.185,00 5,77 2.326.315,00 287.564,30 837.185,00 5,95 2.326.315,00
    LEGISLATIVA 58.000,00 58.000,00 6.990,93 21.164,67 0,15 36.835,33 6.990,93 21.164,67 0,15 36.835,33

Ação Legislativa 58.000,00 58.000,00 6.990,93 21.164,67 0,15 36.835,33 6.990,93 21.164,67 0,15 36.835,33
Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    JUDICIÁRIA 33.000,00 33.000,00 5.039,18 15.117,54 0,10 17.882,46 5.039,18 15.117,54 0,11 17.882,46
Ação Judiciária 33.000,00 33.000,00 5.039,18 15.117,54 0,10 17.882,46 5.039,18 15.117,54 0,11 17.882,46
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 1.453.500,00 1.453.500,00 44.495,57 125.314,50 0,86 1.328.185,50 44.495,57 125.314,50 0,89 1.328.185,50
Planejamento e Orçamento 1.000,00 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00
Administração Geral 1.364.000,00 1.364.000,00 32.041,78 88.500,30 0,61 1.275.499,70 32.041,78 88.500,30 0,63 1.275.499,70
Administração Financeira 48.500,00 48.500,00 7.054,43 20.654,49 0,14 27.845,51 7.054,43 20.654,49 0,15 27.845,51
Controle Interno 15.000,00 15.000,00 2.099,56 6.298,68 0,04 8.701,32 2.099,56 6.298,68 0,04 8.701,32
Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Administração de Receitas 25.000,00 25.000,00 3.299,80 9.861,03 0,07 15.138,97 3.299,80 9.861,03 0,07 15.138,97
Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 63.000,00 63.000,00 7.368,77 22.335,82 0,15 40.664,18 7.368,77 22.335,82 0,16 40.664,18
Assistência ao Idoso 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência Comunitária 63.000,00 63.000,00 7.368,77 22.335,82 0,15 40.664,18 7.368,77 22.335,82 0,16 40.664,18
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SAÚDE 247.000,00 301.000,00 46.431,43 136.699,60 0,94 164.300,40 46.431,43 136.699,60 0,97 164.300,40
       Administrão Geral 20.000,00 77.000,00 12.749,83 38.448,11 0,27 38.551,89 12.749,83 38.448,11 0,27 38.551,89

Atenção Básica 70.000,00 70.000,00 9.907,76 26.749,93 0,18 43.250,07 9.907,76 26.749,93 0,19 43.250,07
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 142.000,00 142.000,00 22.307,46 67.102,42 0,46 74.897,58 22.307,46 67.102,42 0,48 74.897,58
Suporte Profilático e Terapêutico 10.000,00 10.000,00 1.466,38 4.399,14 0,03 5.600,86 1.466,38 4.399,14 0,03 5.600,86
Vigilância Sanitária 5.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRABALHO 10.000,00 10.000,00 1.786,54 4.622,86 0,03 5.377,14 1.786,54 4.622,86 0,03 5.377,14
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações de Trabalho 10.000,00 10.000,00 1.786,54 4.622,86 0,03 5.377,14 1.786,54 4.622,86 0,03 5.377,14
Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    EDUCAÇÃO 768.000,00 768.000,00 105.458,58 305.602,70 2,11 462.397,30 105.458,58 305.602,70 2,17 462.397,30
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ensino Fundamental 573.000,00 573.000,00 72.546,07 212.574,48 1,47 360.425,52 72.546,07 212.574,48 1,51 360.425,52
Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Educação Infantil 177.000,00 177.000,00 32.263,53 91.193,88 0,63 85.806,12 32.263,53 91.193,88 0,65 85.806,12
Educação de Jovens e Adultos 18.000,00 18.000,00 648,98 1.834,34 0,01 16.165,66 648,98 1.834,34 0,01 16.165,66
Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    CULTURA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Difusão Cultural 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    URBANISMO 108.000,00 108.000,00 15.910,02 47.610,78 0,33 60.389,22 15.910,02 47.610,78 0,34 60.389,22
Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Urbanos 108.000,00 108.000,00 15.910,02 47.610,78 0,33 60.389,22 15.910,02 47.610,78 0,34 60.389,22
Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    HABITAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    SANEAMENTO 60.000,00 60.000,00 10.182,30 29.957,13 0,21 30.042,87 10.182,30 29.957,13 0,21 30.042,87
Administração Geral 21.000,00 21.000,00 3.043,14 9.010,37 0,06 11.989,63 3.043,14 9.010,37 0,06 11.989,63
Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Saneamento Básico Urbano 39.000,00 39.000,00 7.139,16 20.946,76 0,14 18.053,24 7.139,16 20.946,76 0,15 18.053,24
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    GESTÃO AMBIENTAL 9.000,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00
Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Controle Ambiental 9.000,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00
Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    AGRICULTURA 26.000,00 26.000,00 4.361,63 12.478,50 0,09 13.521,50 4.361,63 12.478,50 0,09 13.521,50
Administração Geral 26.000,00 26.000,00 4.361,63 12.478,50 0,09 13.521,50 4.361,63 12.478,50 0,09 13.521,50
Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção da Produção Animal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Sanitária Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Sanitária Animal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Abastecimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Irrigação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    INDÚSTRIA 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
Promoção Industrial 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Álcool 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRANSPORTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DESPORTO E LAZER 29.000,00 29.000,00 4.514,84 12.774,35 0,09 16.225,65 4.514,84 12.774,35 0,09 16.225,65
Desporto de Rendimento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Desporto Comunitário 29.000,00 29.000,00 4.514,84 12.774,35 0,09 16.225,65 4.514,84 12.774,35 0,09 16.225,65
Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENCARGOS ESPECIAIS 240.000,00 240.000,00 35.024,51 103.506,55 0,71 136.493,45 35.024,51 103.506,55 0,74 136.493,45
Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviço da Dívida Interna 240.000,00 240.000,00 35.024,51 103.506,55 0,71 136.493,45 35.024,51 103.506,55 0,74 136.493,45
Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 42.128.500,00 42.825.955,95 5.737.740,27 14.501.708,09 100,00 28.324.247,86 5.473.119,21 14.078.702,52 100,00 28.747.253,43

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

VERÔNICA GARCIA
CONTROLE INTERNO

DESPESAS EMPENHADAS

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS1 

(f)

Tabela 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO-JUNHO/2017 - BIMESTRE MAIO-JUNHO/2017

RGF/Tabela 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO 

 PROCESSADOS1

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 17.295.389,65 0,00
    Pessoal Ativo 12.847.390,74 0,00
    Pessoal Inativo e Pensionistas 3.775.348,91 0,00
    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00
    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (exceto elemento 34) 672.650,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 3.889.088,66 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 3.889.088,66 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 13.406.300,99 0,00

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 28.241.001,13  - 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 13, art. 166 da CF)  0 0
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 28.241.001,13
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 13.406.300,99 47,47

15.250.140,61 54,00
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 14.487.633,58 51,30
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 13.725.126,55 48,60
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

Limite 
Máximo

(a) (b) (c) = 
(b-a)

(f) (g) = (f-a) (h) = (a) (i)
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Nota: DTP corresponde à Despesa Total com Pessoal.

<Quadrimestre/Semestre> <Primeiro período <Segundo período seguinte>
% DTP % 

Excede
% DTP Redutor Residual Limite

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de 
dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de 
Nota: 

Tabela 1.2
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

<Exercício em que o ente excedeu o limite> <Exercício do <Exercício do segundo período seguinte>

% DTP

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

<ENTE DA FEDERAÇÃO> - <IDENTIFICAÇÃO DO PODER>
<IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO, QUANDO O DEMONSTRATIVO FOR ESPECÍFICO DE UM ÓRGÃO>
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
<PERÍODO DE REFERÊNCIA>

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº041/2017
Abre Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária   dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 895 de 14 de julho de 2017, publicada em 18 de julho de 2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da Secretaria de Obras, Fonte de Recursos, 
Dotação Orçamentária e credito especial no valor de R$ 105.000,00(cento e cinco mil reais) destinada à execução do 
Contrato de Repasse  Nº 832568/2016 firmado com o Governo Federal – Ministério do Desenvolvimento Agrário por 
intermédio da Caixa Econômica Federal para aquisição de 01 Trator Agrícola.
 05.00 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.03 Divisão de Fomento Agrop e Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
 1339/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 97.500,00
Fonte 794 – TRATOR AGRICOLA - MAPA 
1143/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 7.500,00
Fonte 00 – Recursos Ordinários Livres 
TOTAL .................................................................................. 105.000,00
 Art.2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados:
  a)redução parcial das seguintes dotações do Orçamento vigente:
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Publ. 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.042 Aquisição de Equipamentos Urbanismo 
176/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE   7.500,00
Fonte 00 
TOTAL ...................................................................................   7.500,00
b ) O excesso de arrecadação  na Fonte de Recurso 794 – TRATOR AGRICOLA - MAPA , conforme o contido no 
parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64........................................................................................R$    97.500,00
      TOTAL..................................................................................R$  105.000,00
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 de julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº039 /2017
Abre Crédito Adicional  Especial e Suplementar   dando outras providências.
 O PREFEITO  MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 896 de 14 de julho de 2017, publicada em 18 de julho de 2017,
   DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar e Especial por  
excesso de arrecadação   no valor de R$ 120.000,00  (cento e vinte mil reais) para a aquisição de veículos e/ou 
equipamento para o transporte sanitário do Programa de Qualificação da Atenção  Primaria à Saúde – APSUS neste 
Município.
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113042.021 Aquisição de Equipamentos Saúde 
1015/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 120.000,00
Fonte 338 
          TOTAL ................................................................................... 120.000,00
Art. 2º Como  recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados o 
provável excesso de arrecadação na   Fontes de Recursos   338 -  Programa de Atenção Primaria a Saú
de............................................................R$    120.000,00;  
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 24  de julho de 2017
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº040/2017
Abre Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária   dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 894 de 14 de julho de 2017, publicada em 18 de julho de 2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da Secretaria de Obras, Fonte de Recursos, 
Dotação Orçamentária e credito especial no valor de R$ 122.803,51(cento e vinte e dois mil oitocentos e três reais 
e cinquenta e um centavos) destinada à execução do Termo de Compromisso Nº.790142/2013/MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO/CAIXA  Firmado com o Governo Federal através do Ministério da 
Agricultura por intermédio da Caixa Econômica Federal para cascalhamento em estradas vicinais.
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial no 
valor de R$ 122.803,51 (cento e vinte e dois mil oitocentos e três reais e cinquenta e um centavos). 
05.00 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.03 Divisão de Fomento Agrop. E Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
  1332/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 122.803,51
Fonte 778 – CASCALHAMENTO - MAPA 
TOTAL .................................................................................. 122.803,51
Art. 3º. Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior fica utilizado o  excesso de 
arrecadação na Fonte de Recurso 778 – CASCALHAMENTO - MAPA, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 
da Lei Federal 4.320/64.................................................................................................................R$  122.803,51
TOTAL.......................................................................................R$ 122.803,51
Art. 4º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 de julho  de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

Avenida Dona Pérola Byington, 1800, Centro, CEP: 87.540-000, Pérola – Paraná 
Fone: (44)3636-8300 - CNPJ: 81.478.133/0001-70 

 

 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

RELATIVO AO 3º BIMESTRE DE 2017 
Maio e Junho 

 

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Pérola, Estado do Paraná, em 
obediência as normas contidas na Instrução Normativa nº. 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
apresenta o seguinte relatório. 
 

INDICADORES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA 
 

O Orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Pérola foi aprovado 
através da Lei Municipal nº 2.327/2016, apresentando valor inicial para o exercício de 2017 no montante de R$ 
308.900,00 (trezentos e oito mil e novecentos reais). 
 

Subvenções Sociais 

ENTIDADE ORÇAMENTO 
DESPESAS 

EMPENHADAS 
NO BIMESTRE 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

ATÉ O BIMESTRE 

DESPESAS 
PAGAS NO 
BIMESTRE 

DESPESAS 
PAGAS ATÉ 
O BIMESTRE 

Casa Nova Vida      65.000,00             37.200,00             37.200,00        4.650,00          4.650,00  
TOTAL      65.000,00           37.200,00             37.200,00       4.650,00          4.650,00  

Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 
DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS 

EMPENHADAS EMPENHADAS PAGAS NO PAGAS ATÉ 
NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE BIMESTRE O BIMESTRE 

Outros Benefícios Previdenciários do RPP            600,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal    150.000,00             20.463,25             53.204,40     20.463,25        53.204,40  
Obrigações Patronais      30.000,00               3.821,00             11.462,80       1.910,50          9.552,30  
Diárias - Pessoal Civil         3.000,00                    60,00                     60,00            60,00                60,00  
Material de Consumo      15.000,00                  783,42               3.173,13       1.320,28          2.663,81  
Passagens e Despesas com Locomoção         2.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física      10.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica      20.000,00              2.871,92             22.066,38      3.968,70        16.183,99  
Obrigações Tributárias e Contributivas            500,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Equipamento e Material Permanente      12.800,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL    243.900,00           27.999,59             89.966,71    27.722,73        81.664,50  

TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA    308.900,00           65.199,59           127.166,71     32.372,73        86.314,50  
 
Este relatório será apresentado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de 
Pérola/PR, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social para que o mesmo avalie e emita parecer a fim de 
aprovar este Relatório de Gestão do 3º bimestre de 2017, tendo em vista que o mesmo atende o estabelecido pela 
legislação em vigor. 

 
Pérola, 20 de Julho de 2017. 

 
 
 

Darlan Scalco Juliana Lombardi de Oliveira 
Prefeito do Município de Pérola Contadora 

 
 
 

Jorge Aparecido Pereira Alves Maycon Junior dos Santos 
Secretário Municipal de Controle Interno Secretário Municipal de Assistência Social 

           
  

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 177/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 26/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 26/2017, que tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de peças 
em geral para manutenção da frota do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as 
empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
ERICO PEREIRA PEÇAS - ME   16.820,00
T. L. BARBOSA & CIA LTDA   30.210,00
POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA   45.050,00
J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS.   18.280,00
SANTA TEREZA COM. DE ACESSÓRIO LTDA.     1.570,00
MORENO E NISIHARA LTDA   45.350,00
M. N. DO COUTTO - PÉROLA - ME.     1.849,00
DHM SERVICE - EIRELI - EPP   28.990,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 21 de julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

                                                                   
                                                                              

 
Ato do Gestor 

 

Resolução n° 10/ 2017  
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções, Estatuto, e Atos do Consórcio nº 02 e 
03/2016 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para atender as seguintes despesas: 

 
código/ 
categoria 

Especificação Fonte 
cód. 

Entidade 

Fonte 
Padrão 

TcE 

Valor 

01.001 cIUENP    
10.302.0001. 

2.004 
Manutenção da central de Regulação e 
Sede Administrativa 

   

3.3.90.30 Material de Consumo 001 001 R$  100.000,00 
Total R$ 100.000,00 

 
Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional 
Suplementar no “caput” do Artigo 1° deste ato correrão por conta da redução parcial 
das dotações orçamentárias abaixo especificadas: 
 

código/ 
categoria 

Especificação Fonte 
cód. 

Entidade 

Fonte 
Padrão 

TcE 

Valor 

01.001 cIUENP    
10.302.0001. 

2.003 
Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais dos 
Servidores 

   

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas 001 001 R$ 100.000,00 

Total R$ 100.000,00 
 

Art. 3° Fica atualizado a estrutura e valores da tabela de Prioridade e Metas do 
PLACIC. 
 
Art. 4° Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

 

Umuarama 24 de Julho de 2017. 
 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do cIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 73/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 149/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 
04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 73/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE BARRACÃO 
PRÉ-MOLDADO MEDINDO 300 M2 PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE INDUSTRIA NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO-P´R..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
LAJES NOROESTE LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17/07/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 77/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 154/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 
de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 77/2017, que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS NO ÂMBITO REGIONAL - AMERIOS - CONFORME LEI 
MUNICIPAL 1.969/2016  PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA À 
SEREM UTILIZADOS NOS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO - PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
INFATEC COMPUTADORES LTDA 
PAULO SERGIO CARVALHO
N. J. CALZAVARA & CIA LTDA - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24/07/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 78/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 04 de AGOSTO de 
2017, às 13h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – 
GLOBAL, para: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA REFORMA NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do 
fone 44 – 3634-8000, ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos 
Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR,  24 de julho de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 79/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 04 de AGOSTO 
de 2017, às 15h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor 
preço – POR ITEM, para: AQUISIÇÃO DE TECIDOS, TOALHAS, CORTINAS E ASSEMELHADOS TEXTIL PARA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ. Informações sobre o presente edital 
poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de 
expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR,  24 de julho de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
C O M U N I C A D O
A Prefeitura de Tapejara, torna público, para conhecimento dos interessados, em especial dos inscritos ao 
Chamamento Público, que fará realizar, no dia 28 de julho de 2017, às 09h:30min, em sua sede, na Av. Tancredo 
de Almeida Neves, 442 , Tapejara- Paraná, no setor de Licitações, a sessão pública para sorteio dos profissionais 
que irão compor a Subcomissão Técnica que irá proceder à análise e ao julgamento das propostas técnicas a serem 
apresentadas no âmbito da Tomada de Preços 003/2017, que tem por objeto a contratação de agência para a 
prestação de serviços de publicidade.
Serão sorteados 03 (três) nomes dentre os profissionais inscritos e aceitos ao Chamamento Público, conforme 
relações abaixo:
 NOME-   LIZ EWELYN OSWALD SANTOS _____________    CPF: 059.416.329-32
 NOME-  JULIANO AGUIAR BORGES _________________    CPF: 053.273.629-06
 NOME-  MARCIO HENRIQUE CHUI __________________    CPF: 022.398.199-01
 NOME-  SILENE MARLUCE CALDEIRA ALMEIDA_________   CPF: 884.551.149-91
 NOME-  WILSON LOURENÇO RUSSINHOLI ____________   CPF: 794.359.989-68
 NOME-  GIOVANI FRANCISCO MACHADO _____________   CPF: 960.505.009-91
Nos termos do § 5º do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010, até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão 
pública destinada ao sorteio qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante das relações acima, mediante 
fundamentos jurídicos plausíveis. As impugnações deverão ser protocoladas na Divisão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, onde também poderão ser obtidos maiores esclarecimentos, pelo telefone 3677-1222.
Tapejara/Pr, 21 de julho de 2017.
JOSÉ ALEXANDRE SOAVE
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 337, DE 24 DE JULHO DE 2017
Designa servidor, para exercer função de Responsável pelo Portal da Transparência e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, os princípios da legalidade e publicidade (/cf, art. 5º, II e 37);
CONSIDERANDO, o disposto da LRF – LC nº 101/00, Lei nº 12.557/2011, e o contido na Instrução Normativa nº 
89/2013, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor, RONEI JACYR FAXINA, matrícula nº 91154, portador da CI/RG n.º 10.175.363-8 – SSP-
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assessor Administrativo, para exercer a função de Responsável pela 
Gestão, Manutenção Controle do Portal de Transparência do município de Tapejara.
Art. 2º O servidor nomeado no art. 1º, responderá pela obtenção de dados e informações junto a todos os órgãos e 
secretarias municipais envolvidas para adequada inclusão no sistema, com o objetivo de manter atualizado o Portal 
da Transparência de acordo com as normas e regulamentos aplicáveis.
Parágrafo único. Fica o referido servidor ora designado, autorizado a notificar os órgãos municipais sobre eventuais 
pendências, fixando-lhes prazos para saneamento e regularização, sob as penas da Legislação vigente.
Art. 3o Fica concedido gratificação de 50% (cinqüenta) por cento, sobre o vencimento básico do servidor designado no 
art. 1º, na referência I, classe I, do Grupo Ocupacional Técnico Administrativo, anexo V, e art. 37, da Lei Complementar 
nº 042, de 26 de março de 2012, c/c § 1º, do art. 71, da Lei nº 755, de 09 de dezembro de 1998.
Art. 4o Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir 
de 01 de julho de 2017.
Tapejara, em 24 de julho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 073, DE 24 DE JULHO DE 2017
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.880, de 07 de Novembro de 2016, publicada no dia 09 de Novembro de 2016.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 45.000,00 
(Quarenta cinco mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades, operação especial e nos 
elementos a seguir discriminados:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo
2.007000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.14.14.00 (29) Diárias no Pais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 10.000,00
06.00 – Departamento de Finanças 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
846       Outros Encargos Especiais 
0006     Administração Geral 
0.003000 – Encargos  Financeiros de Outras Dividas 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.93.00.00 (81) Indenizações e Restituições. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 25.000,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.14.14.00 (244) Diárias no País. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 10.000,00
TOTAL R$: 45.000,00 
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo
2.007000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.47.00.00 (47) Obrigações Tributárias e Contributivas. . . . . . . . . . . . . . . . R$: 10.000,00
06.00 – Departamento de Finanças 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
846       Outros Encargos Especiais 
0006     Administração Geral 
0.003000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.91.00.00 (79) Sentenças Judiciais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 25.000,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.39.00.00 (256) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 10.000,00
TOTAL R$: 45.000,00 
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de Julho de 2017
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE       

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 338, DE 24 DE JULHO DE 2017
Designa servidor, para responde pela Seção do Ginásio de Esportes e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor, NORBERTO DE MELO DA SILVA, matrícula nº 3417, portador da CI/RG n.º 5.731.371-
4 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, para responder pela Seção do 
Ginásio de Esportes Pio Volpato.
Art. 2o Fica concedido gratificação de 50% (cinqüentas) por cento, sobre o vencimento básico do servidor designado 
no art. 1º, na referência H, classe VII, do Grupo Ocupacional Técnico Administrativo, anexo V, e art. 37, da Lei 
Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c § 1º, do art. 71, da Lei nº 755, de 09 de dezembro de 1998.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 01 de 
julho de 2017.
Tapejara, em 24 de julho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
AVISO 
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017
1) TIPO:    MENOR PREÇO GLOBAL LOTE ÚNICO
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: 035/2017 
3) OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços descritos abaixo pelo período de 6 (seis) meses:
Prestação de serviço de limpeza e conservação do terreno da área de captação de água do bosque, compreendendo: 
serviços de capina e roçada de grama em todo terreno da captação de água; limpeza, conservação e preservação de 
mata ciliar e área de preservação permanente existentes no local. 
Prestação de serviços de conservação do terreno das lagoas de tratamento de esgoto, compreendendo: serviços de 
reparos em cercas; manutenção e conservação de calçadas danificadas no terreno; conservação e preservação de 
mata ciliar existente no local.
4) PREÇO MAXIMO:  LOTE ÚNICO - R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais).
5) DATA E HORÁRIO:   08/08/2017 às 09:00hs
6) LOCAL:    Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES:   O edital e seus anexos estão à disposição.
    Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, 24 de julho de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior –          Daiane Mara dos Santos Souza – Diretor  
      Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 10469/2017       
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 11324/2017 em 20/07/2017, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. Ramiro Joaquim Pereira, ocupante do cargo de Vigia, matrícula 37672, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, 3 (três) meses de licença especial a partir de 21/07/2017 a 18/10/2017, de acordo 
com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 21 de julho de 2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  Estado do Paraná, em 24 de julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 005 DO CONTRATO Nº 01616, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 166/2015, 
TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 3/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA.
OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto a dilatação do prazo de vigência até o dia 25/10/2017, conforme 
determina o art. 57, II da Lei 8.666 /93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  ROSENI MARQUES BARBOSA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO Nº 09917, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2017, 
TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 2/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI.
OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto a dilatação do Prazo de execução e Vigência até 26/10/2017, 
conforme determina o art. 57, II da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  ADEMAR PAWLOWSKI.
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 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais
SALDO NÃO REALIZADO

(c) = (a – b)
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO1 (I) 294.226,01

DESPESAS

(f) = (d – e)
DESPESAS DE CAPITAL 7.605.113,50
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por 0,00 0,00
     Instituições Financeiras 0,00 0,00
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 7.605.113,50

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA 
REGRA DE OURO (III) = (I – II)

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

VERÔNICA GARCIA
CONTROLE INTERNO

1.619.714,03
0,00
0,00
0,00

1.619.714,03

0,00
0,00

0,00 0,00 0,00

(d) (e)

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

Notas: 
1  Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

9.224.827,53 1.243.125,39 0,00

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

9.224.827,53 0,00

-8.724.827,53 -7.310.887,49-1.413.940,04

1.243.125,39

0,00
0,00

(a) (b)
500.000,00 205.773,99

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

MINICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2017-BIMESTRE MAIO-JUNHO/2017

PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

Tabela 9 – Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

Anexo 9 - Op Crédito D Capital

Tabela 1.1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Modelo para Demonstrativo da Despesa com Pessoal detalhada mensalmente

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
TOTAL  RESTOS A PAGAR

(ÚLTIMOS NÃO 
12 MESES)  PROCESSADOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.245.430,09 ######### ######### 1.391.100,76 1.747.343,56 2.143.393,82 ######### 1.391.594,31 1.392.763,27 1.409.774,36 1.432.308,40 1.430.261,36 ###########
 Pessoal Ativo 895.270,75 895.485,34 904.372,84 ########## ########## ########## 938.455,68 ########## ########## ########## ########## ########## ###########
Pessoal Inativo e Pensionistas 273.159,34 275.506,00 277.192,00 277.192,00 415.464,93 415.968,57 304.907,86 306.895,09 306.895,09 307.744,95 307.527,99 306.895,09 3.775.348,91

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)
0,00

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (exceto elemento 34)
77.000,00 52.500,00 10.500,00 56.000,00 49.000,00 66.500,00 52.500,00 80.500,00 66.500,00 78.200,00 47.600,00 35.850,00 672.650,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 273.159,34 275.506,00 277.192,00 354.192,40 423.917,27 417.699,36 306.026,38 310.008,91 311.432,18 308.641,84 318.308,30 313.004,68 3.889.088,66
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 0,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 273.159,34 275.506,00 277.192,00 354.192,40 423.917,27 417.699,36 306.026,38 310.008,91 311.432,18 308.641,84 318.308,30 313.004,68 3.889.088,66 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 972.270,75 947.985,34 914.872,84 1.036.908,36 1.323.426,29 1.725.694,46 989.837,16 1.081.585,40 1.081.331,09 1.101.132,52 1.114.000,10 1.117.256,68 ########### 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) ##########
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 13, art. 166 da CF)  0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) ##########
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) ########## 47,47

########## 54,00
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) ########## 51,30
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) ########## 48,60
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

VERÔNICA GARCIA
CONTROLE INTERNO

08/2016

% SOBRE A RCL AJUSTADA

02/2017 03/2017 04/2017 05/2017 06/2017

JULHO/2017 A JUNHO 2017 - 1º SEMESTRE

Nota: 

VALOR

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

07/2016

MUNICÍPIO DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

09/2016 10/2017 11/2016 12/2016 01/2017

Tabela 2 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Estados, DF e Municípios

 RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 4.552.637,02 4.365.460,01 0,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00
    Dívida Contratual 4.552.637,02 4.365.460,01 0,00
        Empréstimos 3.341.668,30 3.215.040,76 0,00
            Internos 3.341.668,30 3.215.040,76
            Externos
        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
        Financiamentos
            Internos
            Externos
        Parcelamento e Renegociação de dívidas 1.210.968,72 1.150.419,25 0,00
            De Tributos 217.069,44 204.078,61
            De Contribuições Previdenciárias 993.899,28 946.340,64
            De Demais Contribuições Sociais
            Do FGTS
            Com Instituição Não financeira
        Demais Dívidas Contratuais
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
    Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II) 2.818.752,67 4.495.136,83 0,00
    Disponibilidade de Caixa¹ 2.343.368,77 4.019.782,93 0,00
        Disponibilidade de Caixa Bruta 2.346.966,93 4.524.331,09
        (-) Restos a Pagar Processados 3.598,16 504.548,16
    Demais Haveres Financeiros 475.383,90 475.353,90
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II) 1.733.884,35 -129.676,82 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 27.578.595,65 28.241.001,13 0,00
% da DC sobre a RCL (I/RCL) 16,51% 15,46% #DIV/0!
% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 6,29% -0,46% #DIV/0!
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 33.094.314,78 33.889.201,36 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 29.784.883,30 30.500.281,22 0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na 
PASSIVO ATUARIAL 50.639.146,26 50.639.146,26
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
DEPÓSITOS
RP NÃO-PROCESSADOS 815.574,58 513.945,47
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

Nota:

Tabela 2.1

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DÍVIDA 
CONSOLIDADA LÍQUIDA

<Exercício em que o ente excedeu o limite> <Exercício do primeiro 
<Quadrimestre/Semestre> <Primeiro período 

Limite Máxímo % DCL % Excedente Redutor mínimo de % DCL Redutor Limite % DCL Redutor Limite % DCL
25% do Excedente

(a) (b) (c) = (b-a) (d) = (0,25*c) (f) (g) = (f-a) (h) = (e) (i) (j) = (i-a) (k) = (a) (l)

Tabela 2.2
TRAJETÓRIA DE AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO

2004
Exercício Financeiro Quadrimestre

DCL Excedente² Redutor 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º
% da DCL sobre a RCL
% Limite de Endividamento

2008
Exercício Financeiro Quadrimestre

1º 2º 3º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º
% da DCL sobre a RCL
% Limite de Endividamento

2012
Exercício Financeiro Quadrimestre

1º 2º 3º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º
% da DCL sobre a RCL
% Limite de Endividamento

2016
Exercício Financeiro Quadrimestre

1º 2º 3º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º
% da DCL sobre a RCL
% Limite de Endividamento
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

anual, 1/15 (um quinze avos) do excedente, é apresentado na coluna Redutor.
Nota: 

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

VERÔNICA GARCIA
CONTROLE INTERNO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
MUNUCÍPIO DE MARILUZ

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO/2017 - 1º SEMESTRE 2017

DÍVIDA CONSOLIDADA 
SALDO DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>

<Exercício do segundo período <Exercício do terceiro período 
<Segundo período seguinte> <Terceiro período seguinte>

SALDO DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>
OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo 
negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida 
Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".
2. Refere-se aos precatórios psteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram 
incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

2001 2003
3º Quadrimestre Quadrimestre

Quadrimestre Quadrimestre

2009

2005 2007

Quadrimestre Quadrimestre
2011

Quadrimestre

² O excedente em relação ao limite apurado ao final do exercício de 2001 deverá ser reduzido, no mínimo, à proporção de 1/15 (um quinze avos) a 

2013 2015
Quadrimestre

Tabela 3 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre
EXTERNAS (I) 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (II) 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 27.578.595,65 28.241.001,13 0,00
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00% 0,00% #DIV/0!
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 5.756.456,35 5.894.252,66 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 5.180.810,71 5.304.827,39 0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

EXTERNAS (V) 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (VI) 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI) 0,00 0,00 0,00
MEDIDAS CORRETIVAS:
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>
1. Inclui garantias concedidas por meio de Fundos
Nota:

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

VERÔNICA GARCIA
CONTROLE INTERNO

MUINICÍPIO DE MARILUZ

SALDOS DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO/2017 - 1º SEMESTRE

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>

Tabela 4 - Demonstrativo das Operações de Crédito

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

No Até o 
Semestre Semestre 

de Referência de Referência
(a)

    Mobiliária 0,00 0,00
        Interna 0,00 0,00
        Externa 0,00 0,00
    Contratual -126.627,54 3.215.040,76
        Interna -126.627,54 3.215.040,76
           Empréstimos -126.627,54 3.215.040,76
           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 1

        Externa
           Empréstimos
           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
          Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 
          Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

          Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 1

TOTAL (I) -126.627,54 3.215.040,76

% SOBRE
A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL 28.241.001,03
OPERAÇÕES VEDADAS (II)
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III)= (Ia + II) 3.215.040,76 11,38%

4.518.560,16 16,00%
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 4.066.704,15 14,40%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00%

1.976.870,07 7,00%

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)

    Parcelamentos de Dívidas -60.549,47 1.150.419,25
         Tributos 0,00 0,00
         Contribuições Previdenciárias -60.549,47 1.150.419,25
         FGTS 0,00 0,00
    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

VERÔNICA GARCIA
CONTROLE INTERNO

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

Notas: 

VALOR REALIZADO

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos 
contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

MUNICÍPIO DE MARILUZ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO/2017- 1º SEMESTRE

VALOR

VALOR REALIZADO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

R$ 1,00

De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício

(a) (b) (c) (d) (e) (f) (g) = (a – (b + c + d + e) - f)
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
Transferências do FUNDEB 60%
Transferências do FUNDEB 40%
Outros Recursos Destinados à Educação
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde
Outros Recursos Destinados à Saúde
Recursos Destinados à Assistência Social
Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário
Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro
Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)
Recursos de Alienação de Bens/Ativos
Outras Destinações Vinculadas de Recursos

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)
Recursos Ordinários

TOTAL (III) = (I + II)
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

Nota: 1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

VERÔNICA GARCIA
CONTROLE INTERNO

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos 
Restos a Pagar 

Empenhados e Não 
Liquidados de 

Exercícios 
Anteriores

Demais 
Obrigaçãoes 
Fianceiras

Nota: 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA BRUTA 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)1

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
<PERÍODO DE REFERÊNCIA PADRÃO>

Tabela 5 – Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar - Estados, DF e Municípios

MUNICÍPIO DE MARILUZ - PODER EXECUTIVO
<IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO, QUANDO O DEMONSTRATIVO FOR ESPECÍFICO DE UM ÓRGÃO>

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

Tabela 7 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

 LRF, art. 48 - Anexo 7 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 13.406.300,99 47,47
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 15.250.140,61 54,00
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 14.487.633,58 51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida -129.676,82 -0,46%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 33.889.201,36 120,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 5.894.252,66 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 3.215.040,76 11,38%
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 4.518.560,16 16,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 1.976.870,07 7,00%

Valor Total
FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURICIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

VERÔNICA GARCIA
CONTROLE INTERNO

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE
28.241.001,13

RESTOS A PAGAR

MUNICÍPIO E MARILUZ - PARANÁ

JANEIRO A JUNHO/2017 - 1º SEMESTRE

PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 173/2017 
 

 
 
Nomeação do servidor EDER DOS SANTOS 

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. EDER DOS SANTOS, portador da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 9.086.646-0 SESP-PR, inscrito no CPF sob n° 059.652.609-11, aprovado em 

Concurso Público, conforme Edital n° 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo de provimento efetivo 

de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com a carga horária de 36 horas semanais, 

pelo regime CLT, para a Base Descentralizada de Iretama - PR, a contar o efetivo exercício de 10 de 

Julho de 2.017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 21 de Julho de 2.017. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 174/2017 
 

 
 
Nomeação do servidor EMERSON JUNIOR MIRANDA 

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. EMERSON JUNIOR MIRANDA, portador da Cédula 

de Identidade R.G. sob nº 12.766.553-2 SESP-PR, inscrito no CPF sob n° 071.415.759-79, aprovado em 

Concurso Público, conforme Edital n° 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo de provimento efetivo 

de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com a carga horária de 36 horas semanais, 

pelo regime CLT, para a Base Descentralizada de Barbosa Ferraz - PR, a contar o efetivo exercício de 10 

de Julho de 2.017. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 21 de Julho de 2.017. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná          
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologa e adjudica o certame licitatório referente ao Convite nº004/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
Art.1º. Homologa o procedimento licitatório, modalidade convite nº004/2017, Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de uniformes escolares, para distribuição aos alunos das Escolas Municipais e dos Centros Municipais de Educação 
Infantis da rede pública de ensino do Município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme descritos em anexo ao presente Edital.
A presente licitação será regida pela Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94.
Art. 2º. Adjudica o objeto desta licitação em favor da(s) proponente(s) abaixo relacionada(s), tudo conforme o constante no mapa 
comparativo de preços e na ata que faz parte integrante do presente procedimento:
FORNECEDOR VALOR TOTAL
ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES – ME 66.070,00
Art. 3. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais, nos termos do art. 54 e seguintes do Lei 8.666/93.
Xambrê – Pr, 24 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 60/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA A 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa A. A. CAVALARI ENGENHARIA ELETRICA LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ de nº. 04.177.282/0001-58, tendo seu menor preço o valor de R$ 158.339,00 (cento e cinquenta e oito mil 
trezentos e trinta e nove reais).
Tapira, 17 de Julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 111/2017
ID: 1753
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – A. A. CAVALARI ENGENHARIA ELETRICA LTDA - EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA 
PARA A MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
VALOR – R$ 158.339,00 (cento e cinquenta e oito mil trezentos e trinta e nove reais).
VIGÊNCIA – 17 de Julho de 2017 a 17 de Julho de 2018.
Tapira, 17 de Julho de 2017.

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 61/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM EM 
CAMPEONATOS MUNICIPAIS
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa THIAGO HECHT ALCANTARA 07521115902, inscrita no CNPJ 
de nº. 27.727.487/0001-65, tendo seu menor preço o valor de R$ 28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos nove reais).
Tapira, 17 de Julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 112/2017
ID: 1754
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – THIAGO HECHT ALCANTARA 07521115902
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 
EM CAMPEONATOS MUNICIPAIS
VALOR – R$ 28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos nove reais).
VIGÊNCIA – 17 de Julho de 2017 a 17 de Julho de 2018.
Tapira, 17 de Julho de 2017.

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 62/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVILGAÇÃO DE AVISO PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa MARIA DAS NEVES DO VALE PAULA 52971287904, inscrita 
no CNPJ de nº. 12.949.652/0001-56, tendo seu menor preço o valor de R$ 14.750,00 (quatorze mil e setecentos e 
cinquenta reais).
Tapira, 17 de Julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 113/2017
ID: 1755
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – MARIA DAS NEVES DO VALE PAULA 52971287904
PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVILGAÇÃO DE AVISO PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
VALOR – R$ 14.750,00 (quatorze mil e setecentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA – 17 de Julho de 2017 a 17 de Julho de 2018.
Tapira, 17 de Julho de 2017.

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 64/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS PARA FANFARRA 
E DIA DO AGRICULTOR
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa CONFECÇÕES POLICARPO LTDA - ME, inscrita no CNPJ de 
nº. 04.738.849/0001-18, tendo seu menor preço o valor de R$ 7.215,00 (sete mil duzentos e quinze reais).
Tapira, 19 de Julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 114/2017
ID: 1756
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – CONFECÇÕES POLICARPO LTDA - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS PARA 
FANFARRA E DIA DO AGRICULTOR
VALOR – R$ 7.215,00 (sete mil duzentos e quinze reais).
VIGÊNCIA – 19 de Julho de 2017 a 19 de Novembro de 2018.
Tapira, 19 de Julho de 2017.
 
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 65/2017
AQUISIÇÃO DE ESTANDARTE, JOGOS DE BANDEIRAS E MASTROS PARA FANFARRA
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa N. F. GRANDE & CIA LTDA- EPP, inscrita no CNPJ de nº. 
79.034.153/0001-00, tendo seu menor preço o valor de R$ 3.151,33 (três mil cento e cinqüenta e um e trinta e três 
centavos).
Tapira, 19 de Julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 115/2017
ID: 1757
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – N. F. GRANDE & CIA LTDA - EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE ESTANDARTE, JOGOS DE BANDEIRAS E MASTROS PARA FANFARRA
VALOR – R$ 3.151,33 (três mil cento e cinqüenta e um e trinta e três centavos).
VIGÊNCIA – 19 de Julho de 2017 a 19 de Outubro de 2017.
Tapira, 19 de Julho de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná                       
DECRETO Nº. 2993 , de 24 de Julho de 2017
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em especial a Lei  Municipal n.  1497, de 30 de Novembro de 2016;
D E C R E T A  
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
05.000 - Secretaria de assistência social 
05.001 - Fundo municipal de assistência social 
008.244.0002.2017 - Manter as atividades da Secretaria de Assistência Social
3.1.91.13.00 - Obrigações patronais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente      
R$ 3.000,00
05.005 - Departamento de programas federais 
008.244.0002.2129 - Manter as atividades de proteção social básica
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
938 - Bloco financ. PSE de média complexidade  R$ 15.000,00
06000 - Secretaria municipal de saúde 
06.001 - Departamento de saúde 
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.1.90.13.00 - Obrigações patronais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 1.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patronais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 20.000,00
07.000 - Secretaria de educação e cultura 
07.001 - Departamento de educação 
012.365.0013.2120 - Manter as atividades da educação infantil - creche
3.1.91.13.00 - Obrigações patronais
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente  R$ 13.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte orçamentária;
05.000 - Secretaria de assistência social 
05.001 - Fundo municipal de assistência social
008.244.0002.2017 - Manter as atividades da Secretaria de Assistência
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 4.000,00
05.005 - Departamento de programas federais 
008.244.0002.2129 - Manter as atividades de proteção social básica
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
938 - Bloco financ. pse de média complexidade R$ 5.000,00
008.244.0002.2132 - Manter as atividades do serviço de convivência e fort. vinculo
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
938 - Bloco financ. pse de média complexidade  R$ 10.000,00
06000 - Secretaria municipal de saúde 
06.001 - Departamento de saúde 
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.3.90.14.00 - Diárias - pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 20.000,00
07.000 - Secretaria de educação e cultura 
07.001 - Departamento de educação 
012.365.0013.2120 - Manter as atividades da educação infantil - creche
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente  R$ 13.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 24 de Julho de 2017.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
Estado do Paraná           
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS Nº076/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958
OBJETO: contratação de pessoa jurídica, para prestação de serviços ao Município de Xambrê, Estado do Paraná, 
quanto à função de Facilitador de Oficinas de cursos- Área- Fanfarra - Oficina – Fanfarra e evoluções, a serem 
ministrados para pessoas inscritas/inseridas no CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, no ano de 2017, 
afim de atender o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, ao Grupo de Mulheres em Ação e o Grupo 
da Terceira Idade.
VIGÊNCIA: 10/07/2017 à 10/07/2018
VALOR: R$10.680,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no chamamento público n° 005/2017-PMX, 
e inexigibilidade nº 012/2017, ratificada, em 06 de julho de 2017, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr ,10 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS Nº077/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: LUCIELY BIACA CAMPANHOLI
OBJETO: Contratação de Serviços profissionais na área de Farmácia com profissional devidamente habilitado e 
inscrito no CRF, para prestação de serviços de atendimento farmacêutico na farmácia básica do Município de Xambrê, 
Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 14/07/2017 à 14/11/2017
VALOR: R$10.400,00
FUNDAMENTAÇÃO: RESOLVEM celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, tendo-se em vista o 
Chamamento Público nº 004/2017, e Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 013/2017, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:
Xambrê, Pr ,14 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná           
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA 
FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de  empresa para a prestação de serviços de 
recapagens de pneus, para manutenção dos veículos da Frota Municipal de 
Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 09/08/2017 
– HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 09/08/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – 
www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, 
UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 
RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 21 DE JULHO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 009/2017 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada 
de Preços, para a contratação de empresa de engenharia e ou arquitetura, sob regime de empreitada global,  para  
execução de obra do Condomínio do Idoso, com área de 425,39 m²,  localizado na Rua  Tangará, nº 3017, lote 13-A-1, 
Quadra 09 – Jardim Tangará,  Município de Umuarama – PR, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de 
acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 17 de agosto de 2017.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 21 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANA
REAVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório n° 119/2017
Pregão Presencial – SRP – nº 085/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para o seguinte:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS aquisição de 
adubos, tela sombreamento, entre outros a fim de atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de 
Alto Paraíso, Conforme Condições E Especificações Estabelecidas No Edital – Anexo I-A . 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 07/08/2017 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Julho de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO nº 130/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: PAPIROS MOVEIS E ELETRO EIRELI ME
OBJETO: O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 
e 10.520/02, é Aquisição de Equipamentos para Desenvolvimento dos trabalhos 
diários da Equipe da Vigilância em Saúde, com recursos oriundos do Programa de 
Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde - VIGIASUS, dos itens constantes 
do Anexo I deste Edital. A CONTRATADA se declara em condições de entregar 
os produtos em estrita observância com o indicado nas Especificações e na 
Documentação levada a efeito pelo pregão n.º075/2017, devidamente homologada 
pela CONTRATANTE, em 21/07/2017.
VALOR: R$ 5.863,50 (Cinco mil, oitocentos e sessenta e três reais e cinqüenta 
centavos).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2017.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 131/2017

CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: R P MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - ME 
OBJETO: O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 
e 10.520/02, é Aquisição de Equipamentos para Desenvolvimento dos trabalhos 
diários da Equipe da Vigilância em Saúde, com recursos oriundos do Programa de 
Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde - VIGIASUS, dos itens constantes 
do Anexo I deste Edital. A CONTRATADA se declara em condições de entregar 
os produtos em estrita observância com o indicado nas Especificações e na 
Documentação levada a efeito pelo pregão n.º075/2017, devidamente homologada 
pela CONTRATANTE, em 21/07/2017.
VALOR: R$ 2.640,00 (Dois mil seiscentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2017.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 132/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA 
OBJETO: O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 
e 10.520/02, é Aquisição de Equipamentos para Desenvolvimento dos trabalhos 
diários da Equipe da Vigilância em Saúde, com recursos oriundos do Programa de 
Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde - VIGIASUS, dos itens constantes 
do Anexo I deste Edital. A CONTRATADA se declara em condições de entregar 
os produtos em estrita observância com o indicado nas Especificações e na 
Documentação levada a efeito pelo pregão n.º075/2017, devidamente homologada 
pela CONTRATANTE, em 21/07/2017.
VALOR: R$ 7.245,80 (Sete mil duzentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2017.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVO.
Contrato de Prestação de Serviços nº 105/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: VIGOR SERVIÇOS MÉDICOS E DE FISIOTERAPIA LTDA - ME
Objeto: prestação de serviços, com a realização de consultas com médico 
especialista em programas/redes de Atenção à saúde Estaduais e/ou Federais, 
na especialidade de pediatria neonatal de alto risco, servindo de referência aos 
municípios consorciados  para atendimento de ambulatório de neonatos de alto 
risco.
Valor: até R$ 65.262,00 (sessenta e cinco mil, duzentos e sessenta e dois reais) 
anuais
Prazo: início em 12 de julho de 2017 e término em 12 de julho de 2018.
Fundamentação: inexigibilidade nº 088/2017

Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 076/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Monquero Enfermagem e Terapia Ocupacional Ltda-ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n° 076/2013, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 22 de 
agosto de 2018.

Termo aditivo n° 002/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 076/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  Monquero Enfermagem e Terapia Ocupacional Ltda-ME
Objeto: Em virtude do aumento demanda, fica aditado o contrato de prestação de 
serviços n° 076/2013, aumentando a quantidade de procedimentos de acunputura 
pactuados na cláusula terceira em 25%, passando para até 375 procedimentos mês, 
sendo paga a quantia de até R$ 7.500,00 mensais.

Termo aditivo n° 002/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 054/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  A. T. MEYER & CIA LTDA - EPP
Objeto: fica aditado o contrato de prestação de serviços n° 054/2017, prorrogando-
se o prazo pactuado na claúsula sexta, passando o término para 31 de julho de 
2017.

Termo aditivo n° 002/2017.
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 065/2013
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  J. DA .C. LEITE PRESTADORA DE SERVIÇOS - ME
Objeto: fica aditado o contrato de prestação de serviços n° 065/2013, prorrogando-
se o prazo pactuado na claúsula quarta, passando o término para 01 de outubro de 
2017.
Umuarama, 24 de julho de 2017.  
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 001/2017
A  Presidente do Conselho Municipal Saúde de Douradina, Estado do Paraná,  Srª 
Adriana Aparecida Xavier Bidóia, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde, Considerando a decisão 
da Plenária da reunião Ordinária realizada no  dia 05 de julho de 2017, que escolheu 
o tema da XI conferência Municipal de Saúde de Douradina,  “ORGANIZAÇÃO DA 
REDE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO”
RESOLVE,
Artigo 1º - Fica convocada a XI Conferência Municipal de Saúde de Douradina, 
conforme determinação legal do Decreto nº 98/2017, de 19  de julho de 2017, do 
Prefeito Municipal.
Artigo 2º - A XI Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo Sr. José Donizeth 
Martim,  Secretário Municipal de Saúde,  e na sua ausência pelo Coordenador Geral 
da Conferência.
Artigo 3º - A Conferência será realizada no dia 27 de julho de 2017, no Centro de 
Convivência do Idoso (Salão da 3ª  Idade)  situado na Rua Anchieta  405, centro de 
Douradina.
Artigo 4º - A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se responsabilizará 
por todas as atividades de sua execução.
Artigo 5º - A Comissão Organizadora terá a seguinte composição:
Presidente:  JOSÉ DONIZETH MARTIM
Vice Presidente:  MAIR JIZELMA SANTOS PERISSATO
Coordenadora Geral: ADRIANA APARECIDA XAVIER BIDÓIA
Secretaria Executiva:  JOSELI GONÇALVES PEREIRA CASARI  
Coordenação Infra-Estrutura: JOSEFA NUNES FEITOSA BERNARDES
Coordenação de Comunicação: KEILA GONÇALVES DA SILVA
Artigo 6º - A Comissão Organizadora terá as seguintes atribuições:
I - Coordenar a organização geral e a realização da conferência, atendendo aos 
aspectos técnicos e políticos.
II - Elaborar orientações para a realização da conferencia normatizadas em 
Regimento Interno e Manual de Orientação, definindo os critérios de participação 
para garantir a representatividade, diversidade e pluralidade dos participantes.
III - Coordenar a elaboração da relação de convidados/as e observadores/as para 
participação na Conferência.
IV - Promover as atividades relacionadas com a operacionalização da Conferência.
V - Elaborar a previsão e provimento dos recursos financeiros necessários à 
realização da conferência.
VI– Estabelecer instrumentos de operacionalização da proposta metodológica 
durante a conferência.
VII – Acompanhar a execução do processo metodológico na conferência orientando 
os apoiadores.
VIII – Avaliar os resultados alcançados pela aplicação da proposta metodológica, 
com indicação de aperfeiçoamento;
IX – Elaborar e encaminhar a documentação solicitada e necessária para a validação 
da conferência.
X - Promover a mobilização dos participantes do poder público e da sociedade civil 
para participação na Conferência.
XI – Realizar ações para divulgação da Conferência em jornais locais e regionais, 
rádio e divulgação de rua.
Artigo 7º - A Secretaria Municipal de Saúde de Douradina – PR, dará o apoio 
necessário ao desenvolvimento das atividades da Comissão Organizadora.
Artigo 8º - Publique-se, divulgue-se e cumpra-se.
Douradina – PR., 20 de julho de 2017.
ADRIANA APARECIDA XAVIER BIDÓIA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Douradina

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA 
PORTARIA Nº 1.837/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal DANIEL SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os arts. 9 e 11, III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº 194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º;
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal DANIEL SILVA, matrícula nº 877691, portador da 
cédula de identidade RG nº 3.617.292 SSP/PR e inscrito no CPF nº 490.850.269-20, ocupante do cargo de carreira de 
Topógrafo Prático, nomeado em 22.10.1984 e nomeado em 01.04.1991 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, conforme estabelece os arts. 9 e 11, III e anexo VIII da Lei Complementar nº 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 22 de outubro de 2014 a 21 de outubro de 2016 passando da referência 
50 para referência 51, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 22 de outubro 
de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 1.838/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal EDSON LUIZ DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os arts. 9 e 11, III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º;
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal EDSON LUIZ DOS SANTOS, matrícula nº 
284601, portador da cédula de identidade RG nº 4.203.347-2 SSP/PR e inscrito no CPF nº 549.533.329-20, ocupante 
do cargo de carreira de Eletricista de Manutenção, admitido em 01.01.1988 e nomeado em 01.07.1991 pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, conforme estabelece os arts. 9 e 11, III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 7 de outubro de 2014 a 6 de outubro 
de 2016 passando da referência 30 para referência 31, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 7 de outubro de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.839/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal DANIEL CARLOS DA CUNHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os arts. 9 e 11, III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º;
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal DANIEL CARLOS DA CUNHA, matrícula nº 
371761, portador da cédula de identidade RG nº 4.761.089-3 SSP/PR e inscrito no CPF nº 667.873.009-72, ocupante 
do cargo de carreira de Fiscal de Tributos, nomeado em 07.03.1991 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda, conforme estabelece os arts. 9 e 11, III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 2 de outubro de 2014 a 1º de outubro de 2016 passando da referência 27 
para referência 28, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 2 de outubro de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.840/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA MARLENE WATZKO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os arts. 9 e 11, III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º;
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA MARLENE WATZKO, matrícula nº 
890281, portadora da cédula de identidade RG nº 0.869.395-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 175.442.549-68, ocupante 
do cargo de carreira de Agente de Defesa do Consumidor, nomeada em 02.10.2006 pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, conforme estabelece os arts. 9 e 11, III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 2 de outubro de 2014 a 1º de outubro 
de 2016, passando da referência 12 para referência 13, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 2 de outubro de 
2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 1.841/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal ANDRE VIEIRA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os arts. 9 e 11, III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º;
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que 
estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor 
Municipal ANDRE VIEIRA DE SOUZA, matrícula nº 931651, 
portador da cédula de identidade RG nº 8.193.728-1 SSP/PR e 
inscrito no CPF nº 035.526.389-03, ocupante do cargo de carreira 
de Motorista II, nomeado em 05.10.2010 pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, conforme 
estabelece os arts. 9 e 11, III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 5 de outubro de 2014 a 4 de outubro de 2016 passando da 
referência 22 para referência 23, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 5 de outubro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.842/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal BENEDITO SOARES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os arts. 9 e 11, III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º;
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que 
estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor 
Municipal BENEDITO SOARES, matrícula nº 993901, portador 
da cédula de identidade RG nº 4.882.462-5 SSP/PR e inscrito 
no CPF nº 675.385.419-34, ocupante do cargo de carreira de 
Motorista II, nomeado em 05.10.2010 pelo regime Estatutário, 
lotado no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os 
arts. 9 e 11, III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 5 de outubro 
de 2014 a 4 de outubro de 2016 passando da referência 22 para 
referência 23, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 5 de outubro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.843/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal ROGÉRIO ALVARES PALOMO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os arts. 9 e 11, III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, artigo 5º;
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que 
estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor 
Municipal ROGÉRIO ALVARES PALOMO, matrícula nº 931571, 
portador da cédula de identidade RG nº 5.725.946-9 SSP/
PR e inscrito no CPF nº 695.926.089-20, ocupante do cargo 
de carreira de Servente Geral, nomeado em 05.10.2010 pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, conforme estabelece os arts. 9 e 11, III e anexo VIII 
da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 5 de outubro de 2014 a 4 de outubro de 
2016, passando da referência 04 para referência 05, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 5 de outubro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.844/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal CLEONICE VIEIRA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os arts. 9 e 11, III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º;
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que 
estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora 
Municipal CLEONICE VIEIRA DE SOUZA, matrícula nº 931491, 
portadora da cédula de identidade RG nº 5.183.329-5 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 884.746.409-97, ocupante do cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 13.10.2010 pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, conforme estabelece os arts. 9 e 11, III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 13 de outubro de 2014 a 12 de outubro 
de 2016, passando da referência 03 para referência 04, classe 
“A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 13 de outubro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.845/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal LEODINEI VIEIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os arts. 9 e 11, III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º;
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que 
estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor 
Municipal LEODINEI VIEIRA DOS SANTOS, matrícula nº 931901, 
portador da cédula de identidade RG nº 10.163.567-8 SSP/PR e 
inscrito no CPF nº 065.279.769-50, ocupante do cargo de carreira 
de Gari, nomeado em 18.10.2010 pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme 
estabelece os arts. 9 e 11, III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 18 de outubro de 2014 a 17 de outubro de 2016 passando da 
referência 06 para referência 07, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 18 de outubro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 1.846/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal VALDECIR VIOTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os arts. 9 e 11, III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º;
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que 
estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor 
Municipal VALDECIR VIOTI, matrícula nº 932031, portador da 
cédula de identidade RG nº 3.364.708-5 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 050.055.308-43, ocupante do cargo de carreira de Motorista 
II, nomeado em 18.10.2010 pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os 
arts. 9 e 11, III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 18 de outubro 
de 2014 a 17 de outubro de 2016 passando da referência 22 para 
referência 23, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 18 de outubro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.847/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal ROZILENE ARAUJO SANTANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os arts. 9 e 11, III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º;
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que 
estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora 
Municipal ROZILENE ARAUJO SANTANA, matrícula nº 925172, 
portadora da cédula de identidade RG nº 5.830.724-6 SSP/
PR e inscrita no CPF nº 959.089.519-00, ocupante da função 
de emprego público de Técnica de Enfermagem, admitida em 
14.05.2012 pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, conforme estabelece os arts. 9 e 11, III e anexo IX da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 5 de outubro de 2014 a 4 de outubro de 
2016 passando da referência 19 para referência 20, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 5 de outubro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.848/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal NAIRA NERI SANTANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os arts. 9 e 11, III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º;
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que 
estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora 
Municipal NAIRA NERI SANTANA, matrícula nº 931901, portadora 
da cédula de identidade RG nº 8.504.320-0 SSP/PR e inscrita no 
CPF nº 047.267.559-19, ocupante da função de emprego público 
de Dentista-8H, admitida em 02.10.2012 pelo regime CLT, lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os arts. 9 
e 11, III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 2 de outubro de 
2014 a 1º de outubro de 2016 passando da referência 76 para 
referência 77, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 2 de outubro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.849/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal FELIX CORBACHO RIBEIRO JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os arts. 9 e 11, III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º;
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que 
estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor 
Municipal FELIX CORBACHO RIBEIRO JUNIOR, matrícula 
nº 997011, portador da cédula de identidade RG nº 9.060.182-
2 SSP/PR e inscrito no CPF nº 066.412.009-14, ocupante do 
cargo de carreira de Gari Coletor, nomeado em 21.10.2014 pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, conforme estabelece os arts. 9 e 11, III e anexo VIII 
da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 21 de outubro de 2014 a 20 de outubro de 
2016 passando da referência 05 para referência 06, classe “D”, 
Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 21 de outubro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.850/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal JORDINA DE GODOY AMATUZY.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os arts. 9 e 11, III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que 
estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora 
Municipal JORDINA DE GODOY AMATUZY, matrícula nº 150751, 
portadora da cédula de identidade RG nº 2.022.726 SSP/PR 
e inscrita no CPF nº 336.506.249-15, ocupante da função de 
emprego público de Auxiliar de Serviços, admitida em 15.03.1983 
pelo regime C.L.T., lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, conforme estabelece os arts. 9 e 11, III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 12 de novembro de 2014 a 11 de novembro de 
2016 passando da referência 52 para referência 53, classe “D”, 
Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 12 de novembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             

PORTARIA Nº 1.851/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal ELY REMDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os arts. 9 e 11, III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art. 5º;
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que 
estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora 
Municipal ELY REMDE, matrícula nº 815821, portadora da cédula 
de identidade RG nº 5.801.939-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
803.947.369-15, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais, nomeada em 01.03.1995 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, conforme 
estabelece os arts. 9 e 11, III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 
10 de novembro de 2014 a 9 de novembro de 2016, passando da 
referência 08 para referência 09, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 10 de novembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.852/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal VALENTIM DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os arts. 9 e 11, III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º;
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que 
estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor 
Municipal VALENTIM DE LIMA, matrícula nº 932461, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.395.714-7 SSP/PR e inscrito no CPF 
nº 602.004.809-87, ocupante do cargo de carreira de Carpinteiro, 
nomeado em 09.11.2010 pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, conforme estabelece os arts. 9 
e 11, III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 09 de novembro de 
2014 a 08 de novembro de 2016, passando da referência 17 para 
referência 18, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 9 de novembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.853/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal EDVALDO EGIDIO CHAGAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os arts. 9 e 11, III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que 
estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor 
Municipal EDVALDO EGIDIO CHAGAS, matrícula nº 932541, 
portador da cédula de identidade RG nº 5.827.412-7 SSP/PR e 
inscrito no CPF nº 749.911.919-04, ocupante do cargo de carreira 
de Pedreiro, nomeado em 09.11.2010 pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, conforme estabelece os 
arts. 9 e 11, III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 9 de novembro 
de 2014 a 8 de novembro de 2016, passando da referência 14 
para referência 15, classe “C”, Grupo Ocupacional Operacional 
(GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 9 de novembro de 2.016.

PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.854/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora 
Municipal DANIELLA LONDERO SILVA BATISTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III 
da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro 
de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que 
estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora 
Municipal DANIELLA LONDERO SILVA BATISTI, matrícula nº 
932031, portadora da cédula de identidade RG nº 6.054.502-
2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 023.249.539-43, ocupante 
da função de emprego público de Dentista-8H, admitida em 
05.11.2012 pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo 
X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 5 de novembro de 2014 a 4 de novembro 
de 2016 passando da referência 76 para referência 77, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 5 de novembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.855/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor 
Municipal CLODOALDO ROGÉRIO SARLO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os arts. 9 e 11, III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada 
pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º;
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que 
estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor 
Municipal CLODOALDO ROGÉRIO SARLO, matrícula nº 997031, 
portador da cédula de identidade RG nº 5.443.082-5 SSP/PR e 
inscrito no CPF nº 021.210.999-56, ocupante do cargo de carreira 
de Analista de Contabilidade, nomeado em 03.11.2014 pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, conforme 
estabelece os arts. 9 e 11, III e anexo X da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 
3 de novembro de 2014 a 2 de novembro de 2016, passando da 
referência 37 para referência 38, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 3 de novembro de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
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